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EDITAL DE PREGÂO PRESENCIAL _ NO OI2/202I SSP/SRP

l'Pârte: PREÂMBULO

A) DCTiNiCãO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕLS DF UNIIORML,S E ACTSSóR]OS
DESTINADOS AOS INTEGRANTES DA GUARDA CTVIL MUNICIPAL JUNTO A
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO MTINICiPIO DE CRATEÚS CE.

b) OrdeÍâdores de DesDesas:
Davj BezeÍa de Oliveira Ordenador de Despesas da Secreta.ia Municipal da Segurança
Pública

c) Presoeiro Municipal:
Fâbio Gomes Oliveira:

dl Prâzo. locâl d€ dos Drodutos:
Os produtos deveião ser entregues no prâzo de até l0 (dez) dias consecutivos, contâdos a paíir
do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante. na folma- nos locâis e
horifuios definidos especilicados na referida ordem de compra

O Pregoeiro do Município de Crateús, Estado do Cearâ no uso de suas atibüções legais, toma
público que no dia l6 de dezembro de 2021, âs 14h00min, na na sala da Comissâo de Licitaçâo
do Município de Crateús, sito à Av. EdilbeÍo Frota no 1.821 - Baino - Plânalto CÍateús -
Ceará, será realizada licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por
lote, com fomecimerto de forma parcelado, para arcndimento do objeto deste edital e seus
anexos, observadas as disposições contidas na Lei n.' 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiâ.damente na Lei n." 8.666 de 21106/93, (com as alterações da Lei n.. 8.883/94 e da Lei
n." 9.648/98), na Lei ComplemeDtar n' 123l06, de 1411212006, alterada pela Lei Complementar
í'. 147D0I4. de 0'l lO8/201,4 e Lei n.": 12.846, de l'de agosto de 2013, Decreto Federal no
7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo DecÍeto n'9.488, de 30 de agosto de 2018.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adj udicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato.

PARTE B _ ANEXOS:
Atrexo I - Termo de Referência do Objeto:
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anero III - Modelo dc Declarâçôes/Procuraçào:
Anexo IV - Minuta do Termo de Contraro.
Anexo V - Minuta da Ata de Regisrro de Preços
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a| Definigfioz SELECAO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PRECOS
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICCES DE UNIFORMES E ACESSORIOS
DESTINADOS AOS INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL MUNICIPIQL JUNTO A
SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CRATEUS — CE.

Q) Ordenadores de Despesas:
Davi Bezerra de Oliveira — Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Segu1'an<;a
Pfiblica

cg Pregoeiro Municiga]:
Fabio Gomes Oliveira;

d} Prazo. loc_al de enh-cg;-| dos nrodutos:
Os produtos deverfio ser entregues no prazo de até I0 (dez) dias consecutivos, contados a partir
do reeebimento da ordem de oompra emitida pela secretaria contratante. na forma. nos Iocais e
horzirios definidos especiflcados na referida ordem de compra

O Pregoeiro do Municipio de Cratefis, Estado do Cearé, no uso de suas atribuieoes legais, torna
pfilblico que no dia 16 de dezembro de 2021, és I4h00min, na na sala da C0miSS50 de Licitagfio
do Municipio de Cratefis, sito él Av. Edilberto Frota no 1.821 - Bairro - Planalto — Crateils -
Cearé, seré realizada licitaeéio na modalidade de Pregfio Presenciai, do tipo menor preeo por
lote, com fomecimento de forma pareelado, para atendimento do objeto deste edital e seus
anexos, observadas as disposieoes conlidas na Lei n.“ 10.520, de 17 dc julho de 2002,
subsidiariarnente na Lei n.° 8.666 de 2If06f93, (com as alteraeoes da Lei n." 8.883r’94 e da Lei
n.° 9.648;’98), na Lei Complementar n° 123f06, de 1411212006, alterada pela Lei Complementar
n°. 147f2014, de 071’08f2014 e Lei n.°: 12.846, de 1° de agosto de 2013, Decreto Federal 11°
7.892, de 23 dejaneiro de 2013 alterado pelo Decreto n“ 9.488, de 30 de agosto de 2018.

Compoem-se o presente Edital das partes A e B, conforms a seguir apresentadas:

PARTE A — Condieoes para competiefio, julgamento e adj udieaefio.
Em que sfio estabelecidos os requisitos e as condieoes para competieéo, julgamento e
formalizagéio do eontrato.

PARTE B — ANEXOS:
Anexo I — Termo de Referéncia do Objeto:
Anexo II ~ Modelo de Proposta de Preeos;
Anexo III — Modelo de Declarae6esfProcurag:§o;
Anexo IV — Min ta do Te d C tr l011 IIT10 E O11 3 .
Anexo V — Minuta da Ata de Registro de'P1'eg:os _
2" Parte: DAS CLAUSULAS EDITALICIAS '-
 J=T':". =- _ =7;" .. -.-_- ' “T-'1?

';'|



?REFEITUf,A OE

Fa!ando {rli Por Vocl

n

Ll A presente liciração tem por objeto o constante no Preâmbulo de$e Edital, de acordo
as especificações codidas em seus anexos.

2.1. RESTRI ES DE PÂRTICIPAÇ
2-l-1. Não poderá paíiciÍ,ar empresâ declamda inidônea
lhes reúam sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93

ou cumprindo pe[a de suspensâo. que
e suas alteaações posteriores:

a) Que teúam sido declaradas inidôneas para licitar ou contrâtar com a Administraçâo pública,
de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS). O pregoeiro
verificará essa condição no site http://wrvw.oortaldatansoarencia.gov.br/sancoeíceis na fase
do credenciamento, devolvendo os envelopes das participa-otes que se enquadrem [esta
situação:
b) Cumprindo penalidade de suspensão temponíria imposra pela prefeinra Municipal de
Crateúsi
c) Estejam sob falência. concordata, dissolução ou liquidação, fusão. cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio:
I - A vedação à paÍticipações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fomecimento de benVexecução
de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio
porte, à quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante â qualificação técnica
e econômico-financeir4 condiçôes suÍicienles para a execução de contratos dessa natureza. o
que não tomará rcstrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio
não úará prgjuízos à competitividade do cename, üsto que, em regra, a fomação de consórcios
é admitida quando o objeto a ser licirado envolve questôes de alta complexidade ou de relevante
lulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de
habilitâção do edital e ainda não teriam as condições necessiiLrias a execuçâo do objeto
individualmenre. Nestes casos, â Administração, com vistas a aurnentar o número de
paflicipantes, admite a formação de consórcio.
ll - Tendo em vista que é prerrogativa do Pode. público, na condição de contratante, a escolha
da paflicipação, ou não, de empresas constituídas sob a forrnâ de consórcio. com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do lexro da Lei n" 8.666/93. que em seu
AÍ. 33 que atribui àAdministraçâo a prenogativa de admissâo de consórcios em licitações por
ela promovidas, p€los motivos já expostos. conclui-se que a vedação de consrituição'de
empresas em coisórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público. por
preíigiar os princípios da competitividade, economicidade e momlidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consótcios, expressa no
item 2.1.I alinea "d" deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a
restriçâo à competição, na medida que a reuniâo de empresas que, individualmente. poderiam
fomecer os bens, reduziria o número de licitantes e poderi4 àventualmente. propoicionar a
formaçâo de conlüos/caneis para manipular os preços nas licitaçôes.
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contrataffe ou resÍ,onsável pela licitâção;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa Íisica oujur.idica;
g) De empresâs cujos sócios ou dirctores penençam, simultaneamente, a mais de uma firma
licitante:
h) Que seja sociedade estrangeim não autorizada a funcionar no pais:
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2.1. RESTRIEHES DE PARTICIPACMI:
2-1-1. N50 podera participar empresa declarada inidonea on cumprindo pena de suspensao. que
lhes tenham sido aplicadas, por forea da Lei ng 8.666193 e suas alteraeoes posteriores:
a) Que tenham sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Aclministraeao Ptiblica,
de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS). O Pregoeiro
verificara essa condieao no site http:/f\\rvvvv.portaldau'ansparencia.govbrfsancoesfceis na fase
do credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta
sittlaeiio:
b) Cumprindo penalidade de suspensao temporaria irnposta pela Prefeimra Municipal de
Crateus;
c) Estejam sob faléncia, concorclata, dissoluoao ou liquidaeao, fusao, cisao ou de incorporaeao;
d) Reunidos sob fomia de consorcio;
1 - A vedaqao a participaeoes cle interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de
consorcio se justifica na medida em que nas contrataeoes para fomecimento de bensfexecuoao
de servigos comuns, é bastante corriqueiro a participaeao de empresas de pequeno e médio
porte, as quais, em sua maioria, apresentam o minimo exigido no tocante a qualificaeao técnica
e econornico-financeira, condieoes suficientes para a execueao de contratos dessa nalureza, o
que nao tomara restrito o universo de possiveis licitantes individuais. A auséncia de consorcio
nao trara prejuizos a competitividade do certame, visto que, em regra, a formaeéio cle consorcios
é admitida quando o objeto a set licitado envolve questoes de alta complexidade ou de relevante
vulto, em que empresas, isoladamente, nao teriam condieoes de suprir os requisitos de
habilitaeao do edital e ainda nao teriam as condieoes necessarias a execueao do objeto
individualmente. Nestes casos, a Administraeao, com vistas a aumentar o numero do
participantes, admite a formaeao de consorcio.
11 - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Publico. na conclieao cle contratante, a escolha
da participaqiio, ou nao, de empresas constituidas sob a forma de consorcio, com as devidas
justificativas, eonforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666193. que em seu
Art. 33 que atribui a Administragao a prerrogativa de admissao de consorcios em licitaeoes por
ela promovidm-2, pelos rnotivos ja expostos. conclui-se que a vedaeao de constituieao de
ernpresas em consorcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse ptiblico. por
prestigiar os principios da cornpetitividade, economicidade e rnoralidade.
III - Ressalte-se que a decisao com relaeao a vedagzao a panicipaoao de consorcios, expressa no
item 2.1.1 alinea “d” deste edital, para o caso concreto em analise, visa exatamente afastar a
restriqao a cornpetieao, na medida que a reuniao de empresas que, individualmente. poderiam
fornecer os bens, reduziria o numero de licitantes e poderia, eventualmente. proporcionar a
formaeao de conluiosfcarteis para manipular os preeos nas licitaeoes.
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de orgfio ou
entidade contratante ou responsavel pela licitaeao;
f) Autor do projeto basico ou executivo. pessoa fisica ou juridica;
g) De empresas cujos socios ou diretores perteneam, simultaneamente, a mais de uma firrna
licitante; .
h) Que seja sociedade estrangeira nao autorizada a funcionar no Pais:
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i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem. ao disposto no âÍigo 90. seus
incisos e parágrafos. da Lei Federal n'8-666/93 e suas posteriores aoalizações;
2.1.1.1. Para averiguação do disposto contido no item "a" acima, a licilante deverá apresentar
no ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas - CEIS, emitido viâ intemet no sirio do portal da transparência do govemo federal
(http://www-ponaldatransoarelcia.qov.br/sancoes/ceis), para comprovação ou não se a
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de paÍicipar emlicitações
ou de celebrar conúatos com a Administação Pública.
2.1.2. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compalível com o
objeto desta liciração.
2.1.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representa es ou responsável(eis) técnicos(as) da
liciuate participar de mais de urna empresa especializada no objeto desta Licitaçâo, somente
uÍna delas podeÉ panicipar do certame licilatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio
rcpreseJrtante ou responúvel técnico ambas se.ão exclüdas do ceÍtame.
2.1.4. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Adminisrração pública Municipal de
Crareus, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações. instituidas ou mantidas pelo poder
Público Municipal de Craterls. paÍicipaÍ como licitanre, direta ou indiretamente por si. por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitâção;
2.1.5. O licitante considerado descredenciado ou não apto a paíicipar do ceÍaÍre. poderá
assistir ao processo licitatório, nAo podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente dumnte a
sessão.

2.2.1. Conforme DecÍúo Municipal n. 910 de 23 de abril de 2020, só poderâo adentrar no Setor
de Licitaçôes / Sala de Sessões, os licilantes que eíiverem fazendo o uso de miíscâra- O não uso
por parte do repres€ntante não resultani em exclusão do certame, Ilo entanto o mesmo devení
apenas enftegar os envelopes, preenchendo protocolo apropriado.
22.2. Para todos os presentes, será organizado o ambiente da sessâo de julgarnento com
afa§amento mínimo de I (um) a 2 (dois) metros de disúncia entre os presentis.
2.2.3. Importante o uso de iílcool, prcferencialmente em gel, para higienizaçâo.
2.2.4. Vedação de presença, na sessão, de representantes das empresas e de ageltes públicos
peÍencentes aos grupos de risco.
2.2.5. Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de
vigilância sanitária, mas tão-somente de recomendaçôes às unidades adminislralivas e comissão
de licitaçâo no sentido de mitigar a propagação da pandemia, gamÍrrindo maior segurança a
todos os presentcs nas sessões ptesenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular a
paÍicipação de empresas interessadas no ceíame, ofeÍecendo-lhes um ambiente adequado de
disputa, e salvagurdar os agentes de compras. (Texto retirado do OFÍCIO N.6347|2020/CAB-
CE/CEARA/CGU).
2.2.6. Será p€rmitida a entÉdâ de lessoas para assistfuem as sessões públicas desde com
utilização de máscara de proleção, manter o afastamento previsto no item 2.2.2 e não peíencer
ao grupo de risco.
2.2J. bumprimento de out as normas deteminadas pelas autoridades sanitárias de saúde. L
2.23. Pode..ão püticipar da Fesente licitação pessoas juÍídicas locâli71.tâs em qua.lquer Unidade
da Federação cadasnada ou não na prefeirura Municipâl de Crateús, que atenda a lodas as
condiçôes exigidas neste editâI, observados os necessiírios Íeqüsitos de hâbilitação jurídica,
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i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°. seus
incisos e paragrafos. da Lei Federal n° 8-666x’93 e suas posteriores atualizacoes;
2.1 .1.I . Para averiguacao do disposto contido no item “a” acima, a licitante devera apresentar
no ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e
Suspensas — CEIS, emitido via intemet no sitio do portal da transparéncia do governo federal
(http:f!mvw-ponaldatransparenci;5gov.brfsancoesfceisl, para comprovagao ou nao se a
empresa sofre sancao da qual decorra como efeito restricao ao direito dc participar em licitacoes
ou de celebrar contratos com a Administracao Publica.
2.1.2. Nao podera participar empresa que nao explore ramo de atividade compativel com o
objeto desta licitacao.
2.1.3. Quando urn(a) dos(as) socio(a)s representantes ou responsavel(eis) técnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitacao, somente
uma delas podera participar do certame licitatorio. Caso nao seja feito a escolha pelo socio
representante ou responsavel técnico ambas serao excluidas do certame.
2.1.4. E vedado ao servidor dos orgaos efou entidades da Administracao Ptiblica Municipal de
Crateus, Autarquias, Empresas Publicas ou Fundacoes. instituidas ou mantidas pelo Poder
Publico Municipal de Crateus, participar como licitantc, direta ou indiretarnente por si. por
intcrposta pessoa, dos procedimentos desta Licitacao;
2.1.5. O licitante considerado descredenciado ou nao apto a participar do certatne. podera
assistir ao processo licitatorio, nao podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a
sessao.

2.2.1. Conforme Decreto Municipal n° 910 dc 23 de abril dc 2020, so poderao adentrar no Setor
de Licitacoes I Sala de Sessoes, os licitantes que estiverem fazendo o uso de mascara- O nao uso
por parte do representante nao resultara em exclusao do certame, no entanto o mesrno devera
apenas entregar os envelopes, preenchendo protocolo apropri ado.
2.2.2. Para todos os presentes, sera organizado o ambiente da sessao de julgamento com
afastamento nlinimo dc 1 (um) a 2 (doi s) metros de distéincia entre os presentes.
2.2.3. lmportante o uso de alcool, preferencialmente em gel, para higienizacao.
2.2.4. Vedacao de presenca, na sessao. de representantes das empresas e de agentes publicos
pertencentes aos grupos de risco.
2.2.5. Necessario observar que nao se trata aqui de invasao as cornpeténcias dos orgaos de
vigilancia sanitaria, mas tao-somente de recomendagoes as unidades administrativas e comissao
tie Iicitacao no sentido de mitigar a propagacao da pandemia, garantindo maior seguranca a
todos os presentes nas sessfies presenciais (inclusive eventuais cidadaos), estimular a
participacao de empresas interessadas no certame, oferecendo-lhes um ambiente adequado de
disputa, e salvaguardar os agentes de compras. (Texto retirado do OFICIO N“ 6347;’2020iGAB-
CEICEARAICGU).
2.2.6. Sera permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessoes publicas desde com
utilizacao de mascara de protecao, manter o afastamento previsto no item 2.2.2 e néio pertencer
ao grupo de risco.
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2.2.'?. Cumprimento de outras norrnas detenninadas pelas autoridades sanitarias de saude. ll
2.2.8. Poderao participar da presente licitacao pessoas juridicas localiradas em qualquer Unidade
da Federacao cadastrada ou nao na Prefeitura Municipal de Crateus, que atenda a todas as
condicoes exigidas neste edital, observados os necessarios requisitos de habilitacao juridica,



PREFEITUNA OE

fx:>Í*ts
tet.ndo Ialr PoÍ Vôca

ll - pRocuRAÇÀo pon TNSTRUMENTo púsrrco ou pARTTcuLAR
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoajurídic4 ata de sua eleiçào, colltÍato social.
requerimento de empresário individual. tec.. nos quais estejam expressos poderes para o
outorgante exercer diÍeitos e assumir obrigaçôes em decorrência de tal investidua). A
procuÍação deverá indicar oulorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e
praticar os atos a que se destinam. interpor recursos administrativos. apresentar documentos de
habilitaçâo e proposta de preços. assinar ata e os demais fins peninentes ao cename. em nome
da licitante, poderes para. na forma da lei, praticar todos os demais atos peninentes ao certame.
em nome da licitânte.

2.2.4. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, dhetor do licitante ou titular de firlha individual, deverâo seÍ apresentados juntamente
com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condiçào (atos constitutivos
da pessoa juridica, ata de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para
exercer dteitos e assumir obrigações em deconência de tal investidura.
2.2.5. Somente será recoúecido a assinatura eletrônica,/digital, que estiver nos termos da Lei
no 14.063 /2020 e medida provisóía 2.200-2 de 24 de agosto 2001.

2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 0l (um)
representanle. devidamente munido de documentaçào hábil de credenciamento, o qual será o
único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitâtório, respondendo assim.
para todos os efeitos, pelo licitante representado.
2.3.1.1. CadÀ representante, jrmtamente com o docr.tmento hábil de credenciamento. deverá
apresenlar ainda:

regularidade fi scal, qualilicação tecnica e econômico-financeira.
2.2.9. Só podeni apresente[ ou solicitar quaisquer docurnentos, manifestar-se ou
qualquer empresa licitante no plesente ceÍame, representante legal habilitado. devendo
os seguintes documentos:
I - Documento oficial de identidade;

2.3.-1. TRA.TA -\.I)O.SE DE RTPRESENT LEGAL:
2.3.3.1. Documento de idenridade de fé piblica com fotografia;
2.3.3.2. AÍo Constitutivo da Empresa (Conrrato Social/Esraruto Social,/Regíttro de
Indi|idüau Cenirtcodo do Condição de Microempreendedot tndit'iduan eÍn

\
Firmo
vigor,

23.2. TRÁTANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTR.ADOR:
2.3-2.1. Documento de iderrlidade de fé píblica com forografia;
2.3.2.2. Ato Constiturivo da Empresa (Corrtoto Sociol/Estotuto Social/Registro de Fima
InditidaoV Ce rtcodo da Corrdiçdo de Mictoempreendedor tndividuol) em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no càso
de Sociedade por Açôes, acompanhado dos docurnentos referentes às eleições de seus
administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do
silio wwu.portaldocmpreendedor.eov.brl
2.3.2.3. Apresentar a Decloração de pleno conhecimento e de atendimemo às exigências quaato
à proposta e à hâbilitação previsras no Edital, conforme disposto no aí. 4.. inciso VII da Lei.
10.520/2002.
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2.2.9. S6 podera apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou repress“ .-
qualquer empresa licitante no presente ceflame, representante legal habilitado. devendo apt-eseti +. gm
os segumtes documentos:
1 - Documento oficia] de identidade;
ll - PROCURACAO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoajuridica, ata de sua eleicao, contrato social.
requerimento de empresario individual, tec.. nos quais estejam expressos poderes para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigacfies ern decorréncia de tal investidura). A
procuracao devera indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a Iicitante e
praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos. apresentar documentos de
habilitacao e proposta de preeos. assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame. em nome
da Iicitante, poderes para. na for-ma da lei, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
em nome da Iicitante. LUIS: nil-J sgrflu |.!|i‘e*.l'I‘|t.|'.\'g"1l',I'¢|'.j§'-I1"£I|['tIiI'£".!|' {ptii!||'ir'nf.r__g:;rr pdfli1‘Hiuref}j__r,'n'_m
pmgn dz tfliiniflgif nrimrr dc ttifrrmj nnin-_;;ii~iI, n cr-tnrnr tin dtrm tin sun :'.I'l'l'['||'jfl{.l'.
2.2.4. Caso o representante seja socio da empresa Iicitante com poderes de representagzao, socio-
gerente, diretor do Iicitante ou titular de firma individual, deverao ser apresentados juntamente
com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condieao (atos constitutivos
da pessoa juridica, ata dc sua eleicao etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigacoes em decorréncia de tal investidura.
2.2.5. Somente sera reconheeido a assinatura eletronicafdigital, que estiver nos termos da Lei
no 14.063 £2020 e medida provisoria 2.200-2 de 24 de agosto 2001.

2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada Iicitante devera apresentar-se com apenas 01 (um)
representante. devidamente munido de documentacao habil de credenciamento. o qual sera o
unico adrnitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatorio, respondendo assim.
para todos os efeitos, pelo Iicitante representado.
2.3.1.1. Cada representante, juntamente com o documento habil de credenciamento. devera
apresentar ainda:
2.3.2. TRATANDO-SE DE PROPRIETARIO OU SCCIO ADMINISTRADOR:
2.3-2.1. Documento de idenridade de fé publica com fotografia;
2.3.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Conrrnro Social/Estaruro Social/Regisrro de Firms
Individuai/ Cerrificado da Condigvio de Microempreendedor Individual) em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comerc ial; e, no caso
de Sociedade por Acoes, acompanhado dos documentos referentes as eleicoes de seus
administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do
sitio vvvwv.portaldoempreendedor.gov.br;
2.3.2.3. Apresentar a Declaragrdo de pleno conhecimento e de atendirnento as exigéncias quanto
a proposta e a habilitacao previstas no Edital, conforme disposto no art. 4°. inciso VII da Lei.
10.520f2002.

2.3.3. TRATANDO-SF. DE REPRESE|\l;TM"iTE LEGAL:
2.3.3.1. Documento de identidade de fé publica com fotografia;
2.3.3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Camraro S0ciaVEsratum Social/Registro dc Fir-ma
lndividmn'/ Certificada da Candipdo de Micraempreendedor Individual) em vigor.
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devidamente registrado na Junta Comercial. em se tratando de Sociedade Comercial; e, no c
de Sociedade por Ações. acompaúado dos documentos referentes às eleiçôes de seus

administradores: em se [atando de MEI. o documento que e disponibilizzdo por meio do
sitio www.portaldoemprsendedor.sov.br; ,
2.].3,3, PROCURÂÇÀO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULÂR.
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoa j urídica. ata de sua eleição. conlrato social,
requerimelto de empresário individual erc.. nos quais estejam expressos poderes paÉ o
outorgante exercer direitos e assumir obrigaçôes em decorrência de tal investidura). A
procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para. na forma da lei, representar a licitante
e praticar os atos a que se destinaÍL ofertar lances verbais. interpor recursos administrâtivos,
apresentar documentos de habilitação e proposta de preços. assinar ata e os demais fins
pertinentes ao certame, em nome da licitante. poderes par4 na formâ da lei, formular ofertas e

lances verbais de preços e praticar todos os demais atos peÍinentes ao certar'ne. em nome da

licitante. OBS: não serlo &ceitas Drocumcôes (oúblicas ou DaÉiculeres) coE Drarzo de
emissâo icima dc 0l (trm) âno civil a cortrr ds drta da suâ emissâo.
2.3.3.4. Apresentâr a Decraraçrio de pleno coúecimenlo e de atendimento às exigências quanlo
à proposta e à habiliraçâo previstas no Edital, conforme dispo$o no an. 4', inciso VII da Lei.
t0.520/2002..
2.3.4. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão
participar desta licitação em condições difeÍenciadas, na forma prescrira na Lei Complementar
n" 123, de 14 de dezembro de 2006, deverdo pam isso, DECLARAR, para hns legais, sob as
penas da lei, que cunprem os reqüsitos legais para qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno f,one nas condiçôes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
de Pequeno Porte. instituido pela Lei Cornplementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. em
especial quanto ao seu art. 3o, que estií âpta a usufruir do lratamento favorecido nos seus artigos
42 a 49 e qre não se enquadram nas situações relacionadas no §4'do aíigo 3" da citada Lei
complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos beneÍicios concedidos pela
referida lei.
2.3.5. Os documentos de credenciarnento e de identificação deverão ser apresentados em
separados dos envelopes de habilitação e propostâ de preço. para que possam ser analisados no
início dos trabâlhos, antes da abertura desses envelopes.
2.3.6. Entende-se por documento hábil de cÍedenciamento o insrumento paÍicular de mandato,
ou procuração pública acompaúado de documento que comprove a titularidade do outorgante;
2.3.7. Caso o credenciado da pessoajurídicâ licitante seja sócio-gerente. diretor do licitÀrte ou
drular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser
apresentâdos documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica.
ata de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercerdireitos e assumir
obrigações em decorrência de tâl investidura.
2.3.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorccido das microempresas e

empresars de pequeno poíe que não apresenlarem a declaÉção prevista neste subitem podedo
paíicipar normalmente do certame, poÍém, em igualdade de condições com as empresâs nào
enquadradas neste regime.
2.3.9. A incorreçào ou não apÍesentação do instnrmento de maÍrdato. da comprovação de que
se tratâ o sub ITENS 2.3.2, e 2,3.3 implicaÉ no nâo credeDciaEetrto do licitatrte. Obviamente
âinda sendo aceitos os docume habilitação e proposta de preços. Apenâs a licitânte não
terá representante credenciado.

VERD
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devidamente registrado na Junta Comercial. em se tratando de Sociedade Comercial; e, nock}
de Sociedade por Acoes. acornpanhado dos documentos referentes as eleicoes de seus
administradores: em se tratando de MEI. o doctunento que é disponibilizado por meio do
sitio wvvvv.portaldoempr§endedor.gov.br;
2.3.3-3- PROCURACAO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR,
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoa juridica. ata de sua eleicao. contrato social,
requerirnento de empresario individual etc.. nos quais estejam expressos poderes para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigacoes em decorréncia de tal investidura). A
procuracao ainda devera indicar outorga de poderes para, na forma da lei. representar a licitante
e praticar os atos a que se destinam, ofertar lances verbais, interpor recursos administrativos,
apresentar documentos de habilitacao e proposta de precos. assinar ata e os demais fins
pertinentes ao certame. em nome da licitante. poderes para, na forrna da lei. formular ofertas e
lances verbais de precos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. em nome da
licitante. OBS: nio serio aceitas procuracfies (pliblicas ou parficularesl com prazo dc
emissfio acima dc 01 (um), ano civil. a contar da data da sua emissfio.
2.3.3 .4. Apresentar a Declaracdo dc pleno conhecimento e de atendimento as exigéncias quanto
a proposta e a habililacao previstas no Edital, conforrne disposto no art. 4°, inciso V11 da Lei.
1052012002;
2.3.4. Na ocasiao do eredenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderao
participar desta licitacao em condi<;6es diferenciadas, na forrna prescrita na Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as
penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificacao como microempresa ou
empresa de pequeno porte nas condicfies do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
de Pequeno Porte. instituido pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. em
especial quanto ao seu art. 3°, que esta apta a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos
42 a 49 e que nao se enquadrarn nas situacoes relacionadas no §4° do artigo 3° da citada Lei
complementar, sob pena de assim nao fazer, nao poder usufruir dos beneficios concedidos pela
referida lei.
2.3.5. Os documentos de credenciarnento e de identificacao deverao ser apresentados em
separados dos envelopes de habilitacao e proposta de preco, para que possam ser analisados no
inicio dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.3 .6. Entende-se por documento habil de credenciamento o instrumento particular de rnandato,
ou procuracao publica acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante;
2.3.7. Caso o credenciado da pessoajuridica licitante seja socio-gerente, diretor do licitante ou
titular de firm:-1 individual, dispondo por si so de poderes de representacao, deverao ser
apresentados documentos que comprovem tal condicao (atos constitutivos da pessoa juridica.
ata de sua eleicao etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir
obrigacfies em decorréncia de tal investidura.
2.3.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e
empresas de pequeno porte que nao apresemarem a declaracao prevista neste subitem poderao
participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condicoes com as empresas nao
enquadradas neste regime.
2.3.9. A incorrecao ou nao apresentacao do instrumento de rnandato. da comprovacao de que
se trata o sub ITENS 2.3.2. e 2.3.3 implicara no nio credenciamento do licitante. Obviamente
ainda sendo aceitos os docurnertrns tie habilitacao e proposta de precos. Apenas a licitante nao
tera representante credenciado.
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2.3.10. Não poderâo participar licitantes com sócios, cooperados, direrores ou repre
contuns
2.3.1I. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comuíhão de
sócios. cooperados, direlores ou representantes entre licitantes paÍicipantes, somente uma delas
podeni paÍicipar do ceÍame.
2.3.12. Se constatada a comuúão de sócios. cooperados, diretores ou representantes entre
licitantes pâíicipantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos paÍicipanles
serão aulomaticarnente desclassificados do ceíame, independentemente do preço proposlo.
2-3.13. Não nos responsabilizaÍnos por envelopes que chegarem após a licitaçâoi caso mandem
pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitaçâo a chegada do mesmo, pelo menos 24h
(vinte e quaÍo horas) ântes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio
caso não forem abertos os mesmos serão fiagmentados caso a empresa não os retire.

3.1. A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação. deveÍá ser
apresentada ao Pregoeiro, em envelopes disti os, opacos e fechados, no dia. ho.a e local
indicado no preâmbulo deste Edital, na forma dos incisos I e ll a seguiÍ: sendo aceitaa remessa
via postal para o endereço constante no preâmbulo deste Edital.
3. L L Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitâção pela via postal, o pregoeiro e
Eguipe de Apoio ndo se resoonsabilizard se eles ndo chesarem o lemoo htibil para a atrertura
do cenarne.

I - Envelope contendo os relativos à Proposta de Preço

Il Envelope contendo os Documentos de Habilitâção

3.2. É obrigatória a assiratua de quem de dirciro da PROPONENTE na pROpOSTA DE
PREÇOS.
3.3. Os Documentos de Habilitação e as propostas de preços deverão ser apresentados por
preposto da liciÍante com poderes de representação legal, atavés de procuração públic4 ou
paÍicular. A não apresentação não implicará em inabilitaçâo- No entanto, o representante não
poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo sê estiver sendo represenlada por urn de seus
dirigentes, que devetá aprcsentar cópia do contrato social e docume;to de identidade. 

B
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PREFEITURA MUMCIPAL DE CRÁT
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LICITÁI{TE:
CNPJ:
ENVELOPE NO OI DT

PREFEITTIRA MUNICIPAL DE
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LICITANTEI
CNPJ:
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2.3.10. Nao poderao participar licitantes com soeios, cooperados, diretores ou represtrnlun
comuns.
2.3.11. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preco for constatada a comunhao de
socios. cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas
podera participar do certame.
2.3.12. Sc constatada a comunhao de socios. cooperados, diretores ou representantes entre
licitantes participantes apos a abertura dos envelopes de preco, os respectivos participantes
serao automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preco proposto.
2-3.13. Nao nos responsabilizamos por envelopes que chegarem apos a licitacao; caso mandem
pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitaeao a chegada do mesmo, pelo mcnos 24h
(vinte e quatro horas) antes da licitaeao, os envelopes de documentacao enviados pelo correio
caso nao forem abertos os mesmos serao fragmentados caso a empresa nao os retire.

3.l. A documentacao necessaria a Proposta de Precos, bem como a Habilitacao, devera ser
apresentada ao Pregoeiro, em envelopes distintos, opacos e fechados. no dia. hora e local
indicado no preambulo deste Edital, na fomia dos incisos l ell a seguir: sendo aceita a remessa
via postal para o endereco constante no preambulo deste Edital.
3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitacao pela via postal, o Pregoeiro e
Equipe de Apoio mic se responsabiligard se eies nip chegarem a tempo kdbi! para a abertura
do certame.

1- Envelope contendo os relativos a Proposta de Preco:

ll — Envelope contendo os Documentos de Habilitacao:

3.2. E obrigatoria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PRECOS.
3.3. Os Documentos de Habilitacao e as Propostas dc Precos deverao ser apresentados por
preposto da licitante com poderes de representacao legal, através de procuracao pfiblica, ou
particular. A nao apresentacao nao implicara em inabilitacao. No entanto, o representante nao
podera pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus
dirigentes, que devera apresentar copia do contrato social e documento de identidade. %\
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3.4. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de

de mais de uma licitante. Porém, neúuma pessoa, ainda que munida de procumçào,

representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusâo sumária das licitantes

representadas

VERDE

4.1. Os Documentos de Habilitâção deverão ser aplesentados da seguinte lbma:
4.1.l. Em originais ou publicação em Ôrgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia

autenticada em Cartório, exceto paraa garantia, quando houver, cujo documento comprobatório

deverá se, exibido exclusivamente em original;
4.1.2. Rubricados e nurnerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última
página, de modo a refletk seu número exato. A inobservância deste item nâo tomará o licitante

inabilitado:
4.1.3. Os documentos apresentados devetão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se

da matriz. todos da matriz, se de alguma filiâI, todos da mesma hlial, com exceção dos

documentos que sâo válidos para matriz e todas as hliais. Caso a Empresa seja vencedorâ. o

Contato será celebrado com a sede que apresentou a documentaçâo;
4.1.4. As certidões apresentadas deverão estar dentro do prazo de validade, pa-ra aquelas cuja

validade possa expirar- Na hipótese de a certidão não conter expressamente o prazo de validade.

deverá ser acompanhada de declaração ou regulamentação do órgão emissorque dispoúa sobre

a validade dela. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, a certidão será considerada

válida pelo prazo de 30 (trinta) dias, a paÍü da data de sua emissão.

4.2.1. As proposlas deverão ser apresentadas em papel timbrado da hrma, preenchidas,

preferencialmente, em 0l (um) üa datilografada/digitada ou impress.rs por qualquer processo

mecânico, eletônico ou màrual, sem emendas, rasurrls ou enhelinhas, entregues em envelope

lacrado.
4.2.2. A Proposta de Preços deverá conter a relação dos lotes, suâ discriminaçâo de cada item
confome o termo de referencia, contendo seus respectivos preços em algarismos, bem como

valor global em algarismos e por extenso, ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto às

expressões técnicas de uso corrente, redigidacom clareza, sem emendâs. rasüas ou entrelinhÍLs.

devidamente datada, assinada e rubricadâ pelo representante legal do licitante e ser elaborado

segundo as exigências do Termo de Referência, Anexo l, e demâis orientações do Edital e seus

Anexos.
4,2.3. A indicêção da râzão social da empresa,/nome licitânte, o ntimero de inscrição no CNPJ
de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto
dalicitação. São facultativas as informâções dos dados referentes ao número de banco, agência

e conta corrente nestr etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriomenre, para a licita[te
vencedora,
4.2.4. As propostas de preços deverão ainda conter
a) Ter validade de 60 (sessenta) dias conidos, a contar da data de sua aptesentação. Caso não

apresente data de validade, será este o considemdo;
b) Atender às especificaçôes e exigências do Termo de Referência;
c) Ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula. Havendo discrepância
entle o valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso.XÀ
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3.4. Qualquer pessoa podera entregar os Documentos de Habilitacao e as Propostas dc I’ -'- =-
de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuracao, '=
representar mais de uma licitante junto a Comissao, sob pena de exclusao sumaria das licitantes
representadas.

4.1. Os Documentos de Habilitacao deverao ser apresentados da seguinte forma:
4.1 . l. Em originais ou publicacao em Orgao Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de copia
autenticada em Cartorio, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatorio
devera ser exibido exclusivarnente em original;
4.1.2. Rubrieados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira a ultima
pagina, de modo a refletir seu numero exato. A inobservancia deste item nao tornara o licitante
inabilitado;
4.1.3. Os documentos apresentados deverao ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com excecao dos
documentos que sao validos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o
Contrato sera celebrado com a sede que apresentou a documentacao;
4.1.4. As certidoes apresentadas deverao estar dentro do prazo dc validade, para aquelas cuja
validade possa expirar. Na hipotese de a certidao nao conter expressamente o prazo de validade,
devera ser acompanhada dc declaracao ou regularnentacao do érgao emissor que disponha sobre
a validade dela. Na auséncia de tal declaracao ou regulamentacao, a certidao sera considerada
valida pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissao.

4.2.1. As propostas deverao ser apresentadas em papel tirnbrado da filTl'lfl, preenchidas,
preferencialmente, em 01 (um) via datilografadafdigitada ou impressas por qualquer processo
mecanico, eletranico ou manual, sern emendas, rasuras ou entrelirthas, entregues em envelope
lacrado.
4.2.2. A Proposta de Precos devera conter a relacao dos lotes, sua discriminacao de cada item
confonne o termo de referencia, contendo seus respectivos precos em algarismos, bem como
valor global em algarismos e por extenso, ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto as
expressoes técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas. rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada, assinada e rubricada pelo representante legal do licitante e ser elaborado
segundo as exigéncias do Terrno de Referéncia, Anexo l, e demais orientacoes do Edital e seus
Anexos.
4.2.3. A indicacao da razao social da ernpresafnome licitante, o nurnero de inscricao no CNPJ
de seu estabelecirnento e endereco completo devera ser o que efetivamente ira prestar o objeto
da licitacao. Sao facultativas as informacoes dos dados referentes ao nt'1mero de banco, agéncia
e conta corrente nesta etapa da licitacao, sendo obrigatoria, posteriorrnente, para a licitante
vencedora.
4.2.4. As propostas de precos deverao ainda conter
a) Ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentacao. Caso nao
apresente data de validade, sera este o considerado;
b) Atender as especificacoes e exigéneias do Termo de Referéncia;
c) Ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais apos a virgula. Havendo discrepancia
entre o valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecera o valor por extenso.%\
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d) A modalidade e o número da licitação;
e) Endereçanento ao Pregoeiro da Prefeihrra de CEteús;
t) Prazo de entrega dos bens conforme os temos do edital;
g) Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida
edital, constando a respectiva marca quanto houver;
h) os valores unitiirios e totais de cada item cotado, bem como valor global e por extenso de
cada lote
i) A marca dos produtos elencados no termo de referência
j) AprcsentaÍjunto a proposta de preços declaração de que nos preços ofeÍados estâo incluidas
todos os custos recessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como. todos os
impostos, encargos Íabalhistas, previdenciiirios, fiscais e comerciais, taxas, lietes, seguros,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou veúam a
incidir direta ou indiretâmente sobre o fomecimento dos produtos, constantes da proposta,
abrangendo, assim, todos os custos com materiais e/ou serviços necessários à execução do
objeto em perleitas condições de uso e a manutenção destas condiçôes durante o prazo de
contrato
4.2.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsâbilidade da licitante, nâo lhe assistindo
o direito de pleitear quâlquer altemção dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não prcvisto em lei.
4.2.6. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabiveis inclusos. A
definição do licitante vencedor, por uma questão de isonomia, tomará como base os preços
cotâdos com todos os tdbutos e custos inclusos
4.2.7. Ocorrendo discrepância entle os preços unitiirios e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o Pregoeiro proceder à correçôes necessiilrias.
4.2.8. Os preços a serem cotados deverão levarem contaospreços estimados pam aconuatação,
que serão considerados preços máximos para e feito de contrataçâo. Não serão adjudicadas
Canas Propostas com valor superior aos preços miíximos estimados para a contratação.
4.2.9. Na análise das Cartas Propostas de preços o Pregoeiro obseryará o preço por lote,
expresso em teais,
4.2.10. Os quantitativos licitados e cotados deverão sei dgorosamente conferidos pelos
licitantes.
4.2.11. A apresentação da CaÍta Proposta de preços implica na ciência clarâ de todos os termos
do edital e seus anexos, em especial quanto à especihcação dos bens e as condiçôes de
participação, competição, julgamento e formalização do Contrato, bem como a aceitação e
sujeição integral à suas disposições e à legislação aplicável, notadamente à Leis Federais
no 10.520 102 e 8.666/93.
4.2.12. Serão desclassificadas ainda as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste termo de referência e do Edital;
b) Que apresentarem preços unitrírios irrisódos, de valot zero, ou preços inexeqüiveis (na tbrma
do AÍ. 48 da Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não ptevista no edital. nem preço ou
vaítagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na propostê prevalecení, em caso de discord.ância enlre os valores numéricos e por extenso.
estes últimos.
e) Não será coruiderada qualquer oferta de vantagem não previstâ no Pregão, nem preço ou
\anlagem baseada nas ofenas dos demais licitantes: $.-
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d) A modalidade e o nitmero da licitacao; -
e) Enderecamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateus; '
f) Prazo de entrega dos bens confomie os tennos do edital; F '
g) Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida I-Ifil'|lil
edital, constando a respectiva rnarca quanto houver;
h) os valores unitarios e totais de cada item cotado, bem como valor global e por extenso de
cada lote
i) A marca dos produtos elencados no termo de referéncia
j) Apresentarjunto a proposta de precos declaracao de que nos precos ofertados estao incluidas
todos os custos necessarios para o atendimento do objeto desta licitacao, bem como, todos os
impostos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoa], e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a
incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, constantes da proposta,
abrangendo, assim, todos os custos com materiais eiou servicos necessarios a execucao do
objeto em perfeitas condicoes de uso e a manutencao destas condicoes durante o prazo de
contrato
4.2.5. Os precos propostos serao de exclusiva responsabilidade da licitante, nao lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteracao dos mesmos, sob alegacao de erro, omissao ou qualquer
outro argumento nao previsto ern lei.
4.2.6. Todas as empresas deverao cotar seus precos com todos os tributos cabiveis inclusos. A
definicao do licitante vencedor, por uma questao de isonomia, tomara como base os precos
cotados com todos os tributos e custos inclusos
4.2.7. Ocorrendo discrepancia entre os precos unitarios e totais, prevaleeerao os primeiros,
devendo o Pregoeiro proceder as correcfies necessarias.
4.2.8. Os precos a serem cotados deverao lcvar em conta os precos estimados para a contratacao,
que serao considerados precos maximos para e feito de contratacao. Nao serao adjudicadas
Cartas Propostas com valor superior aos precos maximos estimados para a contratacao.
4.2.9. Na analise das Cartas Propostas de precos o Pregoeiro observara o preco por lote,
expresso em reais.
4.2.10. Os quantitativos licitados e cotados deverao ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.
4.2.1 1. A apresentacao da Carta Proposta de precos implica na ciéncia clara de todos os temtos
do edital e seus anexos, em especial quanto a especificacao dos bens e as condicoes de
participacao, competicao, julgamento e for-malizacao do Contrato, bem corno a aceitacao e
sujeigao integral as suas disposicfies e a legislacao aplicavel, notadamente as Leis Federais
n°10.520f02 e 8.666193.
4.2.12. Serao desclassificadas ainda as propostas:
a) Que nao atenderem as especificacfies deste termo de referéncia c do Edi tal;
b) Que apresentarem precos unitarios irrisorios, de valor zero, ou precos inexeqiiiveis (na forma
do Art. 48 da Lei de Licitacoes).
c) Nao sera considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista no edital. nem preco ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecera, em caso de discordancia entre os valores numéricos e por extenso,
estes ultirnos.
e) Nao sera considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista no Pregao, nem preco ou
van tagern baseada nas ofertas dos demais licitantes; %\
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0 Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor lotal proposto, eventual
configurado nas Propostas de Preços das proponentes. serão devidamente corrigidos,
constituindo, de forma alguma como motivo para desclassiÍicação da proposta.
4.2.13. Encerada a fase de lances e/ou negociaçâo, havendo ou não mudança do preço inicial,
depois de declarado aceito o preço pÍoposto. o licitânte vencedor deverá encaminhar Carta
Proposta Íinal consolidad4 em original, devidamefie assinada, com os preços atuâlizados, no
prazo miiximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da intimação feita em sessão pelo
Pregoeiro par-a o endereço: Sede do Setor de Licitação do Município de Crateús, situada a
Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Cmteus CE, ou apÍesenmr na Eópria sessão de
julgamento, se for o caso.
4.2.14. A CaÍa Proposta final consolidada deveá ser apresentada em lingua poÍuguesa com
a identificaçào da licilante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas
as folhas e assinada pelo representante legal da empres4 contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-CoEente.
Obrigatório somente para a licitante vencedom da licitação.
Neste cáso, os dados bancários poderão ser apresenlados após o julgaÍnento da licitaçào;
b) Nome do proponenle, ertdereço. telefone, idenrificação (nome, pessoa fisica ou jurídica), a
posição do carimbo (substituivel pelo paçrel timbrado) com o n" do CNPJ ou CpFi
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do CoÍrtato, constando o nome. CPF.
RG, nacionalidade. naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo. incluindo Cidade
e UF, cargo e função na empresá, bem como cópia do documeDto que dá poderes para assinar
contÉrcs em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitaçâo. Nesle caso,
os dados poderão ser apresentados aÉs o julgameno da Iicitaçâo.
4.2-15. A CaÍa Proposta final consolidada deverá conter todos os rcquisitos hatados no subitem
4.2.4., inclusive e tralar os preços u[itários e totais, de cada item e lote ao novo valor proposto,
atualizado sem consonância como preço obtido após a fase de lance/negociação.
4.2.16. Sob pena de desclassificação do licitante, a pÍoposta comercial deverá estar assinada
pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.

5.1.1. Cópia de Céúrla de ldentidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
5.1.2. RDGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica- no registo público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitanre ser a sucursal. Íilial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junu onde tem
sede a matriz.
5,I,3. ATO CONSTITUTTVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
açôes, acompaahado de docunentos de eleição de seus adminiíaadores; devendo, no caso da

ar o registro da Junla onde opera
z.

no caso de sociedades simples - e
cooperativas - no CaÍório de registro das Pessoas JurÍdicas aconpanhada de prova dá direroria
em exercicio; devendo, no caso da licitante sera sucursâI. filialouagéncia, apresentar o registro
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.:_.;H H ___'-Ff) Os erros de soma efou multiplicacao. bern como o valor total proposto, eventualiti ,,:,,.- i.
configurado nas Propostas de Precos das proponentes. seriio devidamente corrigidos. n-2111
constituindo, dc forma alguma, como motivo para desclassificacao da proposta.
4.2.13. Encerrada a fase de lances eiou negociacao, havendo ou nao mudanca do preco inicial,
depois de declarado aceito o preco proposto, o licitante vencedor devera encaminhar Carta
Proposta final consolidada, em original. devidamente assinada, com os precos atualizados, no
prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da intirnacao feita em sessao pelo
Pregoeiro para o endereco: Sede do Setor de Licitacao do Municipio de Cratetis, situada a
Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateos — CE. ou apresentar na propria sessao dc
julgamento, se for o caso.
4.2.14. A Carta Proposta final consolidada devera ser apresentada em lingua portuguesa. com
a identificacao da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas
as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancarios da licitante: Banco, Agéncia e Conta-Corrente.
Obrigatorio somente para a licitante vencedora da licitacao.
Neste caso, os dados bancarios poderao ser apresentados apos o julgarnento da licitacao;
b) Nome do proponente, endereco. telefone, identificacao (nome, pessoa fisica ou juridica), a
posicao do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF :
c) Relacao dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome. CPF.
RG, naeionalidade, naturalidade, estado civil, profissao, endereco completo. incluindo Cidade
e UF, cargo e funcao na empresa, bem como copia do documento que da poderes para assinar
contratos em nome da empresa. Obrigatorio para a licitante vencedora da licitacao. Neste caso,
os dados poderao ser apresentados apos o julgarnento da licitacao.
4.2-15. A Carta Proposta final consolidada devcra conter todos os requisitos tratados no subitem
4.2.4., inclusive e tratar os precos unitarios e totais, de cada item e lote ao novo valor proposto,
atualizado sem consonancia como preco obtido apos a fase de lancefnegociacao.
4.2.16. Sob pena de desclassificacao do licitante, a proposta comercial devera estar assinada
pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.

5-1- Ii-*1l3||-_l.'.|".1i1I‘-',I.3-'lIll.lI.|l-i'.1l.'|l11‘_I.»'It:
5.1.1. Copia de Cédula de ldentidade e CPF do Socio (s) da empresa;
5.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica. no registro ptiblico de
empresa mercantil da Junta Cornercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou
agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
5.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por
acoes, acompanhado de documentos de eleicao de seus administradores; devendo, no caso da
lu:i1.un11.~ scr a sucursal. filial 1.111 agrincin. apresc-|1tar o registro da Junta onde opera ct1|t1
111-'1:1'|f11111;11t1 r11-1 r1:1;.is1t11 1J=11.l1.1n1a onde tern suds 1:1 matriz. 5-,![___k
5 I .4 l:"'11|.'~i1I.'_‘}1t_l1l]I.-1111'] 111.11 ATCII C'EI?1'HTlT[.'TI'v'D. no caso de sociedades simples - 6'1t1.:|,t1‘1
cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria
em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro
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no CaÍório de regisrro das Pessoas Jurjdicas do Eslado onde opera com averbaçâo no C
onde tem sede a matdz.
5.1.5. DECR-ETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em tuncionamento no País, e ATO DE RXGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FLNCIONAMENTO expcdido pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir.
5.I.6. CERTIFICADO DA COI'DIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMED, tipo empresadal que se eqúpara ao empresírio individuat, conforme Lei
Complementar n" 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual.
por meio do sitio v,t ry@Iekla§!0p!9§llhlqtdaf.br:
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompalhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1. Prova de inscrição no Cadasto Nacional de Pessoas JuÉdicas (CNPJ);
5.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contdbuintes municipal ou estadual, se houver, relativo
ao domicilio ou sede do licitante, peÍtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contmtuâl:
5.2-3. PÍova de regularidade pam com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributtuios Federais e à Divida Ariva
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da poíaria Conjunta
RFB/PGFN n" 1.751. de 2 de outubro de 2014:
b) A comprovaçâo de regularidade pam com a Fazenda Estadual deverá ser feita a[avés de
CeÍidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feira através de
Certidão Consolidaü Negariva de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal-
5-2-4. Prova de situação regular p€rante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
atavés de Cenificado de Regularidade de Situação - CRS;
5.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei t2.440/2Otl.
5.2.6. Certidão de Débitos com base na Portaria MTE o. 1.42112014. ârravés do sítio do
Ministério do Trabalho e Emprego.

5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.3.1. Comprovâção de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compativel em
caÉcteristicas com o objeto da licitação. atrâvés de atestado fomecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, emitido em papel timbBdo do óryão emissor. de modo a comprovar
que a licitante estrá fomecendo oujá fomeceu os bens do objeto deste edilal, bem como prova
de atendimento de aequisitos previstos em lei especial, quando foro caso. O atestado deveni ser
datado e assinado por pessoa Iisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade. estando
às informaçôes sujeitas à conferência pelo PregoeiÍo ou quem este indicar. Os at€stados deverão
estar necessâiamente em nome da licirante.
5.1.2. Poderá, faculBtivamente, vir acompanhadojunlo ao atestado de capacidade técnica para
comprovaçâo ao que dispôe o item 5.1.1. instrumenlo de termo contrâtual ou nota fiscal
respecliva ao qual o atestado faz vinculaÇão. $_

VÊRDT

PREFEITURA DE

§.B.A.IE.U
‘Ir

-C fl°CDCI <2m ——-_=2

no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbacao no C urt
onde tem sede a matriz.
5.1.5. DECRETO DE AUTORIZACAO. em se tratando dc empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no P215, 2 ATO DE REGISTRO DE AUTOPJZACAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao cornpetente. quando a atividade assim o exigir.
5.1.6. CERTIFICADO DA CONDICAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresario individual, conforme Lei
Complementar n° 12812008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual.
por meio do sitio www.portaldoempreendedor.gov,br;
OBS: Os documentos listados aci ma deverao estar acompanhados de todas as alteracoes ou da
consolidacao respectiva.

5.2. REG ULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas (CNPJ);
5.2.2. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;
5.2-3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da
Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa
da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Port-aria Conjunta
RFBIPGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao dc regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal-
5-2-4. Prova dc situacao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico — FGTS,
através de Certificado de Regular-idade de Situacao — CRS;
5.2.5. Prova de situacao regular perante a Justica do Trabalho, através da Certidao Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.44012011-
5.2.6. Certidao de Débitos com base na Portaria MTE n° l.42l1’20l4, através do sitio do
Ministério do Trabalho e Emprego.

5.3- QUALIFICACAO TECNICA:
5.3.1. Comprovacao de aptidao para desempenho de atividade pertinente e compativel em
caracterislicas corn o objeto da licitacao. através de atestado fornecido por pessoa juridica de
direito priblico ou privado, emitido em papel timbrado do orgao emissor. de rnodo a comprovar
que a licitante esta fornecendo ou ja fomeceu os bens do objeto deste edital, bem como prova
de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado devera ser
datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade. estando
as inforrnacoes sujeitas a conferéncia pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverao
estar necessariarnente em nome da licitante.
5.3.2. Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
cornprovacao ao que dispfiie o item 5.3.1, instrumento de tenno contratual ou nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculacao. SL
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exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado najunta comercial da sede
licitanle, acompanhado dos termos de abertua e de encenamento do Livro Diiirio - estes temos
devidamente regisrrados na Juola Comercial constando ainda, no balanço. o número do Liwo
Díírio e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situaçâo finmceira da
empresa, com vist4s aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinâdo pelo contador responsável, sendo vedada sua substjtuição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (kês) meses da data de apresentaçào da proposta;
5.4.1.1. Serão considemdos como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstr-ações
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresarisis eE geral: Balanço patrimonial e demonstrações comábeis (DRE)
do último exercicio fiscal registrados ou auenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante. acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário
do qual foi extraído.
b) Sociedrdes empresárim, especilicsmetrte ro ceso de sociedades aaônimas regidas pela
Lei \'. 6.4$4n6t registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licilante; ou publicados na imprensa oficial da União. ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da comparúia;
c) Sociedrdes simples: registrados no Regisrro Civil das Pessoasjwídicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária. deverá sujeitar-se às
normas fixadas pam as sociedades empresárias.
d) As empresas constituÍdas a menos de um ano: deverão apresentar demoNtrativo do Balanço
de Abenua, devidamente Íegistrados ou autenticados na Jutrta Comercial do domicilio da
Licitante, acompanhado dos terÍros de abertura e de encermmento do Livro Diário - estes
Iermos devidamente registrados na Junta Comercial âssinâdo pelo sócio-gerente ou diretor e
p€lo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registado no Conselho Regional
de Contabilidade-
5.4.2. Entende-se que a expressão "na lotma da ,?r" constaÍrte no item 5.4.t, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, terÍnos de
abeÍura e encerramento).
5.4.3. As cópias deverão ser originririas do Liwo Diiírio devidamente formalizado e registrado.
5.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED podeú
aprcsentá-lo nq :Íoma da lei".
5.4.5. Entende-se que a expressão "rrq Íorrno da lel' çonstàílf, no item 5-4.4. englobÀ no
mlntmo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Dernonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de enceramento do Liwo Diário; x\
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Paru efeito o que detefinifia o ,{tt. 2" do
Decreto N' 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de liwos conúbeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do
Comércio. poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digiral - Sped. instituido pelo
Decreto n" 6-022, de 22 de janeiro de 2007. por meio da apresentação de escrituração contábil

VERDE

5.4. QUALIFICAÇÂO ECONôMICO-FINANCEIRA:
5.4.I . BâhÍço prtrimoniâl e demonslraçôes contábeis (DRE) do último exercício
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licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial constando ainda, no balanco. o numero do Livro
Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situacao financeira da
empresa. com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja adjudicado 0 objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituicao por
balancetes ou balancos provisfmrios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrados ha mais de 03 (Lrés) meses da data de apresentacao da proposta;
5.4.1.1. Serao considerados como na forma da Lei. o Balanco Patrimonial e Demonstracfies
Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanco patrimonial e demonstracfies contabeis (DRE)
do ultimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio
da Licitante. acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diario
do qual foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades aniinimas regidas pela
Lei 11°. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grarrde
circulacao editado na localidade ern que esta a sede da companhia;
c) Sociedtldes simples: registrados no Registro Civil das Pessoasjuridicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresa:-ia_ dcvera sujeitar-se as
normas fixadas para as sociedades empresarias.
d) As empresas constituidas a menos de urn ano: deverao apresentar demonstrativo do Balanco
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da
Licitante, acompanhado dos termos dc abertura e de encerramento do Livro Diario - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e
pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade-
5.4.2. Entende-se que a expressao “nu forma do lei‘ constante no item 5.4.1, no minimo:
balanco patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao competente, temros de
abermra e encerramento).
5.4.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente fonnalizado e registrado-
5.4.4. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituracao Digital - SPED podera
apresenta-lo no ‘fforma do lei”.
5.4.5. Entende-se que a expressao “ml forms da lei” constante no item 5-4.4. engloba. no
minimo:
a) Balanco Patrimonial;
b) DRE — Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Temros de abertura e de encerramento do Livro Diario; xi
d) Recibo de entrega de escrituracao contabil digital (Para Qféiro 0 que determiner 0 Arr. 2°d0
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticacao de livros contabeis das pessoas juridicas nao sujeitas ao Registro do
Comércio. podera ser feita pelo Sistema Ptiblico de Escrituracao Digital - Sped, instituido pelo
Decreto n° 6-022, de 22 de janeiro de 200?. por meio da apresentacao de escrituracao contabil
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digital, na forma estabelecida pela Secreraria da Receita Federal do Brasil do
Fazenda. (Art. l' do Decreto N" 9,555, de 6 de novembro de 201 8).
5.4.6, As cópias deverào ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
5.4.7. A Escrituração Digital deverií estar de acordo com as lnstruçôes Normarivas (RFB n"
1420/20l3 e RFB n' 1594) que ü-atam do Sistema Público de Escrituração Digital SPED. Para
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência
de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social. a ser apresentado no prazo
que detemina o art. 5' das lnstruções Normativâs da RFB. bem como o que determina a

J ia no Acórdâo TCU n" 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir C lo.

5.4.8. Se necesstiLria a atn lizÀçlo do balanço, deverá ser apreseDtado, juntamente com os
docurnentos em apreço. o memorial de ciílculo correspondente.
5.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da
empresa, em conformidade com o an. 19, lnciso XXMa Instrução Normativa n'06/2013-
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definiçôes
e formulaçôes: a boa situação financeir4 será baseada naobtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), maior que um (>l ), Solvência Geral (SG), maior que u.Ín (>l ) e Liquidez Corrente (LC),
maior que um (> l), cumulativarnente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG : Ativo Circulante + Realiável a Loneo Prazo
Passivo Circulanle + Exigível a Longo Prazo

SG= Ativo

Passivo Circulante

5.4.9,1. As empresas. que apresentarem resuhado inferior ou iguâl a I (um) em qualquer dos
índices de Liqúdez Geral (LG), Solvência Ceral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverâo
comprovz[ patÍimônio líquido de l0% (dez por cento) do Valor Estimado da contralação.
Devendo a comprovação ser feita relativamente à dala de apresentação da proposta-
5.4.9.2. JUSTIFICATIVÀ DA EXIGENCIA DOS IIÍDICES CONTÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação especifica e em órgâos que promovem ptocedimentos
licitatórios, coÍrstatou-se a utilizaçâo dos indices conúbeis acima, conclusivamente, os mais
adotados no segmento de licitações:
b) Ponanto, o ateDdimento aos indices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRÁDA da licitante. Caso contriírio, o desatendimento dos índices. revelará uma
situação DEFTCITÁRIA da empresa, colocando em dsco a execução do contmto.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduár em çritérios objetivos o
disposto no aÍ. 37, XxI, da Constituição Federal, uma vez que a contmtaçâo de empresas em
situação EQUILIBRÁDA e o minimo que a Prefeitura Municipâl de Crateús deve cercaÍ-se
para asseguraÍ o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram
democráticos, na medida eln que estabelecem um "mínimo" de segurânça na contratação. L

OBS: Os prazos paÍa apresentação dos Balanços Patrimoniais para as empresas optantes pelo
sistema SPED sâo ueles definidos na I ão Normativa n" 2.023 de 28 de abril de 2021

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
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11/5.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Drarro constante do SPED. __ ‘J
5.4.7. A Escrituracao Digital devera estar dc acordo corn as lnstrucfies Nonnativas (RFB n°
142012013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituracao Digital — SPED. Para
maiores informacoes, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia
de apresentacao do Balanco Patrimonial do ultimo exercicio social. a ser apresentado no prazo
que determina o art. 5° das lnstrucoes Norrnativas da RFB. bem como o que determina a
J |;|r;_r_t_1_1r1_1_rir.'-1_1_cia no Acordao TCU n° 266912013 the relatoria do Ministro Valmir Cflpclo. _

OBS: Os prazos para apresentacao dos Balancos Patrimoniais para as empresas optantes pelo '
sislema SPED sao :11.1ue1es definidos na Ins-tn|1,:'ao Normativa n° 2.023- de 28 de abril de 2021. i

5.4.8. Se necessaria a atualizacao do balanco, devera ser apresentado, jurrtamente com os
documentos em apreco. o memorial de calculo correspondente.
5.4.9. Corn base nos dados extraidos do balance sera avaliada a capacidade financeira da
empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da lnstrucao Nomrativa 11° 0612013-
MPOG, as empresas deverao apresentar o calculo dos indices financeiros, sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serao utilizadas as seguintes definieoes
e formulacfies: a boa situacao financeira, sera baseada na obtencao de 1'ndices de Liquidez Geral
(LG), maior que um (>1 ), Solvéncia Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC),
maior que um (>1), cumulativarnente, resultantes da aplicacao das formulas:

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = _ Ativo [1.11t1l_ _ _
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante _
Passivo C ircularrte

5.4.9.1. As empresas. que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos
indices dc Liquidez Geral (LG), Solvéncia Creral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverao
comprovar patrimfmio liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contrataeao.
Devendo a cornprovacao ser feita relativamente 2 data de apresentacao da proposta-
5.4.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTAVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislacao especifica e em orgaos que promovem procedimentos
licitatorios, constatou-se a utilizacao dos indices contabeis acima, conclusivamente, os mais
adotados no segmento de licitacoes;
b) Portanto, o atendimento aos indices estabelecidos no Edital. demonstrara uma situacao
EQUILIBRADA da licilante. Caso contrario, o desatendimento dos indices, revelara uma
situacao DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execucao do contrato.
c) Ante o exposto, a exigéncia do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o
disposto no art. 3?, XXI, da Constituicao Federal, uma vez que a contratacao de empresas em
situacao EQUILIBRADA é o minimo que a Prefeitura Municipal dc Crateus devc cercar-se
para assegurar o integral cumprimento do contrato. Adernais, os indices escolhidos foram
democraticos, na medida em que estabelecem um “minimo" dc seguranca na contratacao. fig‘



PRE'EIÍURA DE

t.t.ndo Ial! Poí Voca

5.4.10. Àpresentar CERTIDÃO NEGÁTIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERÁÇÃO
JUDICIAL expedida pelo distdbuidor da sede da pessoajuridica. dentro do pmzo de validade:
5.4.I I. O MICROEMPREENDEDOR INDIUDUAL - MEI que no ano calendário anterior
não teúa aufeÍido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). está dispensado
do Balanço Patrimoniâl e demonstrações conÍíbeis do último exercício social na forma do item

antenor. conforme art. l l79 § 2" do Código Civil e art. I8-A §l'da Lei Complementar no

123/2006. entretanto deveÍá apresentar a DASNSIMEI (DeclaÍação Anualdo Simples Nacional
- Microempreendedor lndividual). para comprovâÍ tâl condição.

5.s. or]-rRAs ExrGÊxchs pana nasll-lTAÇÃo:
5.5. l Declaração de que:

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27/1011999.
publicada no DOU de 2El10/1999. e ao inciso )oo ll. do artigo 70, da Constituição Federal,

não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de apÍendiz, a
pafiir de 14 (quatorze) anos;
b) DeclaEção de conhecimento de todos os par.âmetros e elementos da descriminação dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constanles

no editali
c) Declaração expressa de integml concordância com os termos do edital e seus anexos;

d) Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posrerioles, (art 32. §2'.
da Lei n.' 8-666/93);
5.5.2. Se o licitante for a MATRIZ. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se

lor a ['lLIAL, todos os documentos deverão eslar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamenle, forem emitidos somenle em nome da mârizi
5.5.3. Caso o licitante pÍetenda que uma de suas filiais/matriz que não o participânte desta

licitação, execute o futuro contrato. deverá apresentar toda documentação de ambos os

estab€lecimentos.

5.6. OBSERVAÇôES - DA PARTICIPAçÁO DE MICROEMPR.ESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microernpreeDdedore§ itrdividusis
(MEI);
5.6.l. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n' 123/06, as MEI. ME e EPP. deverão

apresentar todâ a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição

com relâção à regularidade Íiscal e trabalhistÂ:
a) Havendo alguma rest ção com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as

MEl. ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorogável por igual
periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro. nos termos do § l', an 43.
do mesmo dispositivo na Lei Complementar n'. 123/2006. cujo rermo inicial corresponderá ao

momenro em que a liciEnte for declarada vencedom do certaÍne, peúa a regularizaçâo da

d elamento do débito. e emissão de ev
n ceÍidão negariva.
b ação no prazo previsto acima implicará
direito à coltratação, sem prejuízo das sançôes plevistas no art. 8l da Lei 8.666/93. sendo
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5.4.10. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA or»: FALENCIA ou RECUPERACAO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica. dentro do prazo de validade:
5.4.1 1. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL — MEI que no ano calendario anterior
nao tenlra auferido receita bruta de até R$ 8l.000,00 (oitenta e um mil reais). esta dispensado
do Balanco Patrimonial e demonstracoes contabeis do ultimo exercicio social na forma do item
anterior. conforrne art. 1.179 § 2° do Codigo Civil e art. 18-A §l° da Lei Complementar n°
12312006, entretanto devera apresentar a DASNSIMEI (Declaracao Anual do Simples Nacional
- Microempreendedor Individual). para comprovar tal condicao.

5.5. orrrruts EXIGENCIAS PARA HABILITACAO:
5.5.1. Declaracao dc que:
a) Declaracao de que, ern curnprimento ao estabclecido na Lei n° 9.854, de 2111011999,
publicada no DOU de 2811011999. e ao inciso XXXI11, do artigo '1", da Constituicao Federal,
nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre. nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condicao dc aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaracao de conhecimento dc todos os parametros e elementos da descriminacao dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
no edital:
c) Declaracao expressa de integral concordancia com os termos do edital e seus anexos;
d) Declaracao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente irnpeditivo da
habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, (art.32. §2°.
da Lei n.° 8.666193);
5.5.2. Se o Iicitante for a MATRIZ. todos os documentos deverao estar em nome da matriz. se
for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial. exceto aqueles documentos
que, pela propria natureza, comprovadarnente, forem emitidos somente em nome da matriz;
5.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais1matriz que nao o participante desta
licitacao, execute o f1.1turo contrato. devera apresentar toda documentacao de ambos os
estabelecimentos.

5.6. onsrznvacoes - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os lnicroempreendedores individuais
(MEI);
5.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123106, as MEI, ME e EPP. deverao
apresentar toda a documentacao exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restricao
com relacao a regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restricao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado as
MEI. ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a sua regularizacao. prorrogavel por igual
periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro. nos termos do § 1°. art. 43.
do mesmo dispositivo na Lei Complementar n°. 12312006. cujo termo inicial correspondera ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regular-izacao da
d11-cu111cn1a1;ao, pagamcnnr on f|:|.r|.;6I3II'l6I1I0 do débito, e emissao de ev:n11.1.|is |_'1|:|"li».l1i'-|.t:~
n-=-g:rt11'1|_=1 nu pnsitivas com 1:l'1."itt1 dc certidao negativa. }|’L
bl -'1 n:-111 rcgularimcasr -.ia dricuincntacao no prazo previsto acima implicara 11a -.iccarl1I'|'11.'i:| 1.111“
direito a contratacao, sem prejuizo das sa.m;6es previstas no art. 81 da Lei 8.666193. sendo
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facultado à Administraçâo convociu os licitantes remanescentes, na oÍdem de classificação,
pâra contratação, ou revogar a licitação.

6.1. O Pregão sení realizado na forma presencial.
6.2. O Pregoeiro, podeú est.belecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) mfurutos para a

abertura dos trabalhos;
6.3. O julgamento da licitâçâo sení realizado em apen.§ uma fase, sendo diüdido em duas

etapas somente para fins de ordenameDto dos trabalhos, e obedeceá ao critério do MENOR
PREÇO POR LOTE.
6.3.1. A etapa de çlassificação de preços compreendeá a ordenação das propo$as de todos os

licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofeías de lances verbais, a ofena de
lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exame
da aceitabilidade da proposta da primeira classificad4 quanto ao objeto e valor;
6.3.2. A etapa de habilitaçâo, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a

verificação e âÍílise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"
do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências
constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do
cerume e a adjudicação, sendo esta última feita caso não oçorra interposição de recurso.
6.4. Após a entega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivojusto decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.5. Da reunião para recebimento, abertura e classihcação das proposlas e habilitação, será
lawada atâ circunstanciads, que mencionará todos os licitantes, as proposlas aprese adas, as

observações e impugnações feitas pelas licitantes e dernais ocon€ncias que interessarem ao
julgamento da licitaçâo. devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos
os Íepreseffantes preseotes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos. sendo o
nriLrnero mínimo de dois licitantesi
6.6.4 rcuniâo mencionada no item atrterior poderá ser gÍavada. pelo Pregoeiro e Equipe de
Apoio, pfi qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotogÉfic4
cinematogáfic4 fonográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitántes qual o
meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizdos para

compÍovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60
(sessenh) dias aÉs a data da reunião.
6.7. O licirante vencedor será convocado a apresenbr a proposta de preço deÍinitiva,
devidamente ajustad4 e a fúmar o instumento contratual, nos moldes da minuta de contrato
conslante em aDexo a este edital.
6.8. A licitanle vencedora será convocada a apresent& a proposta de preço delinitiva.
devidamente ajustad4 no prazo miiximo de até 48 (qu&enta e oito) horas aÉs encerÍada a

sessão, sob pena de ser chamada a rcmalescente na fase de lances, caso a vencedoE não
apresente no prâzo estiPulado.
6.9. Não serâo consideradas ofeías ou vantagens não previstas neste Edital.
6.10. O Múicipio de Crateús - Ce, se reservará ao direito de efetuar diligências visando
conÍrmar as informações apresentadas pelo licitanre sobre as ca.racteristicas dos produtos
oferudos. Caso sejam encontadas discrepâncias entre informações contidas em documenlação
ünpressa e na proposta específica, prevalecerâo as da proposta. Se consideradas inexequiveis.
este fato implicará na desclassiÍicaÇào dâ proposta dâ licitanle. 
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facultado a Administra 50 convocar os licitantes. remanescentes, na ordem de classificaeao.
§ -para contrataqao, ou revogar a Ilcnaqao.
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6.1. O Pregao sera realizado na forma presencial.
6.2. O Pregoeiro, podeni estabelecer prazo de tolerancia de até 15 (quinze) minutes para a
abertura dos trabalhos;
6.3. O julgamento da licitaqao sera realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedeeera ao crilério do MENOR
PRECO POR LOTE.
6.3.1. A etapa de classificaeao de preeos compreendera a ordenaefio das propostas de todos os
licitantes, a classificaeao inicial das propostas passiveis de ofertas de lances verbais, a oferta de
lances verbais dos licitantes proclamados para tal a elassificaeéo final das propostas e exarne
da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
6.3.2. A etapa de habililaeao, declaragao do Iicitante vencedor e adjudicaeao compreendera a
verificaeiio e analise dos docmnentos apresentados no envelope “Documenlos de Habilitag:ao"
do licitante classificado em primciro lugar, relativamente ao atendimento das exigéncias
constantes do presente edital, bem como a declaraeiio do licitante considerado vencedor do
cerlame e a adjudicaqao, sendo esta illtirna feita caso nao ocorra interposiqao de recurso.
6.4. Apos a entrega dos envelopes nao cabera desisténcia, salvo por motivo justo decorrente de
falo supervenienle e aceito pelo Pregoeiro.
6.5. Da reuniao para recebimemo, abertura e classificaeao das propostas e habilitaeao, sera
lavrada ata circunstanciada, que mencionara todos os licitantes, as propostas apresentadas, as
observaeoes e ilnpugnagfies feitas pelas licitantes e demais ocorréncias que interessarem ao
julgamento da licitaefio, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos
os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo 0
nflmero minimo de dois licitantes;
6.6.A reuniao mencionada no item anterior podera ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de
Apoio, por qualquer meio de reproduqao mecanica ou eletronica, como a fotografica,
cinematografica, fonografica ou de outra espécie. O Pregoeiro eomunicara aos licitantes qual 0
meio de gravaqfio estara utilizando e os registros decorrentes desta poderao ser utilizados para
comprovaeao de atos e fatos nele contidos, sendo que sera arquivada por um periodo de 60
(sessenta) dias apos a data da reuniao.
6.7. O licitante vencedor sera convocado a apresentar a proposta de preeo definiliva,
devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato
constante em anexo a este edital.
6.8. A licitante vencedora sera convocada a apresentar a proposta de preeo definitiva,
devidamente ajustada, no prazo maximo de até 48 (quarenta e oito) horas apos encerrada a
sessao, sob pena de ser chamada a remanescente na fase de lances, caso a vencedora nao
apresente no prazo estipulado.
6.9. N50 serao consideradas ofertas ou vantagens nfio previstas neste Edital.
6.10. O Municipio de Cratefis — Ce, se reservara ao direito de efetuar diligéneias visando
eonfirmar as informaeoes apresenladas pelo licitante sobre as earacteristicas dos produtos
ofertados. Caso sejam eneontradas discrepancias entre informaqoes conlidas em documenlaeao
impressa e na proposta especifica, prevalecerao as da proposta. Se consideradas inexequiveis,
este fato implicara na desclassificaeao da proposta da licitante. K
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7.1. Serâo abertos os envelopes "Proposta de Preço' de todas as licitaítes e o Prego

informará às paÍicipantes presentes quais licitantes aPresentaram propostas de preço para

fomecimento do obieto da presente licitação e os respectivos valoles ofeftâdos

7.2. O Pregoeto fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente , de todas

as licitantes. classificando a licitante com proposta de menor pleço por lote e aquelas que

teúan apresentado propo$as em valores sucessivos e supeíores em até 10,0oá (dez por cento)

relativârnente à de menor pÍeço, para que seus(suas) representantes paÍicipem dos lances

verbais.
7.2.1. QuaÍIdo não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições

definidâs no item 7.2, o Pregoeilo classificará as melhores propostas, até o mríximo de 03 (três)'

para que seus(suas) representantes paÍicipem dos lances verbais, quaisquer que seiam os preços

oferecidos nas propostas escritas-

7.3. Em seguidà, ieÉ dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais' que deverão ser

fomulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços declescentes'

7.3-1. O Pregoeiro convidará individualmente os(as) representantes das licitantes' de forma

sequencial, a aprcsentar lances verbais, a partir da proposta classilicada de menor preço e os

demais, em ordem decrescente de preço.

7.3.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem infeÍiores ao último lance que tenha sido

anteriormente registrado, não seldo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prcvalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7-].3. Càso nao mais se realizem lances verbais, será declarada encenada â etapa competitiva e

ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.3.4. A desistência em apresentâr lance verbal, quando convocado(a) pelo Pregoeiro, implicará

exclusão da licitÂnte dai rodadas posteriores de ofeÍa de lances verbais, ficando sua última

proposta regislrada para classificação, no final da etapa competitiva.
Z.:.S. epO. o 
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da etâPa de lances, o Plegoeio verifrcará a existência de ME, EPP

e Cooperativ4 parâ os efeitos do contido na Lei Cornplementar 123/2006. procedendo como

previsto no item 8.

i.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas' o

Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificad4 quanto ao objeto e valor'

7.4.1. Será verihcada a conformidade entre a prcposta escrita de menor preço e os valores

estimâdos para a contratação.
7.5. Câso haja empate nas propostas escritâs, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se

realizem lances virbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público' na própda sessão do

Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 7'5.1.

;.Si. Quando for ionstatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei

Complementar 123, de 1.4 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para

desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:

7.5 l.i. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empÍesas di pequeno porte sejam iguais ou até 57o (cinco Por cento) superior

ao melhor preÇo-

7.5.1.2. Pata efeito do disposto no 7.5.1.1, ocorendo o empate, proceder-se-á da seguinte

forma: I

VERDE

DA TÀSE

EiiféU§
infonnara as participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de prego para
fornecimento do objeto da presente licitaeao e os respectivos valores ofertados.
7.2. O Pregoeiro faréi a ordenaeao dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todas
as licitantes. classificando a licitante com proposta de menor preoo por lote e aquelas que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por cento)
relativarnente a de menor prego, para que seus(suas) representantes participem dos lances
verbais.
7.2.1. Quando nao forem verificadas no minimo 03 (trés) propostas de preeos nas condieoes
definidas no item 7.2, o Pregoeiro elassificara as melhores propostas, até o maximo de 03 (trés),
para que seus(suas) representantes participem dos lances verbai s, quaisquer que sej am os preeos
oferecidos nas propostas escritas.
7.3. Em seguida, sera dado inicio a etapa de apresentaeao de lances verbais, que deverao ser
fonnulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preeos decrescentes.
7.3-1. O Pregoeiro convidara individualmente os(as) Iepresentantes das licitantes, de fom1a
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classifieada de menor preeo e os
demais, em ordem decrescente de prego.
7.3.2. So serao aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao illtimo lance que tenha sido
anteriorrnente registrado, nao sendo ace itos dois ou mais lances de mesmo valor, prevaleeendo
aquele que for recebido e registrado em prime iro lugar.
7-3.3. Caso nao mais se realizem lances verbais, sera declarada encerrada a etapa competitiva e
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preeo.
7.3.4. A desisténeia em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo Pregoeiro, implicara
exclusao da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua flltima
proposta registrada para classificaoao, no final da etapa competitiva.
7.3.5. Apos o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificara a existéncia cle ME, EPP
e Cooperativa, para os efeitos do contido na Lei Complementar 12372006. procedendo como
previsto no item S.
7.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificagao final das propostas. o
Pregoeiro examinara a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor.
7.4.1. Sera verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor prego e os valores
estimados para a contrataeao.
7.5. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente elassificadas sem que se
realizem lances verbais, o desempate se fara por sorteio, em ato pfiblico, na propria sessao do
Pregao, observado, primeiramente, o disposto no item 7.5.1.
7.5.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplieara os critérios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situaeoes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior
ao melhor preeo-
7.5.1.2. Para efeito do disposto no 7.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte
forma: 5Q\
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I - A microempresa ou empÍesa de pequeno pone mais bem classificada poderá apre

propostâ de pÍeço inferior àquela considemda vencedomdo certame. no pÉzo de cinco m

sob pena de preclusão. situação em que será adjudicado em seu làvor o objeto licitado:

II - Não oconendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno poíe. na foÍna do

inciso I deste item, serão convocâdats as remanescentes que porventura se enquadrem na

hiúese do item 7.5.1.1 deste Ediral, na ordem classificatória. pam o exercicio do mesmo

direilo, também todos no prazo de cinco minutos cadâ. sob pena de preclusão;

ÍU - no caso de eqüvaléncia dos valoles aPresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intcrvalos estabelecidos no item 7.5 1 1, inciso I deste

Éaita, seia rcalzaao soÍeio para definir aquele que p meiÍo poderá apresentar melhor oferta'

7.5.1.3. Na hipótese da não-contratação nos temos previstos no item 7.5.1.2 deste Edital, o

objeto licitado seni adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame'

7.i.1.4. O disposto no item 7.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor ofena inicial não tiver

sido apÍesentada por micÍoempresa ou empresa de pequeno pone.

7.5.1.5. AÉs o desempate, podeÉ o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não

atinja o valor de referência definido pela administração pública
7.6. Nas situaçôes em que não se r€alizem lances verbais, ou depois de declarado o

encerrarnento da etapa competitiv4 ou se a oferta não for aceiuivel ou no exame de oferta

subsequeme, o Pregoeüo poderá negociar diÍetamenle com a proponente para que seja obtido

preço melhor para a Administração-
i.7. Nao poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às

penalidades constafies deste edital.
7.8. As licitantes que deixaÍem de apresentar quai§quer dos documentos exigidos no Envelope

n.0 0! lProposta de Preço), ou os aprcsentarem em desacordo com o estabelecido neste edital.

ou com irregularidades, bem como os que apÍesentarem preços excessivos ou manifestarnente

inexequiveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo complementação posterior'

7-8.1. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simb<ilicos,

irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços de mercado. acrcscidos dos resp€ctivos

encargos.
7.9. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na

proposta específica, prevalecerão as da propo§tâ. Em caso de divergência entre informaçôes

conlidas nos documetrtos exigidos pelo edital e em outÍos apreseÍados. porém não exigidos.
prevalecerão as primeiras.

8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste edital. e sendo aceitável a proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anuncianí a abertura do envelope refereÍte aos

-Documentos de Habilitação" desta licitanle.
8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos doculÍlentos exigidos no Envelope

n" 02 (Documentos de Habilitação), ou os âpresentarem em desacordo com o estabelecido neste

edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilirados, nâo se admitindo

complementaçào posterior. salvo disposto no item 8.2.1.
8.2.1 Na tbrmâ do que dispõe o aÍÍ. 42 da Lei Complementar n' 123' de 14122006, a

comprovaçâo da regularidade fiscal e trâbalhista das microempresas e empresas de pequeno

pone somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. S_

E I,GANIENTO:
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I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada podera apres Lu in -13. . . . _ -L H"

proposta de preco inferior aquela considerada vencedora do certame. no prazo de cinco mi 111.1%":-.F_ 13-"
sob pena de preclusao. situacao em que sera adjudicado em seu favor 0 objeto licitado.
II - Nao ocorrendo a contratacao da microernpresa ou empresa de pequeno porte. na forma do
inciso I deste item, serao convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipotese do item 7.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatoria, para o exercicio do mesmo
direito, também todos no prazo de cinco minutes cada, sob pena de preclusao;
I11 — no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.5.1.1, inciso I deste
Edital, sera realizado sorteio para definir aquele que primeiro podera apresentar melhor oferta.
7.5.1.3. Na hipotese da nao-contratacao nos termos previstos no item 7.5.1.2 deste Edital, o
objeto licilado sera adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.5.1.4. O disposto no item 7.5.1.2 somente se aplicara quando a melhor oferta inicial nao river
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5.1.5. Apos o desempate, podeni o Pregoeiro ainda negociar um melhor preco caso ela nao
atinja 0 valor de referéncia definido pela administracao pfiblica.
7.6. Nas situacoes em que nao se rcalizem lances verbais, ou depois de declarado 0
encerran1ento da etapa competitiva, ou se a oferta néio for aceitavel ou no exame de oferta
subsequeme, o Pregoeiro podera negociar direlamente com a proponente para que seja obtido
preco melhor para a Administracao-
7.7. Nao podera haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as
penalidades constantes deste edital.
7.8. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n." [I1 (Proposta de Preeo), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital.
ou com irregularidades, bem como os que apresentarem precos excessivos ou manifestamente
inexequiveis. serao consideradas desclassificadas, nao se admitindo complementacao posterior.
7-8.1. Considerar-se-ao precos manifestamenle inexequiveis aqueles que forem simbolicos,
irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os precos de mercado, acrcscidos dos respectivos
encargos.
7.9. Em caso dc divergéncia entre infonnacoes contidas em documentacao impressa e na
proposta cspecifica, prevalecerao as da proposta. Em caso de divergéncia entre informacoes
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outrros apresentados. porém nao exigidos.
prevalecerao as primeiras.

8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste edital. e sendo aceitavel a proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciara a abertura do envelope referenle aos
“Documentos de Habilitacao" desta licitante.
8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n“ 02 (Documentos de Habilitacao). on os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, ou com irregularidades, ser:-'io consideradas inabilitados, nao se admitindo
complementacao posterior, salvo disposto no item 8.2.1.
8.2.1 Na forma do que dispoe o art. 42 da Lei Complementar n“ 123. de 14.12.2006, a
comprovacao da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
porte somente sera exigida para efeito de assinatura do contrato. sgy
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8.2.1.l Para efeito do disposto no item acima. as ME e EPP, por ocasião de paÍticipação

procedimcnto licitatório, deverão apresenlâÍ roda a doclrmentação exigida Para efeito

comprovação de regularidade fiscal e trabalhist4 mesmo que esta apresente alguma restrição

8.2.1.2 Hâvendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegwado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n" 12312006 e suas alterações), contados a

partir do momento em que o proponente Í_or dec Iarado o vencedor do cedame, Parâ

regularização da documentação, pagamento ou parcelâment o do débito. e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidâo negativa.

8.2.1.3 A nio-regulariiação da documentação, no prazo plevisto no item anterior, implicará

decadência do düeito à contratação, sem prejuizo das sanções preüstâs no art 81 da Lei n"

8.666193, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de

classificação, para a assinatwa do contlato, ou rcvogar a licitação

8.2.1.4 Sérá inabilitado o licitante que não atender à5 exigências deste edital rcferentes à fase

de habilitâção, bem como apresentd os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e

ainda. a ME ou EPP que não apresentar a regulârização da documentação de Regularidade

Fiscal e trabalhista no prazo definido no item "8.2.1 2" acima

8.3. Constatado o atendimento dâs exigências fixadas no edital, a licitante será declamda

vencedor4 sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção

de interposição de recurso.
8.4. Se a oferta não for aceiúvel ou se a licitante desatender à§ exigências habilitatórias' o

Pregoeiro examinarií a ofertâ subsequente, permitida renegociação item.7'6 do editâl'

verilcanrlo a sua aceitabilidade e procidendo à verificação da habilitaçâo dalicitante, na ordem

de classificaçâo, e assim sucessivaÍnente, até uma proposh que atenda integralmente ao edital,

sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do ceíame'

8.5. A licitante declarada vencedorâ do certarne deverá apresentar, na própda sessão, Proposta

de Preço foÍnal que ralifique o último lance ofertado, se for o caso. É facútado ao Pregoeiro

prorlogu. o prazo, motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas' contados da notificação

realizada na audiência pública do Pregão;

8.6. Da sessão do Pregão será lawada ata circunstanciada, que mencionÍúá as licilantes

credenciadas, as propoús escritas e verbais aprcsentâdas, na ordem de classificação' a análise

da documentação exigida para habilitaçào e os recursos interpostos, devendo ser a mesma

assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s)

credenciados(as) das iicitantes presentes à sessão ou pol lepresentantes entre eles escolhidos'

sendo o nrimero minimo de dois licitantes.
8.7. Ao tinal da sessão, caso não haja inteÍçào de interposiçào de recuÉo e o Preço final seja

igual ou inferior ao previsto para o fomecimento dos bens objeto deste edital, será feita. pelo

Pregoeiro, a ad.iudicação à licitaúe declarada vencedom do certâme e encerada â reunião'

Posieriormente, o processo, devidamente instruído, será encâmiúado para a autoridâde

competente para homologação e subsequente contratação.
8.8. Os envàlopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas

vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na própria sessão Os

remalnescentes perÍnanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte)

dias corridos à disposição das licitantes- Findo este pÍlzo, sem que sejam retiBdos, serão

destruídos.
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8.2.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasiao de participaeao It |;4_||,|u ..'~' ‘ '
procedimcnto licitatorio, deverao apresentar toda a docunientagao exigida para efeito 
comprovacao de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restri<;ao. ‘ 1
8.2.1.2 Havendo alguma restricao na comprovagao da regularidade fiscal e trabalhista, sera
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias fiteis (Lei n° 123/2006 e suas alteraqoes), contados a
partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para
regularizaeao da documentaeao, pagarnento ou parcelamento do débito, e emissao de eventuais
certidoes negativas ou positivas com efeito de certidao negativa.
8.2.1.3 A nao-regularizaeao da documentaeao, no prazo previsto no item anterior, implicara
decadéncia do direito a contrataeao, sem prejuizo das sancdes previstas no art. 81 da Lei n°
8.666793, sendo facultado a Administracao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificaeao, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitacao.
8.2.1.4 Sera inabilitado o licitante que nao atender as exigéncias deste edital referentes a fase
de habilitaeao, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteildo e forma, e
ainda, a ME ou EPP que nao apresentar a regularizacao da documentagao de Regularidade
Fiscal e trabalhista no prazo definido no item “8.2.1.2” acima.
8.3. Constatado 0 atendimento das exigéncias fixadas no edital, a licitante sera declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitaqao, pelo Pregoeiro, caso nao haja intcnqao
de interposieao de recurso.
8.4. Se a oferta nao for aceitavel ou se a licitante desatender as exigéncias habilitatorias, o
Pregoeiro examinara a oferta subsequente, permitida renegociagao — item 7.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificaqao da habilitacao da licitame, na ordem
de classificaqao, e assim sucessivamente, ate uma proposta que atenda integralmente ao edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.
8.5. A licitante declarada vencedora do certame devera apresentar, na propria sessao, Proposta
de Preco formal que ratifique o illtimo lance ofertado, se for o caso. E facultado ao Pregoeiro
prorrogar o prazo, motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificagao
realizada na audiéncia pfiblica do Pregao;
8.6. Da sessao do Pregao sera lavrada ata circunstanciada, que mencionara as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificacao. a analise
da documentaeao exigida para habilitagao e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe dc Apoio e pelos(as) representante(s)
credenciados(as) das licitantes presentes a sessao ou por representantes entre eles escolhidos.
sendo o niunero minimo de dois licitantes.
8.7. Ao final da sessao, caso nao haja inteneao de interposicao de recurso e o preeo final seja
igual ou inferior ao previsto para o fomecimento dos bens objeto deste edital, sera feita, pelo
Pregoeiro, a adjudicaeao a licitante declarada vencedora do certame e encerrada a reuniao.
Posterionnente, o processo, devidamente instruido, sera encaminhado para a autoridade
competente para homologagao e subsequente contrataeao.
8.8. Os envelopes corn os documentos relativos a habilitacao das lieitantes nao declaradas
vencedoras serao retirados pelos(as) representantes das licitantes na propria sessao. Os
remanescentes permanecerao em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte)
dias corridos a disposieao das licitantes- Findo este prazo, sem que sejam retirados, serao
destruidos.
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9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada paÍa a ab€rtura da sessão pública" q

pessoa poderá impugnar este Edital
9.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônicq pelo e-mail pmclicit@gmail.com.

ou por petiçâo dirigida ou protocolada no endereço da sede do se(or de licilações situado a

I0. l Ao final da sessão. depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante

Avenida Edilbeío Frota 1821, Planalto. Crateús - Ce.

9.3. Cabera ao Pregoeiro, au\iliâdo pelos lesponúveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no pmzo de aré 0l (um) dia útil conhdo da data de

Íecebimento da impugnação.
9.4. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do ceíame'

9.5. Os pedidos de eilarecimentos referentes a este processo licilatório deverão ser enviados

ao Pregáeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada pam abenua da sessão pública'

por meio eletrônico via inlemet ou no endereço indicado no Editat
'9-6. O Prego"iro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prÉtzo de 0l (um) dia útil'

contado dà' data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

9.7. As impugnaçôes e pedidos de esclaÍecimentos não suspendem os prazos previstos no

certa:me.

9.7.1. A concessão dc efeito suspensivo à impugnâção é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo PÍegoeiro, nos autos do processo de licitação'

9.8. A resposta dol'Íunicípio de Crateúi, será disponibiliuda atodos os interessâdos mediante

afixação áe cópia da integra do ato proferido Dela administração no flanelógrafo da Comissão

de Pregôes da PrefeituÍa de Crateús, e constituiÉ aditÀne o a estas Instuções'

9.9. Oàditamenlo pÍevalecerá sempre em relação ao que for aditado'

9.1O, A colhidâ a petição de objeção contra o a ) convocatório que impone em modificação dos

termos do edital seú designada nova dala Pârâ a realização do ceÍtame' exceto quando'

inquestionavelmenle, a alteraçâo não âfetar a formulação das pÍoposta§-

f. iO. I . qualquer modificaçâo neste ediral sení diÍ'utgada pela mesma forma que se deu ao lexlo

original,- excero quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em

ata da sintese das suas razõ€s, podendojuÍItar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis' Íicando

os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contraÍrazões em igual número de

dias. que começarão u correrlo término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista

iÍnediata dos autos.
10.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo'

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer. ao final da sessão

do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação

pelo Pregoeiro ao licitmte vencedol.
io.+. e petiçao poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata'

facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgarnento imedialo do recurso'

IO-5. O acolhimento de recurso impoÍtará a invalidação apenas dos atos

aprove ilamento.
l_0.6. Os autos do processo administrativo permaÍrecelão com vista frarqueada

l0- RECtrRSO ÀDMINISTRÁTI!'O:
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9.1. Ate 02 (dois) dias fiteis antes da data designada para a abertura da sessao piiblica. qualq W H-n .911--" "'qr-

9.2. A impugnacao podera ser realizada por fonna eletronica, pelo e-mail pmclicit@gmai1.c0m. i * J“/J
pessoa podera impugnar este Edital.

ou por peticao dirigida ou protocolada no endereco da sede do setor de licitacoes situado a
Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto. Cratefis —- Ce.
9.3. Cabera ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboracao deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnacao no prazo de até 01 (um) dia fltil contado da data de
recebimento da impugnaeao.
9.4. Acolhida a impugnacao, sera definida e publicada nova data para a real izacao do certame.
9.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverao ser enviados
ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias fiteis anteriores a data designada para abertura da sessao pliblica,
por meio eletrénico via intemet ou no endereeo indicado no Edital.
9.6. O Pregoeiro respondera aos pedidos dc esclarecimentos no prazo de 01 (um) dia iitil,
contado da data de recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos
responsaveis pela elaboracao do edital e dos anexos.
9.7. As impugnacoes e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no
certame.
9.7.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnacao é medida excepcional e devera ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitapao.
9.8. A resposta do Municipio de Cratefis, sera disponibilizada a todos os interessados mediante
afixacao de copia da integra do ato proferido pela administzracao no flanelografo da Comissao
de Pregoes da Prefeitura de Crateils, e constituira aditamento a estas Instrucoes.
9.9. O aditamento prevalecera sempre em relagao ao que for aditado.
9.10- A colhida a petieao de objecao contra o ato convocatério que importe em modificacao dos
tennos do edital sera designada nova data para a realizacao do certame. exceto quando,
inquestionavelmente, a alteracao nao afetar a formulaeao das propostas-
9.10.]. Qualquer modificacao neste edital sera divulgada pela mesma fonna que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteracao nao afetar a fonnulaeao das
propostas.

 .
10.1. Ao final da sessao. depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante
podera manifestar, imediata e motivadamente, a intenqao de interpor recurso, com registro em
ata da sintese das suas razoes, podendojuntar memoriais no prazo de 03 (trés) dias iiteis, ficando
os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazoes em igual mimero de
dias. que comecarao a correr do térrnino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.
10.2. O recurso contra decisao do Pregoeiro tera efeito suspensivo.
10.3. A falta de manifestacao imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessao
do Pregao, importara a preclusao do direito de recurso e a adjudicacao do objeto da licitacao
pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.4. A peticao podera ser feita na propria sessao e, se oral, sera reduzida a lenno em ata,
facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10-5. O acolhimento de recurso importara a invalidacao apenas dos atos iiisusceriirris i.l|.'
aproveitamento.
10.6. Os autos do processo administrativo perrnanecerao com vista franqueada aos interessudns
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no Setor de Licitação deste município
10.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais. o Orden
de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratâção da adjudicatária.
10 8. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

10.9.1. O pedido deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no
setor de licitação no prazo estipulado no item 10.1, com dados de contâto da recorrente no qual
a Comissão enviará resposta ao pedido.
10.9-2. Somente serâo aceitas as objeções mediante petição confeccionâda em máqüna
datilôgráfica ou impressoÉ elehônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes
requisitos:
a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateús;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompaúado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prellome, estâdo civil, profissão,
domicílio, ntirnero do documento de identificação, devidaÍnente datada, assinada dentro do
prazo editalício;
c) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os iters ou subitens cortra
ftvoados;
d) O pedido, com suas especificações.

1 1.1- As obrigações deconentes da presente licitação serão fomalizadas mediante lavratura da
respecdva ata de registro de preços, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora,
representada pelo Ordenador de Despesâ, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que obseryará os
termos da Lei n.'8.666/93, da Lei n." 10.520/02, deste edital e demâis normas perrinentes.
I l.l.l- Integm o presente instirmento o modelo da Ata de Registo de Preços a ser celebrada.
I L1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a esre edital.
11.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Mrmicipio de Crateús convocará
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que flrmaÍí o compromisso
para lirtura contratação entre âs pútes, pelo piatzo ptevisto, nos temos do modelo que integm
este Edital.
112.1- O Licitante Vencedor te.á o pr.tzo de 5 (cinco) dias úteis, contado a paÍir da
convocação, para subscrcver a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado
uma vez. por igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedot duranle o seu tÀnscurso
e desde que ocoÍajusto motivo aceito pelo Município de Crateús.
11.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não fomalizat a
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeiará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Edital.
I1.2.3- Se o licitante vencedor nâo assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é
facultado à administração municipal convocar os licitanles remanescentes. respeitada a ordem
de classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vi$as à
obtenção de melhores preços, preservado o intercsse público e respeitados os valores estimados
para a contralaçào previstos na planilha de custos anexa ao Proieto Básico. Ç,"ÀL-
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no Setor de Licitagzao deste municipio-
10.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais. o Orden'
de Despesas homologara o procedimento licitatorio e adjudicara o objeto ao(s) licitante(s'|
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contrataqao da adjudicataria.
10.8. Os recursos e impugnaeoes interpostos fora dos prazos nao serao conhecidos.

10.9.1. O pedido devera ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no
setor de lieitacao no prazo estipulado no item 10.1, com dados de contato da recorrente no qual
a Comissao enviara resposta ao pedido-
10.9-2. Somente serao aceitas as objeefies mediante peticao confeccionada em maquina
datilografica ou impressora eletronica, em tinta nao lavavel, gue preencham os seguintes
reguisitos:
a) O enderecamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Cratefis;
b) A identificaeao precisa e cornpleta do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenorne, estado civil, profissao,
domicilio, nilmero do documento de identificaeao, devidamente datada, assinada dentro do
prazo editalicio;
c) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificacfies.

1 1.1- As obrigagoes decorrentes da presente licitagao serao formalizadas mediante lavratura da
respectiva ata de registro de preqos, subscrita pelo Municipio, através da Secretaria Gestora,
representada pelo Ordenador de Despesa, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que observara os
termos da Lei n.“ 8.666793, da Lei n.° 10.520702, deste edital e demais norrnas pertinentes.
11.1.l- Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preeos a ser celebrada.
11.l.2- Os licitantes além das obrigacoes resultantes da observancia da Legislaeao aplicavel
deverao obedecer as disposieoes elencadas na Ata de Registro de Pregos anexa a este edital.
1l.2- Homologada a licitacao pela autoridade competente, o Municipio de Cratefis convocara
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Prepos, que firmara o compromisso
para futura contratagzao entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra
este Edital.
11.2.1- O Licitante Vencedor tera o prazo de 5 (cinco) dias L'1teis, contado a partir da
convocagao, para subscrever a Ata de Registro de Precos. Este prazo podera ser prorrogado
uma vez. por igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante 0 seu transcurso
e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Crateils.
11.2.2- A recusa injustificada ou a caréncia de justo motivo da vencedora de nao formalizar a
Ata de Registro de Precpos, no prazo estabelecido, sujeitara a Licitante a aplicaeao das
penalidades previstas neste Edital.
ll.2.3- Se o licitante vencedor nao assinar a Ata de Registro de Preqos no prazo estabelecido é
facultado a administragao municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem
de classificacao final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas a
obtencao de melhores precos, preservado 0 interesse pirblico e respeitados os valores estimados
para a contratagao previstos na planilha de custos ancxa ao Projeto Basico. %L_
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I L2.4- Os contratos decoEentes da Ata de Registro de Preços serâo formalizados de
como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da
comprâ dos produtos e da nota de emprenho p€la delentora.
11.2.4.1- A Nota de Empenho sení encamiúada ao lo classificado para cada lote da Ata de
RegistÍo de Preços, quando da necessidade do fomecimenlo dos produtos.
I L2.4.2- A conbaraçâo formalizar-se-á mediante a assinatura dâ Ata de Registro de preços e
Termo de Contrato.
I l 3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extÍato da Ata de Registro de
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei OÍgânica
Municipa.l. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possiveis termos aditivos.
I I .4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser altemda em conformidade com o disposro nos
anigos.57,58 e 65 da Lei n-" 8.666/91.
I L5- A Ata de Registro de Prcços produziní seus juddicos e legâis efeitos a partir dara de sua
assinanra e vigerá pelo prazo de l2 (doze) meses.
I 1.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contrataçâo. nem
ao menos nas quantidades estimâdas, podendo ocorrer licitações especÍhcas para os produtos
do (s) objetos (s), obedecida a legislaçâo pertinente, sendo assegüada ao detentor do registJo a
preferência do fomecimento dos itens, em igualdade de condições.
ll.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior podeÉ ser exercido pelo
beneficiriLrio do registro, quando o Município optar pela contratação do objeto cujo preço;stá
registÍado, por outlo meio legalmente p€rmitido, que não a Ata de Regisuo de preços. e o preço
cotado Deste. for igual ou superior ao registrado.
I L8- O preço registrado e os respectivos fomecedores serão divulgados no quadro de avisos da
Comissão de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposiçào duante a vigência da Ata
de Regisúo de Preços.
I 1.9- O Municipio monitoraná, pelo menos rrimestialnente. os prcços dos produtos. avâliará o
mercado constantemente e poderí revet os pteços registrados a qualquer tempo, em decorrência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registiados.
I I .10- O MunicÍpio convocaní o fomecedor paia Degociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o prcço registrado estiver acima do preço de
mercado.
I l.l l- Ántes de receb€r o pedido de fomecimento dos itens e caso seja frustrada a negociação.
o fomecedor podeÉ ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamemo e aprcsentação de comprcvantes, que nàopode cumprir as obrigações
assumidas. devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado. por fato
superyeniente.
I l.l2- Em qualquq hipótese os prcços decorrentes da revisão não poderào ultrapass& aos
praticados no meÍcado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constÂnte da Carta Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à época d; registro _
equação econômico-financeira.
I l.l3- Para-efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo MunicÍpio para determinado item.
I l.l4- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Municipio podeÍá
convocar os demais fomecedores classificados para formalizarem o Regisrro de sir.rs Éreços,
nas mesmas condiçôes do l" colocado ou revoga.r. a Ata de Registro de preços ou parte dela. R
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1l.2.4- Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Precos serao formalizados de at
como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebirnento da ord».'|
compra dos produtos e da nota de emprenho pela detentora.
1l.2.4.1- A Nota de Empenho sera encaminhada ao 1° classificado para cada lote da Ata de
Registro de Preeos, quando da necessidade do fomecimento dos produtos.
1 1.2.4.2- A contratacao formalizar-se-a mediante a assinatura da Ata de Registro de Preeos e
Termo de Contrato.
11.3- Incumbira a administragao providenciar a publicacao do extrato da Ata de Registro de
Precos nos quadros de aviso dos orgaos publicos munjcipais, na fonna prevista na Lei Organica
Municipal. O mesmo procedimento se adotara com relacao aos possiveis termos aditivos.
1l.4- A Ata de Registro de Precos so podera ser alterada em confomiidade corn o disposto nos
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n-° 8.666793.
1 1.5- A Ata de Registro de Precos produzira seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigera pelo prazo de 12 (doze) meses.
11.6- A Ata de Registro de Preqos nao obriga o Municipio a firmar qualquer contrataeao. nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitagzoes especificas para os produtos
do (s) objetos (s), obedecida a legislacao pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferéncia do fornecimento dos itens, em igualdade de condieoes.
I 1.7- O direito de preferéncia de que trata o subitem anterior podera ser exercido pelo
beneficiario do registro, quando o Municipio optar pela contratapao do objeto cujo preco esta
registrado, por outro meio legalmente permitido, que nao a Ata de Registro de Preeos. e o preeo
cotado neste. for igual ou superior ao registrado.
1 1.8- O preco registrado e os respectivos fomecedores serao divulgados no quadro de avisos da
Comissao de Licitacao da Prefeitura de Cratelis e ficarao a disposieao durante a vigéncia da Ata
de Registro de Preeos.
1 1.9- O Municipio monilorara, pelo menos trimestralmente. os preeos dos produtos, avaliara o
mercado constanternente e podera rever os precos registrados a qualquer tempo, em decorréncia
da reducao dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados.
1l.10- O Municipio convocara o fomecedor para negociar o preeo registrado e adequa-lo ao
preco de mercado, sempre que verificar que o preco registrado estiver acima do preco de
mercado.
1 1.l1- Antes de receber o pedido de fornecimento dos itens e caso seja frustrada a negociaeao.
o fomecedor podera ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentacao de comprovantes, que nao pode cumprir as obrigacoes
assurnidas, devido ao preco de mercado tornar-se superior ao preco registrado. por fato
supervemente.
l1.12- Em qualquer hipotese os precos decorrentes da revisao nao poderao ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferenca percentual apurada entre 0 valor originalmente
constante da Carta Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado a época do registro —
equaqtao econéomico-financeira.
1 l.13- Para efeito de definicao do preco de mercado serao considerados os pregros que forem
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Municipio para determinado item.
1 l.14- Nao havendo éxito nas negociacoes com o primeiro colocado, o Municipio podera
convocar os demais fomecedores classificados para fOITl13llZ£l.1'6lIl1 o Registro de seus Precos,
nas mesmas condicoes do 1° colocado ou revogar a Ata de Registro de Pregos ou parte dela.
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12.1. O gerenciamento deste Instrumento. nos arspectos operacional e contratual. ca
SecÍetaria da Segurança Pública, competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fomecedorcs, dos preços, dos quantitativos e das especificaçôes dos
produtos regi strados;
b) notificar o fomecedor regisúado via e-mail ou telefone, para retirada da noÉ de emÍ,eúo;
c) obs€rvaÍ, duranle a vigência da preseÍrte ata que s€jam mantidas as condições de habilitaçào
e quâlificação exigidas na licitação. bem como a comparibilidade com as obrigações assumidas.
inclusive, solicitar novas ceíidôes ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administslivos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação à,s novas condiçôes de mercado e de aplicação de penalidades;
e) consultar o fomecedor registrado quanto ao interesse em fomecer os produlos a ouro óÍgão
da Administração Pública que exteme a intenção de utilizar a presente Ala;
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadâs no edital da
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos panicipantes
possiveis alterações ocorridas.

l3.l. As obrigâções deconentes da presente licitação serão formalizadas por teÍno de contrato
especÍfico, celebrado eDhe o Municipio, repÍesentado pelo Secretário Ordenadot de Despesa
(doravante denominado Contratanle), e o licitante vencedor (doÍ,ava e denominado(a)
comratado(a)), que observará os terEos da Lei n.'8.666/93, deste edial e demais noÍmas
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame previo da assessoria juridica do Municipio.
13.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a paÍtir da devida
convocâção, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de con[ato constante em
anexo a este edital. Em caso de recusa injustificad4 serJhe-á aplicado o disposto no item
previstos deste instrume[to convocatório.
13.3. Se o licitante vencedor nào assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado
ao Secretário (a) convocar as licitantes remanescentes- respeihda a ordem de classificação Íinal
das proposas. para fazê-lo em igual prazo e Ívts mesm&s condiçôes proposÍls pela primeira
classificadá, inclusive quanto aos preços (desco os), ou revogaÍ a liciração.
13.4. lncumbirá à Contratante pÍovidenciar, à sua conta, a publicação do exl.ato do Conrato na
imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatua, para
oconer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data- O mesmo procedimento se adotará com relação
aos possíveis termos aditivos.
13.5. O licitante adjudicatririo se obriga a manter, duante toda a execução do Contrato. em
compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo.
13.6, O Termo de Contrato só podeÉ ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65
da Lei n.' 8.666/91 e suas alteraçôes posteriores.

14. DA§ AM(X;TRÂS IX)S PRODUTOS:
l-l I. ,\pós declarado o renccdor. será solicilada a aprcscnlaçâo de amostras para r aniilis§
técnica dos pÍodutos a scren adquiridos. para que sejam pre\ rantentc submetidos ao conrrolc
de quàlidade. - será concedido o prazo de até'18 (quarenlâ c oito) horas. a contar dc a data rla
solicitaçào para o licitantc apresentar 0I (uma) amostra de cadl produto solicitado.'\f

I3.O - DA CONTRÂT

2. DO GERENCL{MENTO DA ATA DE PR
12 1 O gerenciamento deste instrumento, nos aspeclos operacional e contratual. calm. 'i
Secretaria da Seguranea Publica, competindo-lhe:
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2) efetuar controle dos fomecedores, dos preqos, dos quantitativos e das especificagees dos
produtos registrados;
b) notificar 0 fornecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho;
c) observar, durante a vigencia da presente ata que sejam mantidas as condicoes de habilitaqao
e quallficacao exigidas na licitaeao. bem como a compatibilidade com as obrigacees assumidas,
inclusive, solicitar novas certidees ou documentos vencidos;
cl) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociaeao de preeos registrados,
para fins de adequaeao as novas conclicfies de mercado e de aplicacao de penalidades;
e) consultar o fomecedor registrado quanto ao interesse em fomecer os produtos a outro orgao
da Administraeao Pfiblica que exteme a inteneao de utilizar a presente Ata;
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condicoes aj ustadas no edital da
llcltaeao e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos orgaos participantes
possiveis alteraefies ocorridas.

13 1 As obrigaeoes decorrentes da presente licitaeao serao formalizadas por tenno de contrato
especifico, celebrado entre o Municipio, representado pelo Secretario Ordenador de Despesa
(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominado(a)
contratado(a)), que observara os termos da Lei n.“ 8.666793, deste edital e demais normas
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame previo da assessoria juridi ca do Municipio.
13 2 O licitante vencedor tera o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da devida
convocagao, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante em
anexo a este edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-a aplicado o disposto no item
previstos deste instrumento convocaterio.
13 3 Se o licitante vencedor nao assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado
ao Seeretario (a) convocar as licitantes rernanescentes. respeilada a ordem de classificaeao final
das propostas. para faze-lo em igua] prazo e nas mesmas condiefies propostas pela primeira
classificada, inclusive quanto aos precos (descontos), ou revogar a liciracao.
13 4 lncumbira a Contratante providenciar, a sua conta, a publicacao do extrato do Contrato na
imprensa oficial do municipio, ate o quinto dia util do mes seguinle ao dc sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotara com relacao
aos possiveis 16111108 aditivos.
13 5 O licitante adjudicatario se obriga a manter, durante toda a execucao do Contrato, em
compatibilidade com as obrigaefies assumidas, todas as condicees de habilitaeao.
13 6 O Termo de Contrato so podera ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65
da Lei n.° 8.666793 e suas alteracoes posteriores-

I4 DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:
14 I \p6s declarado 0 \encedor. sera solicitada a aprcscnlacao de amostras para a anailise
tec.nu.a dos produtos a serem adquiridos. para que sejam pre\ iumentc submetidos ao controle
dz. qualidade. . sera concedido o prazo de ate 48 lquarenla e oito) horas. a contar do a data da
soliutacao para o licitante apresentar 01 (uma) amostra de cada produto solicitado.'$C,\‘
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14.2- As amostras deverão sêr eÍlúegues no prazo acima estipulâdo, no horário das 8hs às l7hs,
de segunda a quinta-feira e na sexh-feirÀ das 8hs às l2hs. na sede da Comissão permanente de
Licitação, situada na Avenida EdilbeÍo Frotq 1821. Planalto, C.ateús - CE.
14,3. Sená designado um rcsponsável para analisar as amostras e emitir laudo conclusivo
declarando estal aprovada ou nâo a amostra analisâda.
14.4. As amostras deverão ser entregues acompânhâ.iâs de oficio de entrega- com a indicação
do produto e do seu quantitativo, em 02 vias de igual teoÍ, sendo uma devidamente recebida
pelo servidor da adÍninistraçâo mudcipal e devolvida à empresa como comprovante de entrega.
14.5. Se as amostras não obtivercm aprovação seÍá desclassificada.
14.6. Na hitótese de as amostras não preencherem os reqüsitos deste subitem, será examinada
a amosfta da segunda classificadâ e assim sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo e
condições.
14.7. A amosha aprovada Íicará em poder da Administração Municipal para conferência
quando do recebimento do material licitado.
14.8. Será emitido e encamiúado ao pregoeiro Laudo conclusivo de aprovaçâo ou reprovação
dos produtos pala daÍ prosseguimento ao julgamento.
14.9. A Administração teút até 24 (vinte e quato) horÀs para emirir o resultado da análise
técnica, controle de qualidade, dos produlos propostos. Caso o licita[te teúa a amostra do
produto REPROVADA pela análise técnica, será desclassificado do ceíame pala o lote e será
convocado imediatamente o licitante classihcado pela ordem de classificação. até que se
conclua a fase.
14.10. Os itens para os quais serão exigidas as amostr.rs e suzls quantidades. os quais deverão
scr fomecidos gratuitamente pelos licitantes
14.1l. Só sená adjudicado / homologado o vencedor da licitaçào, depois da análise feita pelo
profissional, considerando os itens aprovados depois dos testes.
14.12. Será desclassificado o licitante que nào apresetrtâr amostrzs ou liver sua amostra
rcj eitada/reprovada.
14.13. Após a convocação do último classificado e ese sendo desclassificad4 a administração
declaraní o fracasso do lote ou do pÍesente certame.
14.14. Todos os produtos apres€ntados deverão obedecer à condições / especificações contidas
ne§te teEno.

I5.l. O Contrato resultante da pÍesente Licitação teú vigê[cia a paÍir de sua assinarura. tendo
validade até a entrega total dos bens. não podendo ultrapassar 3l de dezembro do ano vigente.

l6 l. As obrigações previstas na MinuÍa do Contrato - Anexo lV deste edital:

17.1. As cláusulas de rescisões estâo previstas na Minuta do Contrato Anexo IV deste edital:

18. L O pagamento será efetuado em ate l0 (dez) dias contados da data do recebimento da Nota
Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na Conta Banciíriâ do
fomecedor ÇÀ
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14.2- As amostras deverao ser entregues no prazo acima estipulado, no horario das 8hs as l7hs,
de segunda a quinta-feira e na sexta-feira das 8hs as 12hs. na sede da Comissao Pemianente de
Licitacao, situada na Avenida Edilberto Frota, 1821. Planalto, Crateus - CE.
14-3. Sera designado um responsavel para analisar as amostras e emitir laudo conclusivo
declarando estar aprovada ou nao a amostra analisada.
14.4. As amostras deverao ser entregues acompanhadas de oficio de entrega. com a indicacao
do produto e do seu quantitative, em 02 vias de igual teor, sendo uma devidamente recebida
pelo servidor da administracao municipal e devolvida a empresa como comprovante de entrega.
14.5. Se as amostras nao obtiverem aprovacao sera desclassificada-
l4.6. Na hipotese de as amostras nao preencherem os requisitos deste subitem, sera examinada
a amostra da segunda classificada e assim sucessivamente, para fazé-lo em igual prazo e
condieoes.
14.7. A amostra aprovada ficara em poder da Administracao Municipal para conferéncia
quando do recebimento do material licitado.
14.8. Sera emitido e encaminhado ao pregoeiro Laudo conclusivo de aprovacao ou reprovacao
dos produtos para dar prosseguimento ao julgamento.
14.9. A Administracao tera até 24 (vinte e quatro) horas para emitir o resultado da analise
tecnica, controle de qualidade, dos produtos propostos. Caso o licitante tenha a amostra do
produto REPROVADA pela analise tecnica, sera desclassificado do certame para 0 lote e sera
convocado imediatamente o licitante classificado pela ordem de classificacao. ate que se
conclua a fase.
14.10. Os itens para os quais serao exigidas as amostras e suas quantidades. os quais deverao
ser fomecidos gratuitamente pelos licitantes
14.11. S6 sera adjudicado 7 homologado o vencedor da licitagao, depois da analise feita pelo
profissional, considerando os itens aprovados depois dos testes.
14.12. Sera desclassificado o licitante que nao apresentar amostras ou tiver sua amostra
rejeitadafreprovada.
14.13. Apes a convocaeao do ultimo classificado e este sendo desclassificada, a administracao
declarara o fracasso do lote ou do presente certame.
14.14. Todos os produtos apresentados deverao obedecer as condicoes 7 espeeificaeoes contidas
neste temio.

15.1. O Contrato resultante da presente Licitagao tera vigencia a partir de sua assinatura. tendo
validade ate a entrega total dos bens. nao podendo ultrapassar 31 de dezembro do ano vigcnte.

in
16-1. As obrigacoes previstas na Minuta do Contrato - Anexo IV deste edital;

17.1. As clausulas de rescisees estao previstas na Minuta do Contrato — Anexo IV deste edital:

18.1. 0 pagarnento sera efetuado em ate 10 (dez) dias contados da data do recebimento da Nora
Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de credito na Conta Bancaria do
fomecedor. S‘;
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18.2. A fatura constará os itens fomecidos no período, de acordo com o quantirarivo
efetivâmente entegue.
18.3. Por ocasião da realização do fomecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Notâ Fiscal- A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitirias em nome da
Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé, 1 141_ Bairro _ Centro. inscrita
no CNPJMF sob o n.. 07.982.03 6/000I-67 , acompaúado da seguinte documentação:
acompanhadas das CeÍidões Federais, Estaduâis e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condiçôes da proposta;

l9.l- O licitante que ensejat o retatdâmento do fomecimento dos produtos deste termo
contrafual, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, compoÍar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citação e da ampla defes4 ficaní impedido de licitar e contatâr com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da pudçâo ou até
que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou â penalidade, scm
prejuizo das multas previstras no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais
19.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contato, eÍÍo de ex€cução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratlral ou não veÉcidade das informâçôes prestadas, garantida a prévia
defesa:

VERDE

I - Advertência, sanção de que rrata o inciso I do art. 87. daLei n." g.666/93, poderá ser aplicada
nos segutntes casos:
a) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licitaçãot
b) outras ocorrências que possam acarretar trânstomos ao desenvolvimento do fomecimento da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderâo ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas À4unicipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal _ DAM, a ser
preenchido de acordo com instruçôes fomecidas pela Contrataíte):
a) de 1,0% (urn por cento) sobre o valot con[átual total do exercicio, por dia de atraso no
l'omecimento ou indisponibilidade dele, limitada a l0oZ do mesmo valor:
b) de 2.0% (dois por cento) sobre o valor contratual rotal do exercicio. por infraçâo a qualquer
clálrsula ou condição do contato, não especificada nas demais alíneas dàste inciso. apliàada em
dobro na reincidência:
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contatual total do exercício, pela recusâ em corrigir
qualquer produto rejeitâdo, caracterizando-se a recusa, caso a correçãó nào se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeiçáo;
III - SusFensão temporiária de participaçâo em licitação e impidimento de contratar com o
Muoicípio de Crateris, por prazo não superior a 05 (cinco) anos:
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar com a Adminisfaçâo pública,
enquanto perdumrem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarc
prejuizos rcsultantes e depois de decorrido o pmzo da sanção apli
or.

19.3- No processo de aplicação de penalidades é assegu.ado o direito ao contraditório
defesa, garanrida nos pmzos de 05 (cinco) dias úteis;ara as sanções previstas nos incisos I, II
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18.2. A fatura constara os itens fomecidos no periodo, de acordo com o quantitativo
efetivamente entregue.
18.3. Por ocasiao da realizagzao do fomecimento o contratado devera apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverao ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crateus, corn domicilio na Av. Cel Zeze, 1 141- Bairro - Centro, inscrita
no CNPJ7MF sob o n°. 07.982.03670001-67, acompanhado da seguinte documentagao:
acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condieoes da proposta;

'
l9.1- O licitante que ensejar o retardamento do fomecimento dos produtos deste termo
contratual, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execueao do Contrato, comportar-se
de modo inidoneo, fizer declaraeao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da
citacao e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administraoao, pelo
prazo de ate 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punieao ou ate
que seja promovida a reabilitaeao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaeoes legais.
19.2- A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexeeueao total
ou parcial do contrato, erro de execugao, execueao imperfeita, mora de execucao,
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacoes prestadas, garantida a previa
defesa:
I - Adverténcia, saneao de que trata o inciso I do art. 87. da Lei n.° 8.666793, podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descurnprimento das obrigaooes e responsabilidades assumidas na licitaoao;
b) outras ocorrencias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do fomecimento da
Contratante, desde que nao caiba a aplicaeao de saneao mais grave.
II - Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal — DAM, a ser
preenchido de acordo com instrueoes fomecidas pela Contratante):
a) de l,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso no
fornecimento ou indisponibilidade dele, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio. por infraeao a qualquer
clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em
do bro na reincidencia;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir
qualquer produto rej eitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem a data da comunicaeao formal da rej eieao;
I11 - Suspensao temporaria de participaeao em licitacao e impedimento de contratar com o
Municipio de Crateus, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaraeao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraeao Publica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punieao ou ate que seja promovida a
r-:::||;:-ilitaeau ]'!ETl-11'|1C a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarciimrnio 71.
.-‘tdininistrai,-inn pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da saneao apli~::i|tl+:| cont
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httsr no inuiso anterior.
19.3- No processo de aplicaeao de penalidades e assegurado o direito ao contraditorio |: -.1 antpla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias Eiteis para as sangoes previstas nos incisos I, II
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e III do item 19.2 supra e r0 (dez) dias corridos pam a sanção prevista no inciso tv do mesÍno
r1em.

i9.4 - O valor da mulla aplicada deverà ser
(ciDco) dias a contar da notiÍicação ou decisão
depositado. será aulomaticanente descontado
caso de inexistência ou insuliciência de cÉdi
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante pÍocessode execução fiscal. com os encargos corespondentcs.
I9-5- As sanções previsras nos incisos Ul; IV do item 19.2 suprÀ poderão ser aplicâdas àsempresas que. em razào do contralo objeto desta licitaçào:
al pratlcarem atos ilicitos. visando frustrar os objelivos da licitação:
b) demonstrarem não possuir idoneidade p"r"ior*,* lorn 'u -Administraçao 

pública- emvirtude de atos ilícitos pÍaticados;

1l sgfJerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraude fiscal norecotDrmento de quatsquer tributos.
19.6- As sanções previstÀs nos incisos I. Ill e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas
Juntameme com a do inciso II do mesmo item. facultada a defesa'previa ào interessado norespectivo Processo, no prazo
19.7- A licitante adj udicatária
do prazo de 02 (dois) dias útei

às demais licitantes que, apesar
o Termo de Contrato, de acordo

) horas comunicarem seu desinteresse.

20.2. Com base no art. 7", § 2. do Decrero

20.3. As despesas do exercicio subseouente correrâo à conra da dotaçâo consignada para eslaaúüdade. ficando adstritas ao respectivo crédito orçanentário.

20-1. O Sisrema de Registro de Preços independe de previsão orçamentiiria. Isso poÍque não háobrigatoriedade da contratação, ponanto não há necessidade de se demonstrar a existência derecurso

2l.l- A Prefeitura Munici pal de Craleús poderá revogaÍ o presente edital e/ou a licitação, porrnteresse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade. de ot'icio ou por provocação sempredespacho frrndamentado- sem que caiba às licitanles quaisquer indenizaçôes ou reclárnaÇô21.2. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitaÇão, como também a este edital,serâo resolvidos pelo pregoetro e respectiva Equipe de Apoio
21.3. A Ho
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ação do presente procedimenlo será de competência do(s) SecreuíÍio(s)
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e III do item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo
item.
19.4 - O valor da multa aplicada devera ser n..v:olhido do 'l'|:sr-1-lrn lvlunicipztl no pr.1:.-no dc H5
(cinco) dias a contar da notificacao ou decisao do roeurso- He o valor du multa nan for pogo. on
depositado, sera automaticamente descontado do pagzl-rnento a |.'|1.h-' a -l1'ontralud.1 iizor _|1-ll’:-. Em
caso de inexistencia ou insuficiencia de credito do Fontratada. o valor di.-vido serti |.'obr.1r-lo
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
de execueao fiscal, corn os encargos correspondentes.
19-5- As saneoes previstas nos incisos I11 e IV do item 19.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que, em razao do contrato objeto desta lieitacao:
a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitaeao;
b) demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administraeao Publica. em
virtude de atos ilicitos praticados;
c) sofrerem condenaeao definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraude fiscal no
recolhirnento de quaisquer tributos.
19.6- As saneoes previstas nos incisos 1. lll e IV do item 19.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso 11 do mesmo item. facullada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo do 1.1-5 t-r.'in4:t1l di-as ilteis.
19.7- A licitante adjudicataria que so rec |-|.s.ar- ir|_i|-n-itiii~:ai.la-rm:n11:- |:m iimta-r 11 Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias titeis u contar d-|-1 nol-ifi |::n,;fir| que llio sure encarninhada eslani st-1_i-:'i|:-1
11 multa dc 5-0% loinvo por renlol do valor total adjudieodo. sem projuiro dus denmis
penalidades eal-Jivi-i5. por caracterivar doscumprimooio 1o|.1l do tihriguofio usstmtida-
19.8 - -as .o1r|i;o|:s previstas no Elem 19.7 supra nan sr :1pli|.-‘;l|'n as demais licitantes que. apesar
dr: nan vencedora-5. venharrl n ser eonvooadns para eplehrrrcm o Termo de Contrato. de acordo
corn esle edital. e no pnoro do 48 toua-rorita c oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20-1. O Sistema de Registro de Precos independe de previsao orcamentaria. Isso porque nao ha
obrigatoriedade da contratacao, portanto nao ha necessidade de se demonstrar a existencia de
recurso.
20.2. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Fodeml n“ 7.892 do 23 |'.l|.'jitf1t-'l1"lIlI do 21.113, -.|uu
1?-flgulalnenla o Sistema do Registro do Proros previsto no an- 15 do Lei n" arms. do 21 dojunho
do 1‘-1'93. pro:-eitun: "l"~la 1i|:i|a|;an para registro tie pit.-ipos nao 1.‘ |'l|:I.'I£-'rL"Lil!|'l|.1 indicar |.'| dotaoao
on;urri|::1tar"ia. que somente ser-'1 evigidu pom :1 li.Jrrno|i?J|;.'Ir1 do rzonlnuo ou outro instnnm.-nio
i'|.=il:|il“.
20.3. As despesas do exercicio subsequente correrao a coma da dotaqao consignada para esta
atividade, ficando adstritas ao respectivo credito orcamentario.

21.1- A Prefeitura Municipal de Crateus podera revogar o presente edital e7ou a licitacao, por
interesse pfiblico, ou ainda anula-la por i1egalidade- de oficio ou por provocaeao sempre em
despacho fundamentado, sem que caiba as licitantes quaisquer indenizacoes ou recla-macoes.
21.2. Os casos omissos e duvidas com relacao a presente licitacao, como tambem a este edital,
serao resolvidos pelo Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio.
21.3. A Hornolnpacao do presente procedimento sera de competencia do(s) Secretario(s)
Gestor(es).
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21.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem
e inclui-se o dia do vencimento, obseruando-se que só se iniciarn e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando lbr expressaÍnente estabelecido em contrário.
21.5. Para dirimir, na esferajudicial, as questôes orjundas do presente edital será competente o
Foro da Comarca de CÉteús.
21.6. Cópias do edital e anexos serâo fomecidas. nos horiírios de 08:00 às 12:00 horas. no
endereço: Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús Ce. Bem como no site do TCE no
sitio: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitâcoes e no site da Prelàiturâ Municipal de Crateús:
https://wwwcrateus.ce.gov.br/, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão
à disposição para vistas e conferência dos interessados.
21.7. Todas as normâs inerentes às contrâtaçôes do objeto deste Cename, discriminadas nos
Anexos Termo de Referência e minuta do contrato deste Instrumento Convocatório deverâo
ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas-
21.8. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
indenização. fica assegumdo a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquet tempo, no todo ou em paÍe, da plesente licitação, dando
ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) Anulâr ou revogd, no todo ou em paÍe, a presente licitação, a qualquei tempo, disto dando
ciência aos interessados mediante publicação na tbrma da Iegislação vigente.
21.10. Os interessados. ao paÍiciparem do pregão, expressam! automaticamente. sua total
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegâr, posteriormente, desinfomação sua
ou de representante.

Crateús Ce, I de dezembro de 2021

Gomes Oliveira
do Município de C
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21.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inieio de contagern
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Municipio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrario.
21 .5. Para dirirnir, na esfera judicial, as questoes ori undas do presente ed ital sera cornpetente o
Foro da Comarca de Cratefis.
21.6. Copias do edital e anexos serao fornecidas, nos horarios de 08:00 as 12:00 horas, no
endereoo: Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateus — Ce, Bem como no site do TCE no
sitio: http:77municipios.tce.ce.gov.br7licitacoes e no site da Prefeitura Municipal de Crateus:
https:77wwW.crateus.ce.gov.br7, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregao
a disposieao para vistas e conferencia dos interessados.
2l.7. Todas as normas inerentes as contratacoes do objeto deste Certame, discriminadas nos
Anexos — Termo de Referencia e minuta do contrato deste Instrumento Convoeatorio deverao
ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboraeao de suas propostas.
21.8. No interesse da Admirtistragao Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de
indenizacao, fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condieoes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitagao, dando
ciencia aos interessados na forma da legislaqao vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente lieitaoao, a qualquer tempo, disto dando
ciencia aos interessados mediante publicaeao na for-ma da legislaeao vigente.
21.10. Os interessados, ao participarem do pregao, expressam, automaticamente, sua total
concordancia aos termos deste Edital, nao podendo alegar, posteriorrnente, desinformaeao sua
ou de representante.

Crateus fie, 1 de dezembro de 2021.
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ANEXO r Â AU'IORTZÁçÂO
TERMO DE REFERENCIA DO OB'ETO 2l

1 - OBJETO
1.1 - SELEçÀO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÁS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE UN IFORMES E ACESSÓRIOS DESTINADOS AOS INTEGRANTES
DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DA SEGURÁNÇA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE.

2- UNIDADES ADMINISTRATIVAS
2.1. Secretaria Municipal da Segurança Pública

3 - MODÂLIDÂDE DÁ LTCTTAçÁO
3.1. Pregão Presencial

4 - FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A aquisição dos produtos do objeto em tela tem amparo legal disposto na Lei Federal
N, 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal na 10.520, de
77 /07 /2002, Lei complementar na 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complemenrâr
147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal na 7.892, de 23 de ianeiro de 2013 alterado
pelo Decreto na 9.488, de 30 de agosto de 2018.

5 - IUSTIFICATMS
5.1. DA ÁQUrSrçÂO

Aquisição de uniformes aos integrantes da Guarda Civil Municipal Para o exercicio
regular da proteçâo de seus bens, serviços e instalaçôes do municipio. são indispensáveis à
utilização de uniforme, que destaca, distingue e identiÍica o servidor público da Guarda civil
Municipal de Crateús, proporcionando ao usuário segurança subjetiva, garantia de
disponibilidade e acesso aos serviços públicos sob sua competência.

Equipar com a aquisiçâo de uniformes c contemplar os integrantes da Guarda Civil
Municipal Patrimonial e do Departamento Municipal de Trânsito, sendo assim
imprescindivel e primordial a aquisição dos uniformes.

Trata-se de uniforme profissional de categoria própria, com características
particulares, ampliado por valores institucionais, de forma que possa atender todo o
efetivo, em contato direto com a população que depende dos serviços públicos municipais.
O referido unifoÍme é um direito do Guarda Civil Municipal previsto em seu Estatuto no
Artigo 38o Inciso IV.

5.2. DA ESCOLHÁ DA MODALIDADE
5.2.1. Quanto à adoção do Pregão, tem-se que é a modalidade de licitação aquisição de bens
e seruços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões-de desempenho e qualidade
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1.1 - ssu-:<;A0 os MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO or PRECOS PARA FUTURAS E
EVENTUA15 Aouisicoss DE UNIFORMES E ACESSORIOS DESTINADOS Aos INTEGRANTES
DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL IUNTO A SECREITARIA DA SEGURANCA PUBLICA no
MUNICIPIO DE CRATEUS - cs.

2- UNIDADES ADMINISTRATIVAS
2.1. Secretaria Municipal da Seguranca Ptiblica

3 - MODALIDADE DA |-lcrrAcAo
3.1. Pregao Presencial

4 - FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A aquisicao dos produtos do objeto em tela tem amparo legal disposto na Lei Federal
N9 8.666/93 - Lei das Licitacoes Ptiblicas, c/c os termos da Lei Federal n9 10.520, de
17/07/2002, Lei complementar n‘-’ 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar
147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal n9 7.892, de 23 de ianeiro de 2013 alterado
pelo Decreto n9 9.488, de 30 de agosto de 2018.

5 - ]usrn=lcArivAs
5.1. DA AQuls1cAo

Aquisicao de uniformes aos integrantes da Guarda Civil Municipal Para o exercicio
regular da protegao de seus bens, servicos e instalacoes do municipio. sao indispensaveis a
utilizacao de uniforme, que destaca, distingue e identifica o servidor publico da Guarda civil
Municipal de Cratefis, proporcionando ao usuario seguranga subjetiva, garantia de
disponibilidade e acesso aos servicos ptiblicos sob sua competéncia.

Equipar com a aquisicao de uniformes c contemplar os integrantes da Guarda Civil
Municipal Patrimonial e do Departamento Municipal de Transito, sendo assim
imprescindivel e primordial a aquisicao dos uniformes.

Trata-se de uniforme profissional de categoria propria, com caracteristicas
particulares, ampliado por valores institucionais, de forma que possa atender todo o
efetivo, em contato direto com a populacao que depende dos servigos pfiblicos municipais.
0 referido uniforme é um direito do Guarda Civil Municipal previsto em seu Estatuto no
Artigo 38° lnciso1V.

5.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
5.2.1. Quanto a adocao do Pregao, tem-se que é a modalidade de licitacao aquisigao de bens
e servigos comuns, assim entendidos aqueles "cujos padroesde desempenho e qualidade

7 .
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possam ser objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado", conforme preceitua o art. 1q, parágrafo único da Lei n" 70.520/2002.
5.2.2. Os bens, objeto desta Iicitação, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que
trata a Lei n' 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais
e especíÍicas usualmente encontradas no mercado.
5.2.3. Isto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade pregào, por ser a
modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior
competitividade devido a fase de lances característica da modalidade, culminando
invariavelmente para obtençâo de proposta mais vantaiosa e a contratação com valores
conforme a realidade de mercado.

5,3. DÀ DIVISÂO POR LOTE
5.3-1, O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, s1o, da Lei n.
8.66617993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a
finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a
gerêncla segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla
competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e
efeüüdade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração pública.
5.3.2. A licitação, para a aquisição de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus
Anexos, será dívida POR LOTE, justifica-se pela necessidade de preservar a integridade
qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão implicar descontinuidade da
padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos,
pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unifário. Some-se a isso a
possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser
acompanhado ao longo do fornecimento do produto, o que fica sobremaneira dificultado
quando se trata de diversos fornecedores.
5.3.3. Quanto a divisão e julgamento por LOTE: Justifica-se a divisão e Iulgamento por LOTE,
devido os itens ora licitados terem uma homogeneidade entre si, cujo mesmos possuem a
mesma natureza e características, fato esse que não fere os princÍpios básicos das licitações
e contratos quais sejam, o princípio da competitividade e igualdade, podendo os itens
dispostos nesse termo de referência serem ofertados por qualquer empresa do ramo de
venda de produtos.

5.4. DA ESTIMÁTIVÂ DOS ITENS
5.4.1. As estimativas das demandas para a aquisição dos produtos em pauta, foram
elaboradas através de um estudo realizado por esta unidade gestora que levou em conta os
seguintes dados:
a] Ineistência de contrato válido para compra dos objetos desta licitação.
b) A quantidade de seryidores integrantes da Guarda Civil do Municipio de Crateús.

5.5. DÁ ÀDOçÃO AO REGTSTRO DE PREçOS
5.5.1.4 adoção do SRP justifica-se nas hipóteses previstas nos incisos I, Il, e IV do artigo 3e
do Decreto n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto ne 9.4gg, de j0 de
agosto de 2018, pois os bens serão adquiridos ao longo do ano, de forma parcelada e de
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possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificagoes usuais do
mercado", conforme preceitua 0 art. 19, paragrafo (mico da Lei n” 10.520/2002.
5.2.2. Os bens, objeto desta licitagao, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que
trata a Lei n° 10.5 20/2002, por possuirem padrfies de desempenho e ca racteristicas gerais
e especificas usualmente encontradas no mercado.
5.2.3. lsto posto, é cabivel entéo a utilizagfio da licitagao na modalidade Pregao, por ser a
modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior
competitividade devido a fase de lances caracteristica da modalidade, cuiminando
invariavelmente para obtenoao de proposta mais vantaiosa e a contratagao com valores
conforme a realidade de mercado.

5.3. DA mvlsfiio POR LOTE
5.3.1. O néio parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n°
8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viével e nao tem a
finalidade de reduzir 0 carater competitivo da Iicitagao, visa, tao somente, assegurar a
geréncia segura da contratagfio, e principalmente, assegurar, nao so a mais ampla
COITlpEfi§§0 necessaria em um processo Iicitatorio, mas também, atingir a sua finalidade e
efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administragao Piiblica.
5.3.2. A licitagéo, para a aquisigéo de que trata 0 objeto deste Termo de Referéncia e seus
Anexos, seré divida POR LOTE, justifica-se pela necessidade de preservar a integridade
qualitativa do objeto, vez que varios fomecedores poderao implicar descontinuidade da
padronizagao, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos,
pois a contratagio tem a finalidade de formar um todo unitario. Some-se a isso a
possibilidade de estabelecimento de um padrao de qualidade e eficiéncia que pode ser
acompanhado ao longo do fornecimento do produto, 0 que fica sobremaneira dificultado
quando se trata de diversos fomecedores.
5.3.3. Quanto a divisao e julgamento por LOTE: justifica-se a divisao e Iulgamento por LOTE,
devido os itens ora licitados terem uma homogeneidade entre si, cujo mesmos possuem a
mesma natureza e caracteristicas, fato esse que nao fere os principios basicos das licitagoes
e contratos quais sejam, o principio da competitividade e igualdade, podendo os itens
dispostos nesse termo de referéncia serem ofertados por qualquer empresa do ramo de
venda de prod utos.

5.4. DA ESTIMATIVA DOS ITENS
5.4.1. As estimativas das demandas para a aquisigfio dos prod utos em pauta, foram
elaboradas através de um estudo realizado por esta unidade gestora que levou em conta os
seguintes dados:
a] Inexisténcia de contrato valido para compra dos objetos desta licitagao.
b) A quantidade de servidores integrantes da Guarda Civil do Municipio de Crateiis.

5.5. DA A|)o(;A0 A0 REGISTRO DE PRECOS
5.5.1.A adogéo do SRP justifica-se nas hipoteses previstas nos incisos l, ll, e IV do artigo 39
do Decreto n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n9 9.488, de 30 de
agosto de 2018, pois os bens serao adquiridos ao longo do ano, de forma parcelada e de

Q4’)-‘I
~.~| |_r:f- >§$~

Ll‘: _|__1£1|c.e.f



cús?RETEITIJRI OE

Frr.ndo l.l t Por Yoca

aa>r4F

acordo com a demanda necessária, a qual por se tratar de produtos diversos podem sofrer
modificações quantitativas ao longo do ano, de maneira que não é posslvel definir
previamente o quantitativo exato a ser adquirido.
5.5.2. As quantidades preüstas no presente termo de referência são esfimativas máximas,
para um período da assinatura da ata, e esta administração municipal se reserva o direito
de adquirir em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral
ou abster-se de adquirir algum item especificado. Além disso, com a utilização do SRp será
racionalizado o espaço para a armazenagem dos produtos.

5.6. DÂ NÃO CLUSIVIDÁDE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP

Á redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123l06 estabelece um dever de
prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, independentemente de qualquer legislaçâo específica editada pelo ente
Iicitante.

Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente
certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno porte pelo fato de que, a
exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.0OO,OO (oitenta mil reais),
serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não tem se mostrado vanta,oso para a administração pública municipal,
principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. posto que é comum em
licitações para bens divisiveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços
diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes.

Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de
categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos
societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para
mesma empresa, sendo está ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas
diferentes.

Saliente-se que tais situaçôes podem representar prejuízo ao cofliunto ou complexo
do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de pieços,
assim como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item
ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de
itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades
atendidas a contento.
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acordo com a demanda necessaria, a qual por se tratar de produtos diversos podem sofrer
modificagoes quantitativas ao longo do ano, de maneira que nao é possivel definir
previamente o qua ntitativo exato a ser adquirido.
5.5.2. As quantidades previstas no presente termo de referéncia sao estimativas maximas,
para um periodo da assinatura da ata, e esta administragao municipal se reserva o direito
de adquirir em cada item, o quantitativo que julgar necessario, podendo ser parcial, integral
ou abster-se de adquirir algum item especificado. Além disso, com a utilizagao do SRP seré
racionalizado o espaqo para a armazenagem dos prod utos.

5.6. on Mo EXCLUSIVIDADE PAR'rlc|Pc;A0 ma ME E EPP

A redagao do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um clever de
prioridade, ou seja, nos certames pfiblicos deflagrados ha de se dar preferéncia a
contratagao de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, independentemente de qualquer legislagao especifica editada pelo ente
licitante.

justifica-se a nao realizagéio de exciusividade e de cotas reservadas no presente
certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato do que, a
exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R5 80.000,00 (oitenta mil
reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais],
serem separados por cotas, podera representar prejuizos ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte néo tem se mostrado vantajoso para a administragao pfiblica municipal,
principalmente em municipios e orgaos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em
licitagoes para bens divisiveis que em havendo cotas, que se verifique a cotagao com pregos
diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes.

Hé casos em que os pregos sao divergentes cotados por empresas diferentes, de
categorias tributérias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos
societérios diferentes e ha casos em que a diferenga de valores cotados ocorre até para
mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas
diferentes.

Saliente-se que tais situagoes podem representar prejuizo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequagfies de preoos,
assim como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item
ou lote, muitas vezes frustrando-se licitagfies ou contratagoes, por atrasos em entregas de
itens ou mesmo rescisoes contratuais, além da Administragéo nz-'io ter suas necessidades
atendidas a contento.
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Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 723/06, alterada pela Lei
Complementar no 747 /2074, elencou no arL 49, algumas hipóteses que, se presentes no
caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os
beneÍlcios materiais previstos nos arts.47 e 48. Assim, vale a máxima:'para toda regra
existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art.49, inciso Ill não se aplica os
benefÍcios dos arts.47 e 48 quando:

III - o tratamento diferenciado e simplifi cado
para as microempresas e empresas de
pequeno porte nâo for vantajoso para a
administração pública ou representar
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participaçâo em certames
licitatónos, adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte
nas licitações do Município de Crateús, em sua grande maioria, o que deverasmente garante
as microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e
contratações do l\4unicípio de Crateús.

OutÍo fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Crateús,
do cumprimento das normas contidas nos Arfs. 42 a 45 da Lei \" 723/2006 e suas
alterações, especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade
fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos
Art's 44 e 45 da referida norma legal.

Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas
públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LCno 723/06). Contudo, esta
disposiçâo deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no g.666/93 (que
estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente
que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

O que se observa é que a Lei ComplementaÍ 123 /2006 v].sa ampliar a participação
das ME/EPP nas licitações, mas nâo elevar a hipossuficiência econômica delas acima do
interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princÍpios pertinentes ao presente
certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a
"proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 3a da
Lein.A.666/93.
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Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei
Complementar no 147/2014, elencou no art 49, algumas hipoteses que, se presentes no
caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsavel pela licitacao de aplicar os
beneficios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a maxima: ‘para toda regra
existe uma excecaol Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso Ill nao se aplica os
beneficios dos arts.47 e 48 quando:

Ill - o tratamento diferenciado e simplificado
para as microempresas e empresas de
pequeno porte néio for vantajoso para a
administracao ptiblica ou representar
prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidéncia de participacao em certames
licitatorios, adjudicacéo e contratacoes de microempresas e empresas de pequeno porte
nas licitacoes do Mu nicipio de Cratefis, em sua grande maioria, o que deverasmente garante
as microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitacoes e
contratacoes do Municipio de Cratefis.

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitacao do Municipio de Crateiis,
do cumprimento das normas contidas nos Art’s. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas
alteracoes, especificamente no que pertine a garantia da apresentacao da regularidade
fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorréncia do empate ficto previsto nos
Art's 44 e 45 da referida norma legal.

N50 se desconhece que a razao de ser da norma é promover o desenvolvimento
economico e social no ambito local e regional, a ampliacao da eficiéncia das politicas
pfiblicas e o incentivo a inovacao tecnologica (artigo 47 da LC no 123/06]. Contudo, esta
disposicao deve ser interpretada 21 luz da Constituicao Federal, da Lei no 8.666/93 (que
estabelece normas gerais sobre licitacoes]. A Constituicao Federal prevé expressamente
que no processo licitatorio deve ser assegurada igualdade de condicoes a todos os
concorrentes, ao passo que a Lei de Licitacoes dispoe que este se destina a garantir a
observancia do principio constitucional da isonomia, a selecao da proposta mais vantajosa
para a administracao e a promocao do desenvolvimento nacional sustentavel.

O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participacéio
das ME/EPP nas licitacoes, mas nao elevar a hipossuficiéncia economica delas acima do
interesse piiblico. Dessa forma, é importante sopesar princlpios pertinentes ao presente
certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiéncia, buscando-se a
“proposta mais vantajosa para a administracao" conforme é vislumbrado no artigo 39 da
Lei n. 8.666/93.
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6.1. MENOR PREçO POR LOTE

7. DA ESPECTFTCAçÃO DOS rTENS E DOS VALORES MÉDtOS

JJ5

I

DE SELVA EM BRIM
PROFISSIONAL
(CHAPÉU DE SELVA EM BRIM PROFISSIONÁ;
RIP STOP AZUL MARINHO CONFECCIONADO
COM 70% POLIÉSTER EM RIP STOP E EM 30%
ALGODAO, POSSUI FUROS NA PARTE
SUPERIOR, AUXILIÁNDO NA PASSACEM DE AR,
MANTENDO SUA CABEçA ARE'ADA, CORDÃO
COM REGULACEM EM BOMBACHA NA REGIÃO

64714-CHA U

DO UEIXO

UND 131 RS165,50 R$21.680,50

2

MUNICIPAL NA PARTE DA FRENTE DO BONÉ

RVA,

169 6-0 BO N AG NTE E DA G ARDAU
NBO E BONÉ( RANCO CUABA U N ISSEX

L]N o FEME(MASCU N IN POSSUo), D EUSTEAJ
AMANT H OMC0, SÍMo DABOLO UC RD CI Lvt

DE TAMANHO MÍNIMO 5X6CM

UND 60 R572,25 R$4.335,00

VALOR TOTÁL DO LOTE R$26 015.50

1

CONFECCIONADA EM MALHA FRIA. CARDADA
1OO% ALGODÂo. ESTAMPA COM TAMANHO
DO PP AO XGG, FEITA COM NANOTECNOLOGIA
QUE CONFERE UM TOQUE MACIO E
AGRADAVEL, POSSUI ACABÁMENTO COM
RIBANA NA GOLA E NAS MANGAS. A BARRA É

6968 7 CAMI SA LI\4ASCU IN NA CO R LAZU
MSA UASC INL[cAMl NA CO R LAZU NMARI oH

PAL

IPAL

F'I NALIZADA oC M BAIN H oTEN D N
TUAL DORÁ PE ITO DO LA DDO RE otTo N t4o E

DO AC N'TE E N RCO RAN CA F,

CUSAN íNEo N RCO VERM E HL T MAN o
ÍNM M 0 TJ E 1 CM E No LADO D RE oIT o

ÍMs LOBO DA C U CIVRDA L UM N C ED
C RA úsTE MENSo ES M NIID MAS 7 t\,Í5C

TUAL RA x 6 M,2C DE RALARCU E 0Nl VERSO
DA ISACAM N P RTE TAL o LETRE RO
?c UARDA CIVI ML NU c

UND 210 R$77.7 5 R$16 327,50

LOTE . I

ITEM ESPECÍFICÂÇÃO DO ITEM I uro I oriro I YAIOR TOTAL
VAI,OR

UNITARIO

LOTE. II

EsPEctFIcÂçÂo Do rrEM VALOR TOTÁL
ITEM

QNTD
VALOR

UNITAruO

TIPO

DE

_

iv

6.1. MENOR PRECO POR LOTE
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7. DA izsPEcii=icAcAo nos ITENS E nos vAi.oREs MEDIOS "

oorur-i.l1fil-'l::.U DE SELVA EM BRIM
PROFESSIONAL
(CHAPEU DE sEi.vA EM BRIM PROFESSIONAL
RIP STOP Azui. MARINHO CONFECCIONADO
COM 70% POLIESTER EM RIP STOP E EM 30%
Ai.oooAo, POSSUI FUROS NA PARTE
SUPERIOR, AUXILIANDO NA PASSAGEM DE AR,
MANTENDO suA cABEi;A AREJADA. c0RoA0
COM REGULAGEM EM BOMBACHA NA REoiAo

um)‘ 131 R$165,5O R$21.680,50

no qusixoisi
69106-BON . AGENTE DA GUARDA
[BONE- BONE EIRANCO ABA cuRvA, UNISSEX
[MASCULINO E FEMININO), Possui AIUSTE DE
TAMANHO, com 0 SlMBOLO DA GUARDA CIVIL
MUNICIPAL NA PARTE DA FRENTE no Bows
DE TAMAN HO MFNIMO 5x6ci~_1}

UND 60 R$72,2S R$4.335,00

. 68697-CAMlSA MA5Cu|..|i\ii'-\ NH L.UH AZUL
[CAMISA MASCULINA NA COR Aziii. MARINHO
CONFECCIONADA EM MALHA FRIA. cARoAoA
100% Ai.oooAo. ESTAMPA COM TAMANHO
no PP Ao xoo, FEITA COM NANOTECNOLOGIA
QUE CONFERE um TOQUE MAc|o E
AGRADAVEL. POSSUI ACABAMENTO com
RIBANA NA GOLA E NAs MANGAS. A BARRA E
FINALIZADA COM BAINHA. TENDO NA
ALTURA no PEITO no LADO DIREITO o moms
oo AGENTE NA COR BRANCA E TIPO
sAi\ioiiii\iso NA COR VERMELHA TAMANHO
MlN[MO DE 1 CM E no LADO DIREITO 0
siMB0i.o DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE
CRATEUS [DIMENSOES MlN1MAS: 7,5CM DE
ALTURA x 6,2CM os LARGURA] E NO VERSO
DA cAMisA NA PARTE ALTA o LETREIRO
?GUARDA civii. MUNICIPAL? 1|

VALOR TOTAL DO LOTE R$26_._015,50|

UND 210 R$77,75 R$16.327,50
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6B698.CAMISA FEMININA NA COR AZUL
MARINHO
(CAMISA FEMININA NA COR AZUL MARINHO
CONFECCIONADA EM MALHA FRIA CARDADA
1OO% ALCODÁO ESTAMPA COM TAMANHO
DO PP AO XGG, E FEMININA, FEITA COM
NANOTECNOLOGIA QUE CONFERE UM TOQUE
MACIO E ACRADÁVEL. POSSUI ACABAMENTO
COM RIBANA NÁ GOLA E NAS MANGAS. A
BARRA É FINALIZADA COM BAINHA. TENDO
NA ALTURÁ DO PEITO DO LADO DIREITO O
NOME DO AGENTE NA COR BRÁNCA E TIPO
SANGUíNEO NA COR VERMELHA TAMANHO
MÍNIMo DE 1cM E No LADo DIREITo o
SÍMBOLO DA GUÁRDA CIVIL MUNICIPAL DE
CRÁTEÚS (DIMENsoEs MINIMAS; 7,5CM DE
ALTURA X 6,2CM DE LAR6URÁ) E NO VERSO
DA CAMISA NA PARTE ALTA O LETREIRO
?CUARDA CIVIL MUNICIPAL?

UND R$78,s0

68708-UNIFORME COMPLETO EM BRIM
PROFISSIONAL...
(UNIFORME COMPLETO EM BRIM
PROFISSIONAL RIP STOP AZUL MARINHO
[co[,ÍpostçÀo: 670/o PoLIÉSTER, 33o/o
ALCODÀO) COMPOSTO DE GANDOLA COM
DOIS BOLSOS FRONTAIS SUPERIORES COM
FECHAMENTO EM VELCRO, A'USTE DE PUNHO
EM VELCRO, COM yELCRO pARÁ Fr)ü{ÇÃo DE
SUTACHE(2,s CM DE ALTURÁ X 14,5 CM DE
COMPRIMENTO) ACIMA DO BOLSO DIREITO, E
COM SUTACHE NOMINAL EM BRIM AZUL
MARINHO, COM VELCRO, BORDADO O NOME
DO AGENTE NA COR BRANCA E O TIPO
SANGUÍNEO NA COR VERMELHA, DIMENSÔES:
2,5 CM DE ALTURA X 14,5 CM DE
COMPRIMENTO. FECHAMENTO FRONTAL EM
BOTOES, COM CADARçO ABAIXO DA CIN,l'URÁ
E REFORçO APLICADO NA DIREçÀO
TRANSVERSAL (TRÁVA) NOS COTOVELOS,
COM A BANDEIRÁ DO BRÁSIL
EMBORRÁCHADA (COLORIDA) FIXADA COM
VELCRO NA MANGA ESQUERDA IDIMENSÔES:
8,3CM DE ALTURA X 6,3CM DE LARGURA) E NA
MANGA DIREITA TÁMBÉM EMBORRACHADO
[coLoRlDo) coM yELCLO ( DTMENSÕES:
85CM DE ALTURA X 7,2CM DE LARGURA) O
SIMBOLO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE

COMPRIDA COM C OSTURASCRÁTEÚS E

UND 262 R$525,75 R$137.746,50

60 R$4.710,00

1
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MARINHO
[CAMISA FEMININA NA COR AZUL MARINHO

| .coNi=Ecc|0NA0A EM MALHA ERiA CARDADA
I 100% ALc.oDAo EsTAiviPA COM TAMANHO
no PP Ao XGG. E FEMININA, i=EiTA COM
NANoTEcNoL00iA QUE CONFERE UM TOQUE
MACIO E AGRADAVEL. Possui AcABAiviENTo
COM RIBANA NA c.oLA E NAs MANGAS. A

NA ALTURA no PEiTo no LA0o DIREITO 0
NOME 00 AGENTE NA cos BRANCA E TIPO
sANc;uiNE0 NA con VERMELHA TAMANHO
MiNiivi0 DE 1 cm E N0 LAOo DIREITO 0
SlMBOLO 0A GUARDA civiL iviuNiciPAL DE
cRATEUs [DIMENSOES MINIMAS: 7,5CM DE
ALTURA x 6,2CM DE LARGURA) E No VERSO
0A cAMisA NA PARTE ALTA 0 LETREIRO
?GUARDA civiL MUNICIPAL? 1 _
68708-UNIFORME COMPLETO EM BRIM
PROFISSIONAL...
[UNIFORME COMPLETO EM BRIM
PROFISSIONAL RIP STOP AZUL MARINHO

‘[COMPOSlCAO: 67% POLIESTER, 33%
|ALGOD.f\O] COMPOSTO DE GANDOLA COM
DOIS BOLSOS FRONTAIS SUPERIORES COM
FECHAMENTO EM VELCRO, AIUSTE DE PUNHO
EM VELCRO, COM VELCRO PARA FIXACAO DE
SUTACHE(2,5 CM DE ALTURA X 14,5 CM DE
COMPRIMENTO] ACIMA DO BOLSO DIREITO, E
COM SUTACHE NOMINAL EM BRIM AZUL
MARINHO, COM VELCRO, BORDADO O NOME
DO AGENTE NA COR BRANCA E O TIPO

2,5 CM DE ALTURA x 14,5 CM DE
COMPRIMENTO. FECHAMENTO FRONTAL EM
BOTOES, com cA0AEco AEAixo DA ciNTuRA
E REFORCO APLicAno NA 0iREcAo
TRANSVERSAL (TRAVA) Nos coTovEL0s,
com A EANoEiEA 00 BRASIL
EMBORRACHADA [coLoRioA) i=ixA0A com

|vELcRo NA MANGA EsQuERoA [DlMENSOES:
|8,3CM DE ALTURAX 6,3CM DE LARGURA) E NA
MANGA DIREITA TAMEEM EMBORRACHADO
[COLORIDO] COM vELcLo ( DIMENSOES:
8,_5CM DE ALTURA x 7,2cM DE LARGURA) 0

|SlMBOLO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DEI

.-.55-‘Hi-7
EE 1,ii‘.-

| BARRA E FINALIZADA COM BAINHA. TENDO‘ UND 60 | R$78,50 R$4.71U,O0

in

_ I
SANGUINEO NA COR VERMELHA, DlMENSOES:| UND 262 | R$525,75 R$137.7-46,50

- | I |

cRATEus E c_Ai,g;A COMPRIDA com COSTURAS __ . _ .,___ _1 _



5

REFORçADAS, COM DOIS BOLSOS FRONTAIS,
DOIS BOLSOS LATERAIS SANFONADOS NA
ALTURA DO IOELHO, DOtS BOLSOS TRASETROS
COM FECHAMENTO EM VELCRO, SETE
PASSADORES PARA CINTO, INCLUINDO GORRO
TIPO MILITAR EM BRIM PROFISSIONAL RIP
STOP NA COR AZUL MARINHO COM SÍMBOLO
DA GUARDA MUNICIPAL TAMANHOS A
COMBINAR
691Os.CAMISA COMBAT SHIRT TÁTICA AZUL
MILITAR REFORÇADA AIRSOFT
(CAMISA COMBAT SHIRT TÁTICA AZUL
MILITAR REFORçADA AIRSOFT, POSSUI ZÍPER
YKK EMBUTIDO EM SUA GOLA, DETÉM O
SISTEMA MICRO DRY EM SEU PEITORÁ1,
COSTAS E AXILAS, O QUAL PROPORCIONA A
ABSORçÂO E EVAPORAçÂO RÁPIDA DO SUOR.
ALEM DE PORTAR TECNOLOGIA RIP STOP,
coM _cARACTERÍSTTCAS: COMpOStçÀO: 70%
POLIESTER E 30% ALGODÂO; RIP STOP
(MANGAS E GoLA);.MICRO DRy (pErTO,
COSTAS E AXILAS); - ZÍPER YKK EMBUTIDO NA
GOLA; - REGULADOR DE PUNHO; - PROTEÇÂO
UV 50+; - POSSUI 2 BOLSOS, COM
ACABAMENTO EM VELCRO PARá FIXAçÃO DE

MANHOS A COMBINARPATCHS, TA

UND 131 R$254.50 R$33.339,50

E CALOR, ISENTO DE COSTURÁ E DE SOLDA
ELETRÔNICA NAS LATERAIS, REFLETINDO

E, NA FORMA DE FAIXAS E

687I I-CAPA DE CHUVA
(CAPA DE CHUVÁ EM NYLON NAVAL,
EMBORRACHADO, COR AZUL MARINHO
PANTONE E FAIXAS NA COR PRATA, COM
REFLETIVO ?RADIANCE? SOBRE NYLON
NAVAL, IMPERMEÁVEI,, COMPOSTO POR
CAPUZ E JAQUETÁ (BLUSÂO) COM
COMPRIMENTO ABAIXO DOS IOELHOS, QUE
NAO ATRAPALHE OS MOVIMENTOS E NÀO
COMPROMETA O TRABALHO, FECHAMENTO
FRONTAL TODO EM VELCRO E 04 BOTOES DE
PRESSÃO E MANCAS COMPRIDAS COM
ELÁSTICO REFORÇADO NOS PUNHOS
MEDINDO 2 CM DE LARCURA, O MATERIAL
RETRORREFLETIVO QUE COMPORÁ A CAPA
DEVERÁ SER À BASE DE ELEMENTOS MICRO
PRISMÁTICOS TERMOS?ATIVADOS
METALIZADOS E TOTALMENTE AFI)O{DOS NO
NYLON POR PROCESSO TÉRMICO DE PRESSÃO

SUA COR À NOIT

UND 65 R$491.00 R$31.915,00

4

/.

J

CRATEIIS ""T E _- L I
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REFORCADAS, COM DOIS BOLSOS FRONTAIS,
DOIS BOLSOS LATERAIS SANFONADOS NA
ALTURA DO IOELHO, DOIS BOLSOS TRASEIROS
COM FECHAMENTO EM VELCRO, SETE
PASSADORES PARA CINTO, INCLUINDO GORROI
TIPO MILITAR EM BRIM PROFISSIONAL RIP
STOP NA COR AZUL MARINHO COM SIMBOLO '
DA GUARDA MUNICIPAL. TAMANHOS A
COMBINAR__1 _
69105-CAMISA COMBAT SHIRT TATICA AZUL
MILITAR REi=0R<;ADA AlRSOFT|
[CAMISA COMBAT SHIRT TATICA AZUL
MILITAR REFoRcADA AIRSOFT, Possui ziPER|

|YI(I( EMBUTIDO EM SUA GOLA, DETEM O
SISTEMA MICRO DRY EM sEu PEITORAL,
cosTAs E AxiLAs, 0 QuAL PROPORCIONA A
AEs0RcA0 E EvAP0RAcAo RAPIDA D0 SUOR.
ALEM DE PORTAR TECNOLOGIA RIP sT0P,|
COM CARACTERISTICAS: COMPOSICAO: 70%
PoLiEsTER E 30% AL00DA0; - RIP STOP
[MANGAS E GOLA); - MICRO DRY [PElT0.
c0sTAs E AxiLAs); - ZIPER YKK EM BUTIDO NA
GOLA; - REGULADOR DE PUNHO; - PR0TEcAo
uv 50+; - Possui 2 BOLSOS, com
ACABAMENTO EM VELCRO PARA FixAcAo DE |

EFFT1:

IIll

‘ -1,,‘:3:-*1 #*=?!’-'5'?‘ii-.1-T;_:;-*-|:'-.-"us

in

i . If -__.
' DEE _

1,F|_:.F'I|:I"

‘I \E ., |.._.

T " M

UND 131 R$254,50 R$33.339,5O

I 1
I

111'

‘l MI

I I

PATCHS..TAMANHOSA c0iviEiNARi _ I, _ __
68711-CAPA DE CHUVAI
[CAPA DE ci-iuvA - EM NYLON NAVAL,
EMBORRACHADO, coR AZUL MARINHO
PANToNE E i=AixAs NA COR PRATA, COM
REFLETIVO ?RADIANCE? SOBRE NYLON
NAVAL, IMPERMEAVEL, c0MPosT0 POR
cAPiiz E JAQUETA [BLUSAO] COM
COMPRIMENTO ABAixo Dos IOELHOS, QUE
NAO ATRAPALHE 0s MoviMENTOs E NAO
COMPROMETA 0 TRABALHO, FECHAMENTO
FRONTAL TOD0 EM vELcR0 E 04 EoToEs DE
PRESSAO E MANGAS COMPRIDAS COM
ELAsTico REFORCADO NOS PUNHOS

IMEDINDO 2 CM DE LARGURA. O MATERIAL
RETRORREFLETIVO QUE COMPORA A cAPA
DEVERA SER A BASE DE ELEMENTOS MICRO

METALIZADOS E TOTALMENTE AFIXADOS NO

UND 65 R$491,00 I R$3l.915,00

PRISMATICOS 'T‘ERMOS?ATIVADOS| |

l 1NYLON POR PROCESSO TERMICO DE PRESSAO
E CALOR, isENTo DE COSTURA E DE soLDA |
ELETRONICA NAS LATERAIS, REFLETINDO
SUA con A NOITE, NA FORMA DE FAixAs E L g

I-1
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LETRAS RECORTADAS POR COMPUTADOR
oBEDECENDO A SECUINTE DISpOStÇÃO: NAS
COSTAS, APLICADAS 25 CM ABAIXO DA
COSTU&q DA COLA A INSCRIçÂO ?GUARDA
MUNICIPAL?, LETRAS COM 5 CM DE ALTURA,
DEVERÁ SER DO MESMO MATERIAL
REFLETIVO DESCRITO ACIMA. NAS MANCAS,
AO - REDOR DOS BRÁÇOS, QUINZE
CENTIMETROS ABAIXO DA COSTURA DO
OMBRO UMA FAIXA REFLETIVA DO MESMO
MATERIAL REFLETIVO MEDINDO TRÊS
CENTÍMETROS DE ALTURA, EM TODA A SUA
EXTENSÂO, NA FRENTE, NA ALTURA DO
PEITO, 15 CM ABAIXO DA COSTURA DA GOLA
EM TODA A SUA EXTENSÃO UMA FAIXA DE
TRÊS CENTÍMETROS DE ALTURA COM O
MESMO MATERIAL REFLETIVO DESCRITO
ACIMA. DEVE POSSUIR CAPUZ SEM CORDÀO E
CONFECCIONADO COM O MESMO MATERIAL
IUNTO A PRÓPRlA ]AQUETA (SEM COSTURAS)
MEDINDO 50 CM DE LARGURÁ POR 30 CM DE
ALTURÁ. CADA CAPA DE CHUVA DEVE VIR
NUMERT{DA INTERNAMENTE. MEDIDAS
CENTíMETROS: TAMANHO APROXIMADOS E
úNIco, A ? MANGAS 62cM; B - ALTURA DA
MANGA 70 CM; C ? TÓRAX 105 CM; D.
COMPRIMENTO CORPO (DA COSTURA DA
ALTURT{ DO PESCOÇO ATÉ A BARRÁ) 105 CM;
E ? CINTURÁ 130 CM; F ? ALTURÁ CAPUZ 3OCM
E G ? LARGURÁ cAPUz sOcM. ToLERÁNCIA +/
- 1CM

(EÍP;
\à

6

68712-IAQUETA DE CHUVA MOTOCTCLTSTA
IMPERMEÁVEL

OAQUETA DE CHUVA MOTOCICLISTA
TMPERMEÁvEL coNFEcctoNADA EM NyLoN
EMBORRÁCHADO NA COR AZUL MARINHO
PANTONE 193920TCX. TODA FORRADA
TNTERNAMENTE coM TELA oe poltÉsrrn
MACIO. COM MANGAS COMPRIDAS, MEDIDAS
NA TABELA A sEcutR, TENDo ElÁsflco
REFORçADO, MEDINDO 2 CM DE LARGURA EM
ToDA ExTENSÃo Dos PUNHoS PARA IMPEDIR
A ENTRADA DE ÁGUA. ABERTURÁ FRoNTAL
CoM FECHAMENTO DUPLo ATRAVÉS DE
ZÍPER EM NyLoN TAMANHo 60 ctvÍ E
VELCRON COMPRIMENTO DE 60 CM E 2 CM DE
LARGURÁ, SENDO QUE TODAS AS COSTURAS

RÂo sER DUpLAs. DEVERÁDA UETA DEVE

UND 25 R$388,50 R$9.712,50

1
)

1- QEATE

\-

‘|—-

-14"E032 .l_Iii: For

LETRAS RECORTADAS POR COMPUTADOR
OBEDECENDO A SEGUINTE DISPOSICAO: NAS
COSTA5, APLICADAS 25 CM ABAIXO DA
COSTURA DA GOLA A INSCRICAO ?GUARDA
MUNICIPAL?, LETRA5 COM 5 CM DE ALTURA1
DEVERA SER DO MESMO MATERIAL

IREFLETIVO DESCRITO ACIMA. NAS MANGAS.
A0 REDoR Dos BRAcos, QUINZE
CENTIMETROS ABAix0 DA cosTURA Do
OMBRO UMA FAIXA REFLETIVA Do MEsMo
MATERIAL REFLETIVO MEDiNDo 'rREs
cENTiMETR0s DE ALTURA, EM ToDA A sUAI
E1-:TENsAo. NA FRENTE. NA ALTURA Do
PEITO, 15 cM AEAixo DA cosTURA DA GOLA
EM ToDA A suA ExTENsA0 UMA i=AIxA DE
TRES cENTiMETRos DE ALTURA coM 0
MEsMo MATERIAL REFLETIVO DEscRiTo
AcIMA. DEvE P0ssuIR cAPuz sEM coRDAO E
CONFECCIONADO coM 0 MEsMo MATERIAL
IUNTO A PROPRIA ]AQUETA (SEM COSTURAS]
MEDiNDo 50 cM DE LARGURA PoR 30 cM DE
ALTURA. cADA cAPA DE CHUVA DEvE VIR
NUMERADA INTERNAMENTE. MEDIDAs
CENTIMETROS: TAMANHO APRoxiMADos E
UNico= A ? MANGAS 62CM; B - ALTURA DA
MANGA 70 CM; c ? ToRAx 105 CM; D -
COMPRIMENTO CORPO (DA c0sTURA DAI
ALTURA D0 PEscoc0 ATE A BARRA] 105 CM; I
E ? CINTURA 130 CM; F ?ALTURA cAPuz 30cM
E 0 ? LARGURA cAPuz s0cM. ToLERANciA +/
- 1 CM. I

I 6

i68'/'12-IAQIUETA DE CHUVA MOTOCICLISTA
IMPERMEAVEL
[IAQUETA DE CHUVA MOTOCICLISTA
IMPERMEAVEL coNi=EccIoNADA EM NYLON
EMBORRACHADO NA coR AZUL MARINHO
PANTONE 193920TCX. T0DA FDRRADA
INTERNAMENTE coM TELA DE P0LIEsTER
MAcio. COM MANGAS coMPRiDAs, MEDiDAs
NA TABELA A SEGUIR, TEND0 ELASTICO
REi=oRcAD0, MEDINDO 2 CM DE LAR0URA EM
ToDA ExTENsAo Dos PUNHOS PARA IMPEDIR
A ENTRADA DE AGUA. AEERTURA FRONTAL
COM FECHAMENTO DUPLo ATRAVES DE
ZIPER EM NYLON TAMANHO 60 CM E
vELcRoN COMPRIMENTO DE so CM E 2 CM DE
LARGURA, SENDO QUE ToDAs As COSTURAS
DAIAQUETA DEVERAO sER _DUPLAs. DEVERA

xREEF
:1-._.

-$."ii?-1"‘P;i§f'._:¢,_‘W‘

,g_=;‘i-'

Ill

' 3 ||||||_".'|1....' EAL-

I

I I I

I

Ii i

UND 25 R$3BB,50 R$9.'712,50

£3 )
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TER UMA FAIXA REFLETIVA SEGMENTADA DE
MAIS OU MENOS 3 CM DE LARGURA NA COR
PRÁTA EM TODA A EXTENSÀO DAS COSTAS.
NAS COSTAS, APLICADAS 25 CM ABAIXO DA
COSTURA DA GOLA A INSCRIÇÁO ?GUARDA
MUNICIPAL?, LETRAS COM 5 CM DE ALTURÁ,
DEVERÁ SER DO MESMO MATERIAL
REFLETIVO. FIXADA MAIS OU MENOS 25 CM
ABAIXO DA LINHA DO INÍCIO DO CAPUZ. NO
PEITO ABAIXO 15 CM DÁ LINHA DO
COLARINHO DEVE TER EM TODA A SUA
EXTENSÃO UMA FAIXA DE 3 CM DO MESMO
MATERIAL REFLETIVO. CAPUZ SE[,I CORDÀO E

CONFECCIONADO COM O MESMO MATERIAL
JUNTO A PRÓPRIA JAQUETA (SEM COSTURAS)
MEDINDO 50 CM DE LÁRCURA POR 30 CM DE
ALTURÁ. EM TODA EXTENSÃO DA BARRÁ DA
CINTURÁ, EúSTICO REFORÇADO COM 2 CM
DE LARGURA. MEDIDAS JAQUETA EM
CENTÍMETROS: TAMANHOS APROXIMADOS E

úNrco: A - MANcÂs 64cM; B - ALTURA DA
MANCA 70CM; C - ToRÁX 105 CM; D ?

COMPRIMENTO CORPO 72; E - CINTURÁ 106; F
.ALTURA CAPUZ 30 CM; E 6. LARGU RÁ CAPUZ
5O CM. TOLERÂNCIA + - 1CM
68713.C41ÇÁ DE CHUVA MOTOCICLISTA
(CALÇA DE CHUVA NÍOTOCICLISTA D8 NYLON
EMBORRACHADO IMPERMEÁVEL FECHADO
NA COR AZUL PANTONE 19392OTCX COM
COSTURAS DUPLAS, COMPRIMENTO DA CALÇA
E DA CINTURA NA TABELA A SECUIR DE
ACORDO COM O TÂMANHO [M, G E GG],
CINTURÁ E BARRÁ NA EXTREMIDADE DAS
PERNAS COM ELÁSTICO REFORçADO DE 2 CM
DE LARCURA, DEVERÁ TER UM CORDÃO, NA
CINTURA PARA FÁCIL AMARRAçÃO, DE
ACORDO COM TABELA DE MEDIDAS A SEGUIR.
DEVERÁ APRESENTAR FAIxA REFLETIVA
SECMENTADA DE 3 CM DE LARGURA AO
REDOR DAS PERNAS,2O CM ACIMA DA LINHA
DA BARRA DA PERNA. TABELA DE N4EDIDAS
DA CALÇA: TAII4ANHO APROXIMADO E ÚNICO:
A - COMPRIMENTO DA CALçA 117 CMj B -
COMPRIMENTO DA CINTURA 120 CM;

DO CORDÂO (CADARÇO

)

TAMAN HO
AIUSTÁVEL)

UND 2S R$264,50 R$6.612.50

VALOR TOTAL DO LOTE R$240,363,50

l

\-1

I
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MAIS OU MENOS 3 CM DE LARGURA NA COR
PRATA EM TODA A EXTENSAO DAS COSTAS.
NAS COSTAS, APLICADAS Z5 CM ABAIXO DA
COSTURA DA GOLA A INSCRICAO ?GUARDA
MUNlClPAL?, LETRAS COM 5 CM DE ALTURA,
DEVERA SER DO MESMO MATERIAL
REFLETIVO. FIXADA MAIS OU MENOS 25 CM
ABAIXO DA LINHA DO INICIO DO CAPUZ. NO
PEITO ABAIXO 15 CM DA LINHA DO
COLARINHO DEVE TER EM TODA A SUA

|EXTENSAO UMA FAIXA DE 3 CM DO MESMO
| MATERIAL REFLETIVO. CAPUZ SEM CORDAO E
CONFECCIONADO COM O MESMO MATERIAL
IUNTO A PROPRIA IAQUETA [SEM COSTURAS]
MEDINDO 50 CM DE LARGURA POR 30 CM DE
ALTURA. EM TODA EXTENSAO DA BARRA DA
CINTURA, ELASTICO REFORCADO COM 2 CM

|DE LARGURA. MEDIDAS IAQUETA EM
CENTIMETROS: TAMANHOS APROXIMADOS E
UNICO: A - MANGAS 64CM; B - ALTURA DA
MANGA 70CM; C - TORAX 105 CM; D ?
COMPRIMENTO CORPO '72; E - CINTURA 106; F
-ALTURA CAPUZ 30 CM; E G - LARGURA CAPUZ

__5gM. ToLEi=iNcIA + 5 - 1 CM]
68713-CALCA DE ciiUvA MOTOCICLISTA

I (CALCA DE CHUVA MOTOCICLISTA DE NYLON I I
EMBORRACHADO iMPERMEAvEL FECHADO
NA coR AZUL PANT0NE 193920TCX coM

I cosTURAs DUPLAS, COMPRIMENTO DA cALcA
|E DA cINTURA NA TAEELA A sE0UiR DE
Ac0RDo coM 0 TAMANHO (M, 0 E 00).
CINTURA E EARRA NA EXTREMIDADE DAS
PERNAS COM ELAsTic0 REFORCADO DE 2 CM
DE LARoURA. DEVERA TER UM c0RDAo. NA
CINTURA PARA FACIL AMARRAcAo, DE
AcoRD0 coM TAEELA DE MEDiDAs A SEGUIR.
DEvERA APREsENTAR I=AixA REi=LETIvA
SEGMENTADA DE 3 cM DE LARGURA A0
REDOR DAS PERNAs, 20 cM AciMA DA LINHA
DA EARRA DA PERNA. TABELA DE MEDIDAS
DA CALCA: TAMANHO APRoxIMADo E i'iNico=
A - coMPRiMENTo DA cALcA 11? CM; B -
coMPRiMENTo DA CINTURA 120 CM;
TAMANI-Io Do coRDAo (cADARco
wsTAvEL_) 1_ _

_ . ”-{E5513
III‘-"

Li"I

TER UMA FAIXA REFLETIVA SEGMENTADA DE | | E rj "-

I

I
UND 2s R$264,50 R$6.612,50

VALOR TOTAL DO LOTEB$240.I@,50_

fig )

ET.-I
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RESPIROS DE LATÃO PARÁ DRENACEM DA
UMIDADE, PALMILHA DE MONTAGEM:
VILDONA, PALMILHA DE LIMPEZA: LÁTEX,
SISTEMA DE MONTAGEM:
STROBEL(PALMILHA COSTURADA
DIRETAMENTE NO CABEDAL, TODO

PAR 131 R$453,25 R$59.375.75

2

67096-BOTINA BOTA BORZEGUIM
(BOTINA BOTA BORZEGUIM TROLLER
I4ILITAR SEGURANÇA, MATERIAL DO
CALÇADO: C0URO. SOLADO DE BORRACHÁ
EXTRALEVE ANTIDERRAPANTE, COLADO E
COSTURADO EM TODA LATERAL. MAIOR
TRÁÇÃO E FLEXIBILIDADE EM TODOS OS
TIPOS DE TERRENO. PALMILHA DE E.V.A. COM
SALTO DE lOMM E BOLHA ANATÔMICA NO
CALCANHAR. CABEDAL EM COURO BOVINO
LECÍTIMO DE PRIMEIRA QUALIDADE COM
ALTO BRILHO, LÍNCUA E CANO ACOLCHOADO
EM COURO NAPA BOVINO )

PAR 131 R$317,50 R$41.592,50

VALOR TOTAL DO LOTE R$100-968,25

1
66886-APITO PROFISSIONAL EM 14ETAL

IAPITO PROFISSIONAL EM METAL TMATERIAL
131 R$98,25 R$12.870,75

1

ESPECIFICAçÃO DO ITEM VALOR TOTALITEM UND QNTD

LOTE.III
VALOR

UNITARIO

LOTE . IV

ESPECIFICAçÃO DO ITEM V,ILOR TOTALITEM UND QNTD
VALOR

UNITARIO

UND

‘Q Z I11 W1 I'll —| Z Z II
"Q

$

CD“

E3340-I:o'rURIio
{lIl]'I'LlRlilI] 1:21:11-I ERILRD E EIPEIL EEITD EM
EUURIJILDNA EDNETITLIIDD I1-E EAQUETA
EEMI ANILINA PRETA. ESTAMPA PDLVDRA
LDNA HESINADA. CUM REFDRED DE
PEREIRTAE HAS LATERAIS E NA EDEA Do
I:AN0. ILHIEIEEE: 1l[[ll'~l2E] DE ALUMINID.
PARA I:.ADA1=Ir;:is DE FDLIEFFER E ILRDEEE
RESPIROS DE LATA0 PARA DRENAGEM DA
UMIDADE, PALMILHA DE MONTAGEM:
VILDONA, PALMILHA DE LIMPEZA: LATEx,
SISTEMA DE MONTAGEM:
S'l‘ROBEL[PALMlLHA c0sTURADA
DIRETAMENTE No cAEEDAL. ToD0
AEDLEIIDADD E 1:1:-ETLIILADD PDR DENTRD}.
CDUIIAl§A[Bll.1lIElRA}; TRU-LINE - INIETADA
DIRETAI-IENTE NA GASPEA EDNTRA FORTE:
TDUEO:-I, EDLADD: PIJLI-LlHETAl'II'1[PU]
RLAQUEADD ERANADA. EDLADD
DIRETAI-IENTE A0 EAEEDAL. TAMAI~iHI"1s A
1:01-IEINAELI
67096-BOTINA BOTA BORZEGUIM
[BOTINA BOTA BORZEGUIM TROLLER
MILITAR SEGURANCA, MATERIAL DO
CALCADO: COURO. SOLADO DE BORRACHA
EXTRALEVE ANTIDERRAPANTE, COLADO E
COSTURADO EM TODA LATERAL. MAIOR
TRACAO E FLEXIBILIDADE EM TODOS OS
TIPOS DE TERRENO. PALMILHA DE E.V.A. COM
SALTO DE 10MM E BOLHA ANATOMICA NO
CALCANHAR. CABEDAL EM COURO BOVINO
LEGITIMO DE PRIMEIRA QUALIDADE COM
ALTO BRILHO. LINGUA E CANO ACOLCHOADO
EM COURO NAPA BOVINOJ

I_gAPiTo PRoEissioNALvEM ME:l‘Al._IMATER-IAEI UND ___

If-E-N.

PA 1 R$453 25 R$59 375 75

PA R$317,50 R$41592 S0

VALOR TOTAL DO LOTE R$100 968 25!
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suPERtoR Âo LATÃO), COM BOLI
NAO TRAVA EM CONTATO COM A S

ÁGUA. REQUER EsFoRÇo MÍNlMo PARA
APITAR, SOM AGUDO. MEDIDAS
APROXIMADAS:4,6 CM X 1,6 CM. COM ARGOLA
PARA SER FIXADO NO FIEL DE NYLON )

NHA QUE
ALIVA OU

2

66900-DIVISAS DE SUBINSPETOR
(DIV|SAS DE POSTOS DE SUBINSPETOR
EMBORRACHADOS NA COR AZUL NOTURNO,
COM INSIGNIAS NA COR AMARELO OURO E

SÍMBOLO DA GUARDA MUNICIPAL, EM
FORMATO RETANGULAR MEDINDO 90 MM DE
COMPRIMENTO POR 6O MM DE LARGURA, QUE
SE POSSA COLOCAR E FIRMAR NA OMBREIRA
DO UNIFORME DA CUARDA MUNICIPAL
INSÍCNIAS E FORMATO A COMBINAR DE
ÂCORDO COM AS GRADUAçÔES DA CUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE CRÁTEÚS. SEGUE
MODELO COMO EXEMPLO.)

60 R$63,75 R$3.825.00

66902-DIVISAS DE ACENTE DE NÍVEL I
(DIVISAS DE POSTOS DE AGENTE DE NiVEL I

EMBORRACHADOS NA COR AZUL NOTURNO,
COM INSÍGNIAS NA COR AMARELO OURO E
SÍMBOLO DA GUARDA MUNICIPAL, EM
FORMATO RETANGULAR MEDINDO 90 !IM DE
COMPRIMENTO POR 60 MM DE LARGU RÁ, QUE
SE POSSA COLOCAR E FIRMAR NA OMBREIRA
DO UNIFORME DA GUARDA MUNICIPAL.
INSÍGNIAS E FORMATO A COMBINAR DE
ACORDO COM AS CRADUAÇÓES DA GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE CRÁTEÚS. SEGUE

ODELO CO]\4O EXEMPLO )M

PAR 30 R$1 830,00

4

66903.DIVISAS DE AGENTE DE N
(DIVISAS DE POSTOS DE AGENTE DE NÍVEL II
EMBORRÁCHADOS NA COR AZUL NOTURNO,
COM INSÍCNIAS NA COR AMARELO OURO E
SÍMBoLo DA GUARDA MUNICIPAL, EM
FORMATO RETANGULAR MEDINDO 9O MM DE
COMPRIMENTO POR 60 MM DE LÁRGURA, QUE
SE POSSA COLOCAR E FIRMAR NA OMBREIRA
DO UNIFORME DA GUARDA MUNICIPAL,
INSÍCNIAS E FORMATO A COMBINAR DE
ACORDO COM AS GRADUAÇÔES DA GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE CRÁTEÚS. SEGUE
MODELO COMO EXEMPLO

VEL II

PAR 140 R$63,50 R$8.890.00

5

68685-PORTA TONFA...
IPORTA TONFA COM PRESILHA TIPO ENGATE
RÁPIDO FACILITANDO COLOCAR E TIRAR DO

UND 50 R$66,s0 RS3.325.00

PAR

R$61,00

(l

- o°‘° A’
Fl-IN;

 3*

Oqilp

_U.':'i*=.@'
_ _ Ll

sUPERIoR A0 LATAo], coM BOLINHA QUE _ 'E'rAH55po’~'=;

AGUA. REQUER EsI=oRc0 MINIMO PARA F'iH'Hn_J‘
NA0 TRAVA EM coNTATo coM A SALIVA ou | ~11»? 1-)
APITAR. soM AGUDO. MEDiDAs IS--'
APROXIMADAS: 4,6 cM x 1,15 cM. coM ARGOLA

r PARA SER FIXADO NO FIEL DE NYLON. ]

|[DIVISAS DE POSTOS DE SUBINSPETOR
EMBORRACHADOS NA COR AZUL NOTURNO.
COM INSIGNIAS NA COR AMARELO OURO E

' ‘66900-DIVISAS DE SUBINSPETORI | I |

SIMBOL0 DA GUARDA MUNICIPAL, EM
PoRMAT0 RETANGULAR MEDiNDo 90 MM DE

SE POSSA COLOCAR E FIRMAR NA OMBREIRA
E 2 COMPRIMENTO POR 60 MM DE LARGURA, QUE PAR 60 | R$63,75 R$3.825,00

D0’ UNIFORME DA GUARDA MUNIciPAL.|
INSIGNIAS E FORMATO A COMBINAR DE|
AcoRDo COM As oRADUAcoEs DA GUARDA

| civiL MUNIciPAL DE cRATEi'is. SEGUEI
. I M0DELo coiExEMPL0.) _{
| 66902-DIVISAS DE AGENTE DE NivEL I

(DIVISAS DE POSTOS DE AGENTE DE NivEL I
EMBORRACHADOS NA coR AZUL N0TURNo.
coM INsioNiAs NA COR AMARELD 0URO E
siMEoLo DA GUARDA MUNICIPAL, EM
FORMATO RETANGULAR MEDiNDo 90 MM DE

3 COMPRIMENTO POR 60 MM DE LARGURA, QUE PAR
SE POSSA COLOCAR E FIRMAR NA OM BREIRA
DO UNIFORME DA GUARDA MUNICIPAL.
INSIGNIAS E FORMATO A COMBINAR DE
ACORDO COM AS GRADUA OES DA GUARDAC

\__, ICIVIL MUNICIPAL DE CRATEUS. SEGUE
l.. -M fiMPLQJ i

'66903-DIVISAS DE AGENTE DE NIvEL ii
[DIVISAS DE POSTOS DE AGENTE DE NIVEL ll

IEMBORRACHADOS NA coR AzUL NOTURNO,
coM INSIGNIAS NA con AMARELO oURo E

I SIMBOLO DA GUARDA MUNICIPAL, EM
EoRMAT0 RETANGULAR MEDiNDo 90 MM DE

0 R$61,00 R$1.830,DU

4 COMPRIMENTO POR 60 MM DE LARGURA, QUE PAR 140 R$63,50 R$8.890,00 I
SE POSSA COLOCAR E FIRMAR NA OMBREIRA
DO UNIFORME DA GUARDA MUNICIPAL.
INSIGNIAS E FORMATO A COMBINAR DE
ACORDO COM AS GRADUACOES DA GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE CRATEUS. SEGUE

; _MODELO COMO EXEMPLO.l =

I

68685-PORTA ToNPA... I T
5 [PORTA ToNi=A COM PRESILHA TiPo ENGATE UND so R$66,50 R$3.325,00

, filDO PAciLiTANDo c0LgcAR E TIRAR D0 i ,_

O
L______
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CINTURÁO TÁTICO SEM
DESMONTÁ.1O. LEVE E PEQUENO, MANTÉM A
TONFA COLADA AO CORPO PERMITINDO
MAIOR CONFORTO E UM SAQUE RÁPIDO.
DII\,,ÍENSOES:- COMPRIMENTO: 11 CM; -
LARGURA: I CM.; - PESO:40 GRAMAS.; - SERVI
EM TODOS OS MODELOS DE BASTÃO TONFA;.
NA COR PRETA,J

A NECESSIDADE

68686-80RNAL PERNA PORTA TRECO ...

(BORNAL PERNA PORTA TRECO EM NYLON
RIPSTOP DE ALTÍSSIMA QUALIDADE
RESISTENCIA E DURÁBILIDADE, BOLSO
PRINCIPAL COM FECHAMENTO EM ZíPER COM
AEERTURA POR COMPLETO, TAMANHO
MÍNIMo DA PARTE INTERNA Do BoRNAL DE

22 CM E LARGURÁ MíNIMA DE 13 CM.TRÊS
PORTA CARREGADORTS FRONTAIS COM
FECHAMENTO EM VELCRO, FITAS COM
REGULAGEM EM EúSTICO PARA
FECHAMENTO E ENCAIXE. PASSADOR DE
CINTOS EM NYLON COM RECULACEM,)

UND 131 R$291.50 R$38.186.50

68688.CINTO TATICO OPERACIONAL ..

(CINTO TÁTICO OPERACIONAL COM ENGATES
E PASSÂNTES DE POLIACETAL, COM
REGULAGEM EM VELCRO; LARGURA SOMM;
TAMANHOS MÍNIMO PRA CADA ?P? 9OCM . N'
36 AO 38; ?M? 1,00CM - N'38 AO 40; ?c? 1,10
CM - N'42 AO 44; ?CG? 1,20CM - N'46 AO 48;
?XGG? 1,3OCM . N" 48 AO 50, FABRICADO EM
FITA DE NYLON DE POLIPROPILENO DE ALTA
RESISTÊNCIA, MATERIAL DA FIVELA EM

lPOLIACETAL.

UND 131 R$86,75 R$11.364,25

B

68689-PORTA ALGEMA EM NYLON...
(PORTA ALCEMA EM NYLON, COM PASSADOR
PARÁ ANEXÁR EM CINTOS (TÁTICOS DE
LARGURA SOMM) E FECHAMENTO EM
VELCRO, DIMENSÔES FECHADO: 14 X 1O,5CM.
COR PRETA, )

UND 50 R$4.187,50

9

68693-DIVISAS DE POSTOS DE INSPETOR
EMBORRACHADOS,,.
(DIVISAS DE POSTOS DE INSPETOR
EMBORRACHADOS NA COR AZUL NOTURNO,
COM INSICNIÁS NA COR AMARELO OURO E
SÍMBoLo DA GUARDA MUNICIPAL, EM
FORMATO RETANCULAR MEDINDO 90 MM DE
COMPRIMENTO POR 60 MM DE LARGURA, QUE
SE POSSA COLOCAR E FIRMAR NA OMBREIRA
DO UNIFORME DA GUARDA MUNICIPAL.

30 R$86,50 R$2.595,00

7

o

6

R$83,75

PAR

K. DA;-4,
- -I-'I'|i’II-,

P R E F E f T U R A D E
F yo‘ O

-5

‘ 5. L
Fazando Hal: For Vac!  '_ ..

4_=14'<=:'~I-'. PH‘-* " ‘li--f-1l|'|-' A-A . E i-1 _ '"U
CINTURAO TATICO SEM A NECESSIDADE ‘

“-\‘r- * I
| ‘L ‘I _.

DESMONTA-L0. uavs E PEQUENO, MANTEM A
TONFA COLADA A0 CORPO PERMITINDO
MAIOR CONFORTO E um SAQUE RAPIDO.
DIMENSOES:- COMPRIMENTO: 11 cm; -

| LARGURA: 8 CM.; - PESO:-1-0 GRAMAS.; - SERVE
EM TODOS 0s MODELOS DE BAs'rA0 TON FA; -
NA COR PRETA1

|'

68686-BORNAL PERNA PORTA TRECO
[BORNAL PERNA PORTA TRECO EM NYLON
RIPSTOP DE A|:rIss11v|A QUALIDADE
RESISTENCIA E DURABILIDADE, BOLSO
PRINCIPAL com FECHAMENTO EM ziPER COM

"" |ABERTURA POR COMPLETO, TAMANHO
6 MFNIMO DA PARTE INTERNA no BORNAL ma UND

22 cm E LARGURA MINIMA DE 13 cM.TREs
IPORTA CARREGADORES FRONTAIS COM
FECHAMENTO EM VELCRO. FITAS COM
REGULAGEM EM ELASTICO PARA
FECHAMENTO E ENCAIXE. PASSADOR DE

__c1N_T0s EM NYLON COM REGULAGEMJ _
68688-CINTO TATICO OPERACIONAL ...| I _
(cm1"0 TATICO OPERACIONAL com ENGATES
E PASSANTES ma POLIACETAL, COM
REGULAGEM EM VELCRO; LARGURA soma;

' ‘TAMANHOS MINIMO PRA CADA ?P? 90cm - N“
7 as A0 30; ?M? 1,00cM - u= as A0 40; 2'0? 1,10

cm - N” 42 A0 44; 200? 1,20CM - N° 46 A0 40;
| |?x00? 1,30CM - N” 40 A0 so. FABRICADO EMI

PITA ms NYLON ma POLIPROPILENO ma ALTA
\_, |RESISTENCIA, MATERIAL DA FIVELA EM

!_ ~P0111£ET.g.1i

131

.I.

UND 131

I

R$291,50 R$38.1B6,50

L_1,-

R$86,75 R$1l.364,25

i 68689-PORTA ALGEMA EM NYLON... '
[PORTA ALGEMA EM NYLON, COM PASSADOR

8 PARA ANEXAR EM CINTOS (TATICOS DE UN
LARGURA SOMM] E FECHAMENTO EM

| VELCRO. DIMENSDES FECHADO: 14- X 10,5CM.
, __ J_ E

68693-DIVISAS DE POSTOS DE INSPETOR
EMBORRACHADOS...
[DIVISAS DE POSTOS DE INSPETOR
EMBORRACHADOS NA COR AZUL NOTURNO,

9 CDM INSIGNIAS NA COR AMARELO OURO E PAR
SIMBOLO DA GUARDA MUNICIPAL, EM
FORMATO RETANGULAR MEDINDO 90 MM DE
COMPRIMENTO POR 60 MM DE LARGURA, QUE
SE POSSA COLOCAR E FIRMAR NA OMBREIRA
DO UNIFORME DA GUARDA flJNlClPAL._

D 50

30

R$83,75 R$4-187,50

R$86,50 R$2.595,00

l_

0:1



GÚS
IIEIEIIUIT DE

t.r.ido I.l. Poí Vocl

lr
ãrts

\4

GNIAS E FORMATO A COMBINAR DE
ACORDO COM AS GRADUAÇÓES DA GUARDA
CIYIL MUNICIPAL DE CRATEÚ

1

S

10

687OO.CINTO COMPLETO
(CINTO COMPLETO COM 3CM DE ALTURA E
COM NO MÍNIMO 3,40M DE COMPRIMENTO EM
NAYLON, PARA CALÇÁ, COR AZUL MARINHO,
COM FIVELA PRETA EM

EM CINTO DE 3 CM DE LARCURA
AÇO PARA

UTIL Í

UND 131 R$132,50 R$17 357.50

11

687O3.DISTINTIVO EM METAL,.,
(DISTINTIVO EM METAL COM O BRASÂO DA
CUARDA CIVIL MUNICIPAL DE CRATEÚS,
DIMENSÔES: 6,5CM DE ALTURA X 5,5CM DE

CONFORME MODELO EM ANLARGURA

UND '131 R$245,50 R$32.160,50

t2

687O4.DISTINTIVO EM METAL PARÁ BOINA,.,
(DISTINTIVO EM METAL PARA BOINA COM O
BRASÀO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE
CRATEÚS. DIMENSÔES: 4CM DE ALTURA x
3 CM LARCURA

UND 1 3 1 R$253,2S R$33 175.75

13

(ME|ÃO CONFECCIONADO EM POLIAM|DA E
ELASTANO NA COR AZUL MARINHO COMO
COR PREDOIIíINANTE, COM ACABAMENTO
CANELADO NO PUNHO DO MEIÂO, TENDO EM
suA coMPoslÇÃo: 98% POLTAMIDA E 2%

68710-MEIÂO

ELASTANO

PAR 262 R$s2,25 R$13.689,50

(FIEL - FEITO COM TRÊS OU MAIS CORDAS DE
NYLON; - TRANÇADO COM CORDAS NA COR
AMARELO.OURO, OU NA COR BRANCÀ OU NÁ
COR AZUL MARINHO; - POSSUI GRAMPOS
IPRESILHAS) EM AçO, PARA SUPORTE DO
APITO E ARMAMENTO, QUANTIDADES NAS
CORES A COMBINAR COM A GCM

68715-FIEL

r31 R$8.482,25

15

69107-8RAÇAL EM COURO SINT
(BRAçAL DE TRÁNSITO BRAçAL EI\4 COURO
SINTETICO PARÁ AGENTE DE TRÁNSITO DO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
TRÂNSITO,COM O SÍMBOLO DO DEMUTRÁN DE
TA]\4ANHO I4ÍNIMO 8X9,5CM, COM SISTEMA
OE FIXAÇÃO VELCRO, POSSUI PROTEÇÀO
PLASTIFICADA CONTRA SUIEIRAS,COR A

ICO

COM BINAR

UND 60 R$93,s0 R$5.610,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$197.549 ,50

\.\_ll

UND R$64,75

-D

PREFEITLIIIA as UCRATEUS “' -A
0g1I'“°

- .,., ..., ..,,.— E um.-=4_=

10

I

I
|11

\-

12

IHEIGNIAS E FORMATO A COMBINAR DEI

68700-CINTO COMPLETO
[CINTO COMPLETO COM 3CM DE ALTURA E

ICOM NOMINIMO 3,4-OM DE COMPRIMENTO EM 131 $1

Esi*3“
P‘LI-.I-:F'

1* ___

"' Ii‘.-fir

NAYLON, PARA cAL1;A, c0R AzuL MARINHO. UND R 3250 R$17'357'5°
UTILIEAQD EM CINTO DE 3 CM DE LAR0uRA.1
68703-DISTINTIVO EM METAL...
(DISTINTIVO EM METAL coM 0 ERAsA0 DA

COM FIVELA PRETA EM ACO PARAi> “

DIMENSOES. 6,5CM DE ALTURA X 5,5CM DE
I LARGURA,_CONFORME MODELO EM ANEHD] _
|68704-DISTINTIVO EM METAL PARA BOINA...
[DISTINTIVO EM METAL PARA BOINA COM O

IGUARDA CIVIL MUNICIPAL DE CRATEIJS. UNDI 131 R$24S,5O R$32.160,50

BRASAO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE UND 131 R$2S3,25 R$33175,75
CRATEUS. DIMENSOES: 4cM DE ALTURA x

13

I

14-

|3.5-CM LARGURA]
68710-MEIAO I I ' I
[MEIAO CONFECCIONADO EM POLIAMIDA E
ELASTANO NA COR AZUL MARINHO COMO

CANELADO NO PUNHO D0 MEIA0, TENDO EM
suA c0MPOs1¢A0= 98% PDLIAMIDA E 2%
ELASTANO.]-
68715-FIEL '
[FIEL - FEITO COM TRES OU MAIS CORDAS DE
NYLON; - TRANCADO COM CORDAS NA COR

IAMARELO-OURO, OU NA COR BRANCA, OU NA
COR AZUL MARINHO; - POSSUI GRAMPOS
[PRESILHAS] EM ACO, PARA SUPORTE DO
APITO E ARMAMENTO, QUANTIDADES NAS
CORES A COMBINAR COM A GCMC]

H |69107-BRACAL EM COURO SINTFTFICOI

15

I

[BRACAL DE TRANSITO BRACAL EM COURO
SINTETICO PARA AGENTE DE TRANs1T0 DO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

COR PREDOMINANTE, COM ACABAMENTO PARI 262 | R$52,25 R$13.689,50 I

UND 131 R$64,75 R$8.482.25

A -|  A

TRANs|T0,c0M0siMBOL0 DDDEMUTRAN DE UND 60 R$93,50 R$5.61D,00 I
TAMANHO MINIMO 8X9,5CM , COM SISTEMA
DE FlxA¢A0 vELcR0, POSSUI PROTE(;A0
PLAsT1F1cADA c0NTRA SU]EIRAS.COR A
COMBINAR

VA LOR TOTAL DO LOTE R$197.549,5O
In 1_“_ __I _ I

D

J!-I-F.-.

1.:-' I9 1".-AI—IIAc0RD0 COM As 0RADuA<;0Es DA GUARDA _
}ClVlL MUNICIPAL DE cRATEUs.; I _ - _ - ,1"

I |
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8 - REFERENCIAL DE PREçOS
8.1- O preço de referência fora estimado com base no valor médio obtido atra
cotações de preços anexas a este processo, O valor global está estimado em R$ 564.896,75
(quinhentosesessentaequatromileoitocentosenoventaeseisreaisesetentaecinco
centavos),

9. DOTAçÂO ORçÁMENTÁRM
9.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. lsso porque não
há obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a
existência de recurso.
9.2. Com base no art. 7a, § 2o do Decreto Federal na 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei na 8.666, de 21 de
junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessáÍio indicar a
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro
instrumento hábil".
9.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para
esta atiyidade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

10. os DocuMENTos DE HABTLTTAçÃO CONSISTIRÁO EM:
10.1. HAB|L|TAÇÂO JURÍDrCÂ:
10.1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
10.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de
empresa mercantil da lunta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Iunta onde opera com averbação no registro da Iunta onde
tem sede a matriz.
10.1.3. ATO CONSTITUTIVo, ESTATUTO OU CONTRÁTO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da lunta Comercial,
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açôes,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da lunta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.1.4. INSCRIçÃO DO ÂTO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de regisro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas lurÍdicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
10.1.5. DECRETO DE AUTORIZAçÂO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no PaÍs, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÀO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
10.1.6. CERTTFICÂDO DA CONDTÇ{O DE MICROEMPREENDEDOR tNDtVtDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei
Complementar f 728/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente
virtual, por meio do sítio www.óortaldoempreendedor.gov.br:

VERDE

‘

PREFE|Tl.|RA'flEE ‘II
Fanndu Ilais Par Vocé

I-Pg F|_rr“_»:;.£_
0 - REFERENCIAL DE PRE(;os \.__; _ .12’
8.1- 0 prer;o de referéncia fora estimado com base no valor médio obtido atra~.'1i.~:"*d-Elan-5-"J
cotac;6es de pregos anexas a este processo. O valor global esta estimado em R$ 564.896,75
[quinhentos e sessenta e quatro mil e oitocentos e noventa e seis reais e setenta e cinco
centavos).

9. DOTACAO oRcAMENTAR1A
9.1. O Sistema de Registro de Pregos independe de previsao orgamentéria. lsso porque nao
ha obrigatoriedade da contratagao, portanto néio hé necessidade de se demonstrar a
existéncia de recurso.
9.2. Com base no art. 79, § 29 do Decreto Federal n9 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preqos previsto no art. 15 da Lei n9 8.666, de 21 de
junho de 1993, preceitua: “Na licitagao para registro de pregos nao é necessario indicar a
dotagao oreamentaria, que somente seré exigida para a formalizagao do contrato ou outro
instrumento hz'|biI”.
9.3. As despesas do exercicio subsequente correréio a conta da dotagao consignada para
esta atividad e, ficando adstritas ao respectivo crédito orgamentério.

10. OS DOCUMENTOS DE HABILITAIQAO CONSISTIRAO EM :
10.1. I-IABILITACAO IURIDICA:
10.1.1. Copia de Cédula de ldentidade e CPF do Socio [s) da empresa;
10.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro pilblico de
empresa mercantil da lunta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agéncia, apresen tar o registro da junta onde opera com averbagao no registro da Iunta onde
tem sede a matriz.
10.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro pliblico de empresa mercantil da lunta Comercial,
em se tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por ac;6es,
acompanhada de documentos de eleigao de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar 0 registro da junta onde opera com
averbagao no registro da Iunta onde tem sede a matriz.
10.1.4. INSCRICAO D0 ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas Iuridicas acompanhada de prova da
diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia,
apresentar 0 registro no Cartorio de registro das Pessoas luridicas do Estado onde opera
com averbagao no Cartorio onde tem sede a matriz.
10.1.5. DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo orgéio competente, quando a atividade assim o exigir.
10.1.6. CERTIFICADO DA CONDIQAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresario individual, conforme Lei
Complementar 119 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente
virtual. por meio do sitio 
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OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alteraço
da consolidação respectiva.

10.2. REGULARIDADE FISCÂL E TRÁBALHISTA:
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPJI;
70.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel
com o objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidâo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à DÍvida
Ativa da União (CNDI, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN ne 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa N4unicipal.
10.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

10.2.5. Prova de situação regular perante a,usüça do Trabalho, através da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 72.440/2017.
10.2.6. Certidão de Débitos com base na Portaria MTE na 7.427/2074, através do sÍtio do
Ministério do Trabalho e Emprego.

10.3- QUALTFTCÁç,ÃO TÉCNrCÂl
10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a

comprovar que a licitante está fornecendo ou já forneceu os bens do objeto deste termo de
referencia, bem como prova de atendimento de requisitos preústos em lei especial, quando
for o caso. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome
e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro
ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da Iicitante.
10.3.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispõe o item 10.3.1, instrumento de termo contratual ou nota
fiscal respectiva ao qual o atestado faz ünculação.

10.4. QUALTFTCÂçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRÁ:
10.4.1. Balanço patrimonial ê demonstrações contábeis [DRE) do último exercício
Rscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta
comercial da sede da licitânte, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na lunta Comercial- constando ainda,
no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que
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OBS: Os documentos listados acima deverao estar acompanhados de todas as alteracolifi
da consolidacao respectiva. H‘ --_-"1 “

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2.1. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas luridicas [CNPI];
10.2.2. Prova de inscricéo no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicilio ou sede do licitante.
a] A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da
Certidéio de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida
Ativa da Uniao [CN D], emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b] A comprovacéo de regula ridade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através
de Certidao Consolidada N egativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
10.2.4. Prova de situacao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situacao — CRS;
10.2.5. Prova de situacao regular perante a lustica do Trabalho, através da Certidao
Negativa de Débitos Trabalhistas — CN DT, conforme Lei 12.440 /201 1.
10.2.6. Certidao de Débitos com base na Portaria MTE n9 1.421/2014, através do sitio do
Ministério do Trabalho e Emprego.

103- QuALlE1cAcAo TECNICA:
10.3.1. Comprovacao de aptidao para desempenho de atividade pertinente e compativel em
caracteristicas com o objeto da licitacao, através de atestado fornecido por pessoa juridica
de direito publico ou privado, emitido em papel timbrado do orgao emissor, de modo a
com provar que a licitante esté fornecendo ou ja forneceu os bens do objeto deste termo de
referencia, bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, qua ndo
for o caso. 0 atestado deveré ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome
e cargo exercido na entidade, estando as informacoes sujeitas a conferéncia pelo Pregoeiro
ou quem este indicar. Os atestados deverao estar necessariamente em nome da licita nte.
10.3.2. Podera,facultativan1ente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovacao ao que dispée o item 10.3.1, instrumento de termo contratual ou nota
fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculacfio.

10.4. QuALlFlcAcAo ECONOMICO-FINANCEIRA:
10.4.1. Balanco patrimonial e demonstracfies contébeis [DRE] do ultimo exercicio
fiscal, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do
Livro Diario — estes termos devidamente registrados na lunta Comercial - constando ainda,
no balanco, o numero do Livro Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que
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comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos com promlssos q
de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo conta
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou ba lanços provisórios,
podendo ser âtualizados poríndices onciais quando encerrados há mais de 03 (trêsl meses
da data de apresentação da proposta;
10.4.1.1. Serâo considerados como na forma da Lei, o Balanço patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em gerali Balanço patrimonial e demonstrações conúbeis
IDRE) do último exercÍcio fisca] registrados ou autenticados na ]unta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do
Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedad-es empresárias, especitrcamente nocaso dê sociedadês anônimas regidas
pela Lei ns, 6.4O4/76t registrados ou autenücados na lunta Comercial da sede ou
domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniào, ou do Estado, ou do
DistritoFederal conforme o lugarem que esteia situadaasede da companhia; ou, ainda, em
jornalde grande circulação editado na Iocalidade em que está a sede áa companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil àas pessoas jurídicas do local de sua
sede; caso.a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá
su.ieitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias
dJ As empresas constituÍdas a menos de um ano: deverão apresentar demonsÍativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenüc;dos na lunta Comercial do
domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, deúdamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressão "naJ[o rmo da lei,' constante no item 10.4.1, no mínimol
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abertura e encerramento).
10.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado.
10.4.4. A empresa optante pelo Sistema público de Escrituraçâo Digital - SPED poderá
apresentá-lo no "Íorma do lei".
10.4.5. Entende-se que a expressão "no)forma da lef constante no item 10.4.4. engloba, no
mÍn,mo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do ExercÍcio;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;
d) Recibo de entrega de escrituraçâo contiábil digital (pora efeito o que detemino o Art. 2e
do Decreto Ne 9.555, de 6 de novembro de 2018);
Q-BSIA autenticação de livros conúbeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comercio, poderá ser feita pelo Sistema público de Escrituração Digital - Sped, i;srituído
pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2002, por meio da apresentação de escrituração
contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda, (Art. 1e do Decreto Ne 9.SS5, de 6 de novembro de 2018).

PREFEITIIRA DE, I _;-_-:1‘
—

-Ir
I

IIIHIO Y0 l|r;:fFfipfi'fl‘iC_:fi

|,_|_I{ L-__ _ "-

ii’?
comprovem a boa situacao financeira da empresa, com vistas aos compromissos qL1& I
de assumir caso lhe seja adjudicado 0 objeto licitado, devidamente assinado pelo c0ntaLT1'n-'-
responsével, sendo vedada sua suhstituicao por balancetes ou balancos provisorios,
podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés] meses
da data de apresentaciio da proposta;
10.4.1.1. Seréio considerados como na forma da Lei, 0 Balango Patrimonial e Demonstragfies
Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis
[DRE] do ultimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na lunta Comercial da sede ou
domicilio da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do
Livro Diario do qual foi extra ido.
b] Sociedades empresérias, especificamente no caso de sociedades anonimas regidas
pela Lei n9. 6.404/'76: registrados ou autenticados na lunta Comercial da sede ou
domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado, ou do
Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em
jornal de grande circulacéo editado na localidade em que esté a sede da companhia;
c] Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empreséria, devera
sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresarias.
d] As empresas constituidas a menos de um ano: deverao apresentar demonstrativo do
Balanco de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na lunta Comercial do
domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diario - estes termos devidamente registrados na lunta Comercial assinado pelo socio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Conta bilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressao “naforma do Iei" constante no item 10.4.1, no minimo:
balanco patrimonial e DRE, registro na Iunta Comercial ou érgao competente, termos de
abertura e encerramento].
10.4.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diério devidamente formalizado e
registrado.
10.4.4. A empresa optante pelo Sistema Pfilblico de Escrituracao Digital - SPED podera
apresenta-Io no "forma do lei".
10.4.5. Entende-se que a expressiio “naforma da lei" constante no item 10.4.4. engloba, no
minimo;
a]Balan1;o Patrimonial;
b] DRE — Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c] Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario;
d) Recibo de entrega de escrituracao contabil digital (Para efeito o que determina o Art. 29
do Decreto N9 9.555, de 6 de novembro de 2018);
D_B_S_;_A autenticacéio de livros contabeis das pessoas juridicas néo sujeitas ao Registro do
Comércio, poderé ser feita pelo Sistema Pliblico de Escrituracéio Digital - Sped, instituido
pelo Decreto n9 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentacéio de escrituragéio
contabil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda. (Art. 19 do Decreto N9 9.555, de 6 de novembro de 2018).
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10.4,6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SpEI)
10.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruçôes Normati
o" 7420/2073 e RFB nq 1594) que tratam do Sistema público de Escritura ção Digital -
SPED. Para maiores informações, verificar o site www.recei ta.gov.br, no link SPED. Ficando
a exigência de apresentação do Balanço patrimonial do último exercÍcio social, a ser
apresentado no prazo que determina o art. Sa das Instruçôes Normativas da RFB, bem como
o que determ ina a Jurisprudência no Acórdão TCU n. 2.669/2073 de rclatoria do Ministro
Valmir Cam o.

10.4.8. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, iuntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente-
10.4.9. Com base nos dados extraídos do bala nço será avaliada a capacidade financeira da

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo prazo

SG= Ativo T
Passivo Circulante + Exigível a Longo prazo

LC Ativo Cir.ulante
Passivo Circulante

empresa, em conformidade com o art. 19, lnciso XXIV da Instrução Normativa nq 06/2013-
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos Índices financeiros, sendo
qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. para isso serâo utilizadas as
seguintes definiçôes e formulaçôes: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de
índices de Liquidez Geral (LGJ, maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1)
e Liquidez- Corrente (LCl, maior que um (>1), cumulativamente, res;ltantes da apliciçaá
das fórmulas:

10.4,9,1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em

_qualquer 
dos índices de Liquidez ceral (LcJ, Solvência ceral (SG) e Liq;idez Corrente [LC),

deverão comprovar patrimônio lÍquido de 100/o (dez por cento) dó Valor Estimado da
contratação, Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da
proposta.
10.4.9.2. JUSTTFTCATIVA DÂ EXTcENCTA DOS tNDTCES CONTÁVErS:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos
licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os majs
adotados no segmento de licitações;
b) Portanto, o atendimento aos Índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situaçâo DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a exp.ução do contrato.

í)

VERDE

OBS: Os praz
pelo sistema
d,e 2027.

os para apresentação dos Balanços patrimoniais para as empresas optantes
SPED são aqueles definidos na lnstrução Normativa na 2.023, de 2B àe abril
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10.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED. -
10.4.7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as lnstrucées NOI'ITl3tIVi .'
n° 1420/2013 e RFB n9 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituracao Digital -
SPED. Para maiores informacées, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando
a exigéncia de apresentacao do Balanco Patrimonial do filtimo exerclcio social, a ser
apresentado no prazo que determina 0 art. 59 das lnstrucoes Normativas da RFB, bem como
o que determina a lurisprudéncia no Acordao TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro
Y3ImI |O. i _ _

OBS: Os prazos para apresentacao dos Balancos Patrimoniais para as empresas optantes |
pelo sistema SPED sao aqueles definidos na lnstrucao Normativa n9 2.023, de 28 de abril

,_de 2021.
10.4.8. Se necessaria a atualizacao do balanco, devera ser apresentad o, juntamente com os
documentos em apreco, o memorial de calculo correspondente.
10.4.9. Com base nos dados extraid os do balanco sera avaliada a capacidade financeira da
empresa, em conformidade com 0 art.19,lnciso XXIV da lnstrugao Normativa n9 06/2013-
MPOG, as empresas deverao apresentar 0 calculo dos indices financeiros, sendo
qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serao utilizadas as
seguintes definicfies e forrnulacoesz a boa situacao fina nceira, sera baseada na obtencao de
indices de Liquidez Geral [LG], maior que um [>1], Solvéncia Geral (SG), maior que um [>1]
e Liquidez Corrente [LC], maior que um [>1], cumulativamente, resultantes da aplicacao
das formulas:

LG = A1119 Cirgtllantg + Bgalizziiygl Q Lgngg Ppagg
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo TLil_;;i]_
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

10.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 [um] em
qualquer dos indices de Liquidez Geral [LG], Solvéncia Geral [SG] e Liquidez Corrente [LC],
deverao comprovar patrimonio llquido de 10% [dez por cento] do Valor Estimado da
contratacao. Devendo a comprovagao ser feita relativamente a data de apresentacao da
proposta.
10.4.9.2. IUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTAVEIS:
a] Realizada pesquisa na legislacao especifica e em orgaos que promovem procedimentos
licitatorios, constatou-se a utilizacao dos indices contabeis acima, conclusivamente, os mais
adotados no segmento de licitacoes;
b] Portanto, o atendimento aos indices estabelecidos no Edital, demonstrara uma situacao
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrario, o desatendimento dos indices, revelara uma
situacao DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a gxecucao do contrato.

[W
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c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios ob
disposto no arL 37, )ü1, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de emp
em situação EQUILIBRÁDA é o mínimo que a prefeitura Municipal de Crateús deve cercar-

VERDE

se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos
foram democráticos, na medida em que estabelecem um,,mínimo,,de segurança na
contratação.
10.4.10. Apresentar CERTIDÃO NEGAT|VA DE FALÊNCIA OU RECUpERÂçÂo luDtctÂL
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade;
10.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL - MEt que no ano calendário anterior
não tenha auferido receita bruta de até R$ B1.O0O,0O (oitenta e um mil reais), está
dispensado do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
na forma do item anterior, conforme art. 1.179 § 2q do Código Ciül e art. 18-A §10 da Lei
Complementar ne 723/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração
Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição.

10.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÂO:
10.5.1. Declaraçâo de que:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 27 /70/7ggg,
publicada no DOU de 28/70/7999, e ao lnciso XXXIfl, do artigo 70, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorzel anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos
produtos a serem ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos
constantes no edital;
cJ Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
dl Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, (art.32, §2o, da Lei n.e 8.666/93);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que
tiver srdo emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data da abertura do certame.
10.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
se for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz;
10.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
estabelecimentos.
10.6. OBSERVAçÓES - DA PARTICTPAçÁO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESÁS DE
PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEt);
10.6.1. Nos termos dos arts- 42 e 43 da Lei Complementar nq 123/06, as MEl, ME e Epp,
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente
alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:

c] Ante 0 exposto, a exigéncia do Edital nada mais fez que trad uzir em critérios obil:..|;I' '
disposto no art. 37, XXI, da Constituicao Federal, uma vez que a contratacao de empr'
em situagao EQUILIBRADA é o minimo que a Prefeitura Municipal de Crateus deve cerca r-
se para assegurar 0 integral cumprimento do contrato. Ademais, os indices escolhidos
foram democraticos, na medida em que estabelecem um “minimo” de seguranca na
contratacao.
10.4.10. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA 0U RECUPERACAO IUDICIAL
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo de validade;
10.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL — MEI que no ano calendario anterior
néo tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais], esta
dispensado do Balanco Patrimonial e demonstragoes contabeis do ultimo exercicio social
na forma do item anterior, conforme art. 1.179 § 29 do Codigo Civil e art. 18-A §19 da Lei
Complementar n9 123/2006, entretanto devera apresentar a DASNSIMEI [Declaracao
Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual], para com provar tal condicao.
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A -I10.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITACAO:
10.5.1. Declaracao de que:
a] Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituigtao Federal,
nao emprega menores de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 [dezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condicao de
aprendiz, a partir de 14 [quatonze] anos;
b] Declaracao de conhecimento de todos os parémetros e elementos da descriminacao dos
produtos a serem ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos
constantes no edital;
c] Declaracao expressa de integral concordé ncia com os termos do edital e seus anexos;
d] Declaracao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente
impeditivo da habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias
posteriores, [art.3 2, §29, da Lei n.9 8.666/93);
e] Caso nao seja declarado o prazo de validade da certidao, seré considerada apenas a que
tiver sido emitida no maximo até 30 [trinta) dias antes da data da abertu ra do certame.
10.5.2. Se 0 licita nte for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome da matriz.
se for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz;
10.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que nao o participante desta
licitacao, execute o futuro contrato, devera apresentar toda documentagao de ambos os
estabelecimentos.
10.6. OBSERVACOES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS [ME] E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE [EPP] e os microempreendedores individuais [MEI];
10.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n9 123/06, as MEI, ME e EPP,
deverao apresentar toda a documentacao exigida no Edital, mesmo que esta apresente
alguma restricao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista:
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a) Havendo alguma restriçâo com relação à regularidade fiscal e trabalhista,
assegurado as MEI, ME e EPP o prazo de OS (cinco) dias úteis para a sua regulariza
p rorrogável por igual período mediante justifi cativa tempestiva e aceita pelo (a) pregoeiro
aJ, nos termos do § 1a , art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar na. 123 /2006,

cu.io termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora
do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa
b) A nâo regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência
do direito à con tratação, sem prejuízo das sançôes previstas no art. 81 da Lei 8.666/e3,sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordemde
classificação, para contratação, ou revogar a licitação.

11. DÁ PROPOSTA DE PREçOS
11.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas,
preferencialmente, em 01 (uml via datilografada/digitada ou impressas por qualquer
processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregues
em envelope lacrado.
11.2. A Proposta de Preços deverá conter a relação dos lotes, sua discriminação de cada
item conforme o termo de referencia, contendo seus respectivos preços em algarismos,
bem como valor global em algarismos e por extenso, ser iedigida àmiÍngua ponuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida ãom clareza, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada pelo representante legal
do licitante e ser elaborado segundo as exigências deste Termo de Referência;
11.3.4 indicação da razão social da empresa/nome licitante, o número de inscrição no CNpJ
de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o
obleto da licitação. São facultâtivas as informações dos dados referentes ao número de
banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitaçâo, sendo obrigatória, posteriormente,
para a licitante vencedora,
11.4. As propostas de preços deverão ainda conter
a) Ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresenração. Caso
não apresente data de validade, será este o considerado;
b) Atender às especiÍicaçôes e exigências do Termo de Referência;
c) Ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais após a vÍrgula. Havendo
discrepância entre o valor grafado em algarismos e por extenso; prevalecerá o valor por
extenso.
d)A modalidade e o número da licitaçào;
e) Endereçamento ao Pregoeiro da prefeitura de Crateús;
0 Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
SJOs itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada
no edital, constando a respectiva marca quanto houver;
h) os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global e por extenso
de cada lote;
i) Á marca dos produtos elencados no termo de referência
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a] Havendo alguma restricao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista,
assegurado as MEI, ME e EPP o prazo de 05 [cinco] dias uteis para a sua regularizaif I‘D--...-
prorrogavel por igual periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo [a] Pregoeiro
[a], nos termos do § 19, art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n9. 123/2006,
cujo termo inicial correspondera ao momento em que a licitante for declarada vencedora
do certame, para a regularizacao da documentacao, pagamento ou parcelamento do débito,
e emisséo de eventuais certidfies negativas ou positivas com efei to de certidao negativa.
b] A nao regularizacao da documentacao no prazo previsto acima implicara na decadéncia
do direito a contratacao, sem prejuizo das sancfies previstas no art 81 da Lei 8.666/93,
sendo facultado a Administracao convocar os licitantes remanescentes. na ordem de
classificacao, para contratacao, ou revogar a licitacao.

11. DA PROPOSTA DE PRECOS
11.1. As propostas deverao ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas,
preferencialmente, em 01 [um] via datilografada/digitada ou impressas por qualquer
processo mecanico, eletrfmico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregues
em envelope lacrado.
11.2. A Proposta de Precos devera conter a relacao dos lotes, sua discriminacao de cada
item conforme o termo de referencia, contendo seus respectivos precos em algarismos,
bem como valor global em algarismos e por extenso, ser redigida em llngua portuguesa,
salvo quanto as expressoes técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas,
rasu ras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada pelo representante legal
do licitante e ser elaborado segundo as exigéncias deste Termo de Referéncia;
11.3.A indicacao da razao social da empresa/nome licitante, o numero de inscricao no CNP]
de seu estabelecimento e endereco completo deveré ser o que efetivamente ira prestar 0
objeto da Iicitacao. Sao facultativas as informacfies dos dados referentes ao numero de
banco, agéncia e conta corrente nesta etapa da licitacao, sendo obrigatoria, posteriormente,
para a licita nte vencedora.
11.4. As propostas de precos deverao ainda conter
a] Ter validade de 60 [sessenta] dias corridos, a contar da data de sua apresentacao. Caso
nao apresente data de validade, seré este o considerado;
b] Atender as especificacfies e exigéncias do Termo de Referéncia;
c] Ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais apos a vlrgula. Havendo
discrepancia entre o valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecera o valor por
extenso.
d]A modalidade e o numero da licitacao;
e] Enderecamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateus;
I] Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
g]0s itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada
no edital, constando a respectiva marca quanto houver;
h] os valores unitarios e totais de cada item cotado, bem como valor global e por extenso
de cada lote;
i] A marca dos produtos elencados no termo de referéncia
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j) Apresentar junto a proposta de preços declara çâo de que nos preços ofertados
inclufdas todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitaçâo, bem como
todos os impostos, encargos trabalhistas, prevjdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou
venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, constantes
da propost4 abrangendo, assim, todos os custos com materiais e/ou serviços necessários
à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutençâo destas condições
durante o prazo de contrato
11.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
11.6. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos.
A definiçâo do licitante vencedor, por uma questão de isonomia, tomará como base os
preços cotados com todos os tributos e custos inclusos
11.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o Pregoeiro proceder às correçôes necessárias.
11.8, Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a
contratação, que serão considerados preços máximos para e feito de contratação. Não serão
adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a
contrataçâo.
11.9. Na análise das Cartas Propostas de preços o pregoeiro observará o preço por Iote.
11.10. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.
11.11. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições
de participação, compeüçâo, julgamento e formalização do Contrato, bem como a aceitaçâo
e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais
n"10.520 / 02 e 8.666 /93.
11.12, Serão desclassificadas ainda as propostas:
a) Que nâo atenderem as especificações deste termo de referência e do Edital;
b) Que apresentarem preços uniúrios irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüívejs (na
forma do Art. 48 da Lei de Licitaçôes).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por
extenso, estes últimos.
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não preüsta no pregâo, nem preço
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
0 Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não
se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
11.13-Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço
inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá
encaminhar Carta Proposta final consolidada, em original^devidamente assinada, com os
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j] Apresentar junto a proposta de precos declaracao de que nos precos ofertados e ___I_,._-I._
incluidas todos os custos necessarios para o atendimento do objeto da licitacao, bem como,
todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer ou tros custos ou despesas que incidam ou
venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, constantes
da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e/ou servigos necessarios
a execucao do objeto em perfeitas condicfies de uso e a manutencao destas condicoes
durante o prazo de contrato
11.5. Os precos propostos serao de exclusiva responsabilidade da licitante, nao lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteracao dos mesmos, sob alegacao de erro,
omissao ou qualquer outro argumento nao previsto em lei.
11.6. Todas as empresas deverao cotar seus precos com todos os tributos cabiveis inclusos.
A definicao do licitante vencedor, por uma questao de isonomia, tomara como base os
precos cotados com todos os tributos e custos inclusos
11.7. Ocorrendo discrepancia entre os precos unitarios e totais, prevalecerao os primeiros,
devendo o Pregoeiro proceder as correcfies necessarias.
11.8. Os precos a serem cotados deverao levar em conta os precos estimados para a
contratacao, que serao considerados precos maximos para e feito de contratacao. Nao serao
adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos precos maximos estimados para a
contratagao.
11.9. Na analise das Cartas Propostas de pregos o Pregoeiro observara o preco por lote.
11.10. Os quantitativos licitados e cotados deverao ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.
11.11. A apresentagtao da Carta Proposta de precos implica na ciéncia clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em especial quanto a especificacao dos bens e as condicoes
de participagao, competicao, julgamento e formalizagao do Contrato, bem como a aceitacao
e sujeicao integral as suas disposicoes e a legislacao aplicavel, notada mente as Leis Federais
n"10.520/02 e 8.666/93.
11.12. Serao desclassificadas ainda as propostas:
a) Que nao atenderem as especificaciies deste termo de referéncia e do Edital;
b] Que apresentarem precos unitarios irrisorios, de valor zero, ou precos inexeqiiiveis [na
forma do Art. 48 da Lei de Licitacoes].
c] Nao sera considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista no edital. nem preco ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d] Na proposta prevalecera, em caso de discordancia entre os valores numéricos e por
extenso, estes ultimos.
e) Nao sera considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista no Pregao, nem preco
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
1] Os erros de soma e/ou multiplicacao, bem como 0 valor total proposto, eventualmente,
configu rado nas Propostas de Precos das proponentes, serao devidamente corrigidos, nao
se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificacao da proposta.
11.13.Encerrada a fase de lances e/ou negociacao, havendo ou nao mudanca do preco
inicial, depois de declarado aceito o preco proposto, o licitante vencedor devera
encaminhar Carta Proposta final consolidada, em origin devidamente assinada, com os
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preços atualizados, no prazo máximo de 4g (quarenta e oito) horas, a contar da intim
feita em sessão pelo Pregoeiro para o ende reço: Sede do Setor de Licitação do lVÍu nicípio de
Crateús, situada a Avenida Edilberto Frota , 1821, Planalto, Crateús - CE, ou apresentar na
própria sessão de julgamento, se for o caso
11.14. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em lÍngua portuguesa,
com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, deúdamente rubricada
em.todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes
dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente.
Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados bancários poderâo ser apresentados após o julgamento da licitação;
bJ Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome, peisoa flsica ou jurídica),
a posição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o nqdo CNpl ou CpF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome,
CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo
Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes
para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da
licitaJão. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitaçâo.
11.15. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos oirequisrtos tratados no
subitem 11.4, inclusive e tratar os preços uniúrios e totais, de cada item e lote ao novo
valor proposto, atualizado sem consonáncia como preço obtido após a fase de
lance/negociação.
11.16. Sob pena de desclassificaçâo do licitante, a proposta comercial deverá estar assinada
pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.

12. DA FORMALIZÁÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante
lavratura da respectiva Ata de Registro De preços, subscrita pelo Município, representada
pelo Ordenador de Despesas, e o (s) licitante [s) vencedor (es), que observará os termos da
Leir.q 8.666/93, da Lei n.e 70.520lOZ, do edital e demais normás pertinentes.
12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crateús
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de preços, que firmará o
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto.
12,2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cincoJ dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever aAta de Registro de preços. Este prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu
transcurso e desde que ocorra iusto motivo aceito pelo Município de Crateús.
12,2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da ;encedora de não Íormaljzar
a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas no Edital.
12.2.3.Seo Iicitante vencedor não assinara Áta de Registro de preços no prazo estabelecido
é facultado à adrninistração municipal convocar os Iicitantes remanescàntes, respeitada a
ordem de classiÍicação finaldas Cartas Propostas, para negociarcom os mesmos, com vistas
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precos atualizados, no prazo maximo de 48 [quarenta e oito) horas, a contar da intim @
feita em sessao pelo Pregoeiro para 0 endereco: Sede do Setor de Licitacao do Mu nicipio de
Crateus, situada a Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateus - CE, ou apresentar na
propria sessao de julgamento, se for o caso.
11.14. A Carta Proposta final consolidada devera ser apresentada em lingua portuguesa,
com a identificagao da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada
em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes
dados:
a] Dados bancarios da licitante: Banco, Agéncia e Conta-Corrente.
Obrigatorio somente para a licita nte vencedora da licitacao.
Neste caso, os dados bancarios poderao ser apresentados apos 0 julgamento da licitacao;
b] Nome do proponente, endereco, telefone, identificacao (nome, pessoa fisica ou juridica],
a posicao do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o n9 do CNP] ou CPF;
c] Relacao dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando 0 nome,
CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissao, endereco completo, i ncluindo
Cidade e UF, cargo e funcao na empresa, bem como copia do documento que da poderes
para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatorio para a licitante vencedora da
licitacao. Neste caso, os dados poderao ser apresentados apos o julgamento da licitacao.
11.15. A Carta Proposta final consolidada devera conter todos os requisitos tratados no
subitem 11.4, inclusive e tratar os precos unitarios e totais, de cada item e lote ao novo
valor proposto, atualizado sem consonancia como preco obtido apos a fase de
lance/negociacao.
1 1.16. Sob pena de desclassificacao do licitante, a proposta comercial devera estar assinada
pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.

12. DA FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
12.1. As obrigacoes decorrentes da presente licitacao serao formalizadas media nte
lavratura da respectiva Ata de Registro De Precos, subscrita pelo Municipio, representada
pelo Ordenador de Despesas, e o [s] licitante [s] vencedor [es], que observara os termos da
Lei n.9 8.666/93, da Lei n.9 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes.
12.2. Homologada a licitacao pela autoridade competente, 0 Municipio de Crateus
convocara o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Precos, que firmara 0
compromisso para futura contratacao entre as partes, pelo prazo previsto.
12.2.1. O Licitante Vencedor tera o prazo de 5 [cinco] dias uteis, contado a partir da
convocagtao, para subscrever a Ata de Registro de Precos. Este prazo podera ser prorrogado
uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante 0 seu
transcu rso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Crateus.
12.2.2. A recusa injustificada ou a caréncia de justo motivo da vencedora de nao formalizar
a Ata de Registro de Precos, no prazo estabelecido, sujeitara a Licitante a aplicacao das
penalidad es previstas no Edital.
12.2.3. Se o licitante vencedor nao assinar a Ata de Registro de Precos no prazo estabelecido
é facultado a administragao municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a
ordem de classificacao final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas

/""‘-



cúsPiEIEITIJiI DE

Fit.ndo tâlÊ PoÍ Vo!ê

rl

à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os
estimados para a contrataçào previstos na planilha de custos anexa ao projeto Bási
12.2.4. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de preços serão formalizados de

co

acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem
de compra dos produtos e da nota de emprenho pela detentora.
12.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1p classificado para cada lote da Ata de
Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimento dos produtos.
12.2.4-2. A coútatação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de preços
e Termo de Contrato.
12.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro
de Preços nos quadros de aviso dos órgâos públicos municipais, na forma prevista na Lei
Orgânica Municipal. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possÍveis termos
aditivos.
72.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto
nos artigos,57,58 e 65 da Lei n.e 8.666/93.
12.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus iurÍdicos e legais eíeitos a partir data de
sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses.
72.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação,
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para os
produtos do (s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao
detentor do registro a preferência do fornecimento dos itens, em igualdade de condiçoes.
12.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pela contratação do objeto cujo pieço
está registrado, por outro meio legalmenre permitido, que não a Ata de Registro de preços,
e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
12.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de
avisos da Comissão de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposição durante a
vigência da Ata de Registro de Preços.
12-9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos,
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo,
em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os
custos dos bens registrados.
12.10. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequájo
ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço
de mercado.
12.11. Antes de receber o pedido de fornecimento dos itens e caso seja frustrada a
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove
mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode
cumprir as obrigaçôes assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao pÍeço
registrado, por Íato superveniente.
12.12. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da Carta Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à
época do registro - equação econômico-financeira.
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a obtencao de melhores precos, preservado 0 interesse publico e respeitados os
estimados para a contratacao previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Basico.
12.2.4. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Precos serao formalizados de acordo
como 0 estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem
de compra dos prod utos e da nota de emprenho pela detentora.
12.2.4.1. A Nota de Empenho sera encaminhada ao 19 classificado para cada lote da Ata de
Registro de Precos, quando da necessidade do fornecimento dos prod utos.
12.2.4.2. A contratacao formalizar-se-a mediante a assinatura da Ata de Registro de Precos
e Termo de Contrato.
12.3. lncumbira a administracao providenciar a publicacao do extrato da Ata de Registro
de Precos nos quadros de aviso dos orgaos publicos municipais, na forma prevista na Lei
Organica Municipal. 0 mesmo procedimento se adotara com relacao aos possiveis termos
aditivos.
12.4. A Ata de Registro de Precos so podera ser alterada em conformidade com o disposto
nos artigos, 57,58 e 65 da Lei n.9 8.666/93.
12.5. A Ata de Registro de Precos produzira seus juridicos e legais efeitos a partir data de
sua assinatura e vigera pelo prazo de 12 [doze] meses.
12.6. A Ata de Registro de Precos nao obriga o Municipio a firmar qualquer contratacao,
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer Iicitacfies especificas para os
produtos do [s] objetos [s], obedecida a legislacao pertinente, sendo assegurada ao
detentor do registro a preferéncia do fornecimento dos itens, em igualdade de condicoes.
12.7. O direito de preferéncia de que trata o subitem anterior podera ser exercido pelo
beneficiario do registro, quando o Municipio optar pela contratacao do objeto cujo preco
esta registrado, por outro meio legalmente permitido, que nao a Ata de Registro de Precos,
e o preco cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
12.8. 0 preco registrado e os respectivos fomecedores serao divulgados no quadro de
avisos da Comissao de Licitacao da Prefeitura de Crateus e ficarao a clisposicao durante a
vigéncia da Ata de Registro de Precos.
12.9. O Municipio monitorara, pelo menos trimestralmente, os precos dos produtos,
avaliara o mercado constantemente e podera rever os precos registrados a qualquer tempo,
em decorréncia da reducao dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve os
custos dos bens registrados.
12.10. 0 Municipio convocara o fornecedor para negociar o preco registrado e adequa-lo
ao preco de mercado, sempre que verificar que o preco registrado estiver acima do preco
de mercado.
12.11. Antes de receber o pedido de fornecimento dos itens e caso seja frustrada a
negociacao, 0 fornecedor podera ser liberado do compromisso assumido, caso comprove
mediante requerimento fundamento e apresentacao de comprovantes, que nao pode
cu mprir as obrigacoes assumidas, devido ao preco de mercado tornar-se superior ao preco
registrado, por fato superveniente.
12.12. Em qualquer hipotese os precos decorrentes da revisao nao poderao ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferenca percentual apurada entre 0 valor
originalmente constante da Carta Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado a
época do registro — equacao economico-fina nceira.
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12.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para dete
item.
12.14. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus
Preços, nas mesmas condições do 1a colocado ou revogar a Ata de Registro de preços ou
parte dela.
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13. DO GERENCIÁMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
13.1. O gerenciamento deste lnstrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a
Secretaria da Segurança Pública, competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitatiyos e das especificações dos
produtos registrados;
b) notificar o fornecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de
empenho;
c) observar, durante a vigência da presente ata que seiam mantidas as condiçôes de
habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçâo, bem como a compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidôes ou documentos yencidos;
dJ conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequaçâo às novas condições de mercado e de aplicação de
penalidades;
eJ consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em fornecer os produtos a outro
órgão da Administração Pública que externe a intençâo de utilizar a presente Ata;
0 coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condiçôes aiustadas no edital
da licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes
possÍveis alterações ocorridas.

14. DA FORMALIZÁçÃO DO CONTRATO
14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante
lavratura do respectivo contrato, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora,
representada pelo (a) SecreÉrio (a) Ordenador de Despesa, e o[s) licitante(s)
vencedor(es), que observará os termos da Lei n.e 8.666/93, da Lei n.e 10.520/02, do edital
e demais normas pertinentes.
14.1.1. Integra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrada.
14.1,2, Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislaçâo aplicável,
deverão obedecer às disposições elencadas no Contrato,
14.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Cratéus
convocará o licitante vencedor para assinatura do Contrao, que firmará o compromisso
para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto.
14.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, conrado a partir da
convocação, para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual perÍodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde
que ocorra justo motivo aceito pelo MunicÍpio de Crateús-CE.
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12.13. Para efeito de definicao do preco de mercado serao considerados os I/'
forem iguais ou inferiores a média claqueles apurados pelo Municipio para detennlnacln
item.
12.14. Nao havendo éxito nas negociacfies com o primeiro colocado, o Municipio podera
convocar os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus
Precos, nas mesmas condicoes do 19 colocado ou revogar a Ata de Registro de Precos ou
parte dela.

13. D0 GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:
13.1. O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, cabera a
Secreta ria da Seguranca Publica, competindo-lhe:
a] efetuar controle dos fornecedores, dos precos, dos quantitativos e das especificacfies dos
prod utos registrados;
b] notificar 0 fornecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de
empenho;
c) observar, durante a vigéncia da presente ata que sejam mantidas as condicoes de
habilitacao e qualificacao exigidas na licitacao, bem como a compatibilidade com as
obrigaciies assumidas, inclusive, solicitar novas certidfies ou documentos vencidos;
d] conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociacao de precos
registrados, para fins de adequacao as novas condiciies de mercado e de aplicacao de
penalidades;
e] consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em fornecer os produtos a outro
orgao da Ad ministracao Publica que externe a intencao de utilizar a presente Ata;
F] coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condicfies ajustadas no edital
da licitacao e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos orgaos participantes
possiveis alteracoes ocorridas.

14. DA FORMALIZACAO DO CONTRATO
14.1. As obrigacfies decorrentes da presente licitacao serao formalizadas mediante
lavratura do respectivo contrato, subscrita pelo Municipio. através da Secretaria Gestora,
representada pelo [a] Secretario [a] Ordenador de Despesa, e o[s] licitante[s]
vencedor[es], que observara os termos da Lei n.9 8.666/93, da Lei n.9 10.520/02, do edital
e demais normas pertinentes.
14.1.1. lntegra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrada.
14.1.2. Os licitantes além das obrigacfies resultantes da observancia da Legislacao aplicavel,
deverao obed ecer as disposicoes elencadas no Contrato.
14.2. Homologada a licitacao pela autoridade competente, o Municipio de Cratéus
convocara o licitante vencedor para assinatura do Contrao, que firmara o compromisso
para futura contratacao entre as partes, pelo prazo previsto.
14.2.1. O Licitante Vencedor tera o prazo de 5 [cinco] dias uteis, contado a partir da
convocacao, para subscrever o Contrato. Este prazo podera ser prorrogado uma vez, por
igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde
que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Crateus-CE.
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14.2.2. A recusa iniustiÍicada ou a carência de justo mot,vo da vencedora de nào
o Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à
previstas no Edital.
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14.2.3. Se o licitânte vencedor nâo assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultado à
administração municipal convocar os licitantes remane;centes, respeitada a ordem de
classificação final das Cartas propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à
obtenção de melhores preços, preservado o interàsse público e respeitados os valores
estimados para a contratação previstos na planilha de custos a;exa ao Termo de
Referência.
14.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos
quadros de aüso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica
Municipal, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
14.4. O Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, S7,
58 e 65 da Lei n.q 8.666193.
14-5, O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos ou supressões qu;ndtativas que se fizerem
necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei
n,0 8.666/93 e alterações posteriores, até 2Sqo (vinte e cinco por cento) do valor máximo
consignado no Contrato.

15. DÁS AMOSTRÁS DOS PRODUTOS:
15.1. Após declarado o vencedor, será solicitada a apresentação de amostras para a análise
técnica dos produtos a serem adquiridos, para que selam previamente submetidos ao
controle de qualidade,, será concedido o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar
de a data da solicitação para o licitante apresentar 01 (uma) amostra áe cada produto
solicitado.
15.2. As amostras deverão ser entregues no prazo acima estipulado, no horário das ghs às
17hs, de segunda a quinta-feira e na sexta-feira, das ghs ài 12hs, na sede da Comissão
Permanente de Licitação, situada na Avenida Edilberto Frota, 1g21, planalto, Crateús _ CE.
15.3. Será designada um responsável para analisar as amostras e emitir laudo conclusivo
declarando estar aprovada ou não a amostra analisada.
15.4. As amostras deverão ser entregues acompanhadas de oficio de entrega, com a
indicação do produto e do seu quantitativo, em 0Z vias de igual teor, sendo uma
devidamente recebida pelo servidor da administração municipal ã devolvida à empresa
como comprovante de entrega.
15.5. Se as amostras não obtiverem aprovação será desclassificada.
15.6. Na hipótese de as amostras não preencherem os requisitos deste subjtem, será
examinada a amostra da segunda classificada e assim sucessivamente, para fazê_lo em igual
prazo e condiçôes.
15,7. A amostra aprovada ficará em poder da Administração Municipal para conferência
quando do recebimento do material licitado.
15.8. Será emihdo e encaminhado ao pregoeiro Laudo conclusivo de aprovaçào ou
reprovação dos produtos para dar prossegui
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o Contrato, no prazo estabelecido, sujeitara a Licitante a aplicacao das penalldfitlés
previstas no Edital.
14.2.3. Se o licitante vencedor nao assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultado a
administracao municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificacao final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas a
obtencao de melhores pregos, preservado 0 interesse publico e respeitados os valores
estimados para a contratacao previstos na planilha de custos anexa ao Termo de
Referéncia.
14.3. lncumbira a administracao providenciar a publicacao do extrato do Contrato nos
quadros de aviso dos orgaos publicos municipais, na forma prevista na Lei Organica
Municipal, até 0 quinto dia util do mes subsequente ao de sua assinatura. O mesmo
procedimento se adotara com relacao aos possiveis termos aditivos.
14.4. O Contrato so podera ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 57,
58 e 65 da Lei n.9 8.666/93.
14.5. 0 licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condicoes pactuadas, os acréscimos ou supressoes quantitativas que se fizerem
necessarios, a critério da ad ministracao publica, respeitando-se os limites previstos na Lei
n.9 8.666/93 e alteracoes posteriores, até 25% [vinte e cinco por cento) do valor maximo
consignado no Contrato.

15. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:
15.1. Apos declarado o vencedor, sera solicitada a a presentacao de amostras para a analise
técnica dos produtos a serem adquiridos, para que sejam previamente submetidos ao
controle de qualidade, , sera concedido o prazo de até 48 [quarenta e oi to] horas, a contar
de a data da solicitacao para o licitante apresentar 01 [uma] amostra de cada produto
solicitado.
15.2. As amostras deverao ser entregues no prazo acima estipulado, no horario das 8hs as
17hs, de segunda a quinta-feira e na sexta-feira, das 8hs as 12hs, na sede da Comissao
Permanente de Licitacao, situada na Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateus - CE.
15.3. Sera designada um responsavel para analisar as amostras e emitir laudo conclusivo
declara ndo estar aprovada ou nao a amostra analisada.
15.4. As amostras deverao ser entregues acompanhadas de oficio de entrega, com a
indicacao do produto e do seu quantitativo, em 02 vias de igual teor, sendo uma
devidamente recebida pelo servidor da administracao municipal e devolvida a empresa
como comprovante de entrega.
15.5. Se as amostras nao obtiverem aprovacao sera desclassificada.
15.6. Na hipotese de as amostras nao preencherem os requisitos deste subitem, sera
examinada a amostra da segunda classificada e assim sucessivamente, para fazé-lo em igual
prazo e condicoes.
15.7. A amostra aprovada ficara em poder da Administracao Municipal para conferéncia
qua ndo do recebimento do material licitado.
15.8. Sera emitido e encaminhado ao pregoeiro Laudo conclusivo de aprovacao ou
reprovagao dos produtos para dar prosseguimerirn ;-'|r] julgamenro.
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15.9. A Administração terá até 24 (vinte e quarro) horas para emitir o resultad o
técnica, controle de qualidade, dos produtos propostos. Caso o licitante tenha a amostra do
produto REPROVADA pela análise técnica, será desclassificado do certame para o lote e
será convocado imediatamente o licitante classificado pela ordem de classificação, até que
se conclua a fase.
15.10. Os itens para os quais serão exigidas as amostras e suas quantidades) os quais
deverão ser fornecidos gratuitamente pelos licitantes
15.11. Só será adjudicado / homologado o vencedor da licitação, depois da análise feita pelo
profissional, considerando os itens aprovados depois dos testes.
15.12. Será desclassificado o licitante que não apresentar amostras ou tiver sua amostÍa
rejeitada/reprovada.
15.13. Após a convocação do último classificado e este sendo desclassiÍicada, a
administração declarará o fracasso do Iote ou do presente certame.
15.14. Todos os produtos apresentados deverão obedecer às condiçôes / especificações
contidas neste termo.

16. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
16.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo d e 72 (DOZE) MESES, contado
a partir da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega total dos produtos antes do
final da vigência, fica a referida ata automaticamente expirada.
16-2 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura,
tendo validade até 31 de dezembro do ano vigente.

17. DAS CONDIçÓES E DO LOCAL DE ENTREGA.
17.1. Conforme clausula 5a da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

18. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
18.1. Conforme clausula 8a da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

19. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRÁTANTE
19.1. Conforme clausula 9ê da minuta do contÍato, mencionada neste termo de referência.

20. SANçÕES ADMINISTRATIVAS
20.1 Conforme clausula 10a da minuta do contrato, mencionada neste teÍmo de referência.
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técnica, controle de qualidade, dos produtos propostos. Caso 0 licitante tenha a amostra do
produto REPROVADA pela analise técnica, sera desclassificado do certame para o lote e
sera convocado imediatamente o licitante classificado pela ordem de classificacao, até que
se conclua a fase.
15.10. Os itens para os quais serao exigidas as amostras e suas quantidades, os quais
deverao ser fornecidos gratuitamente pelos licitantes
15.11. So sera ad judicado / homologado o vencedor da licitacao, depois da analise feita pelo
profissional, considerando os itens aprovados depois dos testes.
15.12. Sera desclassificado 0 licitante que nao apresentar amostras ou tiver sua amostra
rejeitada/reprovada.
15.13. Apos a convocacao do ultimo classificado e este sendo desclassificada, a
administracao declarara 0 fracasso do lote ou do presente certame.
15.14. Todos os produtos apresentados deverao obedecer as condicoes / especificacoes
contidas neste termo.

16. DA vALiDADE E DA VIGENCIA
16.1 - A Ata de Registro de Precos tera validade pelo prazo de 12 [DOZE] MESES, contado
a partir da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega total dos produtos antes do
final da vigéncia, fica a referida ata automaticamente expirada.
16-2 O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia a partir de sua assinatura,
tendo validade até 31 de dezembro do ano vigente.

17. DAS CONDICOES E DO LOCAL DE ENTREGA.
17.1. Conforme clausula 5*—‘ da minuta do contrato, mencionada neste termo de referéncia

18. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
18.1. Conforme clausula 83 da minuta do contrato, mencionada neste termo de referéncia.

19. DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
19.1. Conforme clausula 9§ da minuta do contrato, mencionada neste termo de referéncia.

20. sAm;oEs ADMINISTRATIVAS
20.1, Conforme clausula 101‘ da minuta do contra to, mencionada neste termo de referéncia.

2 1. MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N9
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PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:
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T.‘>- 11/15.9. A Administracao tera até 24 [vinte e quatro] horas para emitir o resultado . E‘
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Pel o presente instrumento, o Município de Crateú§ - CE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNP,/MF sob o na 07.982.036/0001-67, com sede de sua prefeitura
Municipal na Rua Cel.Zezé 7l4l - Centro - Crateús/CE, através da Secretaria da Segurança
Pública, neste ato representada pelo respectivo Ordenador de Despesas Sr. Davi Bezerra de
Oliveira, aqui denominada de contratante, e do outro lado a Empresa ..........., estabelecida
na .........., inscrita no CN PJ/MF sob o na ............., neste ato representada pelo(a) Sr (a) ..............,
portador (a) do CPF/MF ns ...............-, apenas denominada de contratada, firmam entre si o
presente Termo de Contrato mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas,

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - Do FUNDÁMENTo LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o na _/_
em conformidade com a Lei Federal Na 8.666/93 - Let dasLicttações públicas, c/c os termos
da Lei Federal na 10.520, de 77 /07 /2002, Lei complementar no 123 de 14 de Dezembro de
2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosro de 2014.

CúUSULÂ SEGUNDA - Do oB,ETo
2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQU|S|ÇÃO DE UNIFORMES E ACESSóR|OS
DESTINADOS AOS INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL IUNTO A SECRETARIA
DA SEcURANÇA PÚBLICA DO MUNICíplo DE CRATEúS - cE, tudo conforme especiÍicaçôes
contidas no Termo de Referencia, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fornecimento será de forma parcelada.

CúUSULA TERCEIRÁ - Do vÂLoR, Do REAIUSTE E Do REEQUILIBRIo EcoNoMIco.
FINÁNCEIRO:
3.1. O valor global da presente avença é de R$ , a ser pago em
conformidade com o fornecimento dos itens no período respectivo, de acordo com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reaiuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice IGp-M da Fundação
Cetúlio Vargas.
3.3. REEQUILÍBRI0 ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do prÍncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetiyando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n.a 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de deciaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluÍdas todas as despesas necessárias à execução do contrato.
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interno, inscrita no CNPI/MF sob o n9 07.982036/0001-67, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateus/CE, através da Secretaria da Seguranca
Publica, neste ato representada pelo respectivo Ordenador de Despesas Sr. Davi Bezerra de
Oliveira, aqui denominada de contratante, e do outro lado a Empresa estabelecida
na ........ inscrita no CN P]/MF sob o n9 ........... neste ato representada pelo[a] Sr [a]
portador [a] do CPF/MF n9 .............. apenas denominada de contratada, firmam entre si o
presente Termo de Contrato mediante as clausulas e condicoes a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAM ENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitacao, na modalidade Pregao Presencial tombado sob o n9 __/__,
em conformidade com a Lei Federal N9 8.666/93 - Lei das Licitacoes Publicas, c/c os termos
da Lei Federal n9 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar n9 123 de 14 de Dezembro de
2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014.

CLAUSULA SEGUNDA - D0 oB|ETo
2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISICAO DE UNIFORMES E ACESSORIOS
DESTINADOS AOS INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL IUNTO A SECRETARIA
DA SEGURANCA PUB LicA D0 MUNICIPIO DE CRATEUS - CE, tudo conforme especificacoes
contidas no Termo de Referencia, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fornecimento sera de forma pa rcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, D0 REAIUSTE E D0 REEQUILIBRIO ECONOMlCO-
FINANCEIRO:
3.1. O valor global da presente avenca é de R$ .. I I. a ser pago em
conformidade com o fornecimento dos itens no periodo respectivo, de acordo com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompa nhadas das
Certidoes Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2.0 valor do presente Contrato nao sera objeto de reajuste antes de decorridos 12 [doze]
meses do seu Pregao, hipotese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da Fundacao
Getulio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis, retardadores ou
impeditivos da execucao do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato
do principe, configu rando alea economica extraordinaria e extracontratual, podera,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situacao e termo
aditivo, ser restabelecida a relacao que as partes pactuaram inicialmente entre os enca rgos
do contra tado e a retribuicao da Administracao para a justa rernuneracao do fornecimento,
objetivando a manutencao do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. lndependentemente de declaracao expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estao incluidas todas as despesas necessarias a execucao do contrato.
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Pelo presente instrumento, o Municipio de Crateus - CE, pessoa juridica de direito publico
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CLTUSULA QUARTA - DO PRÁZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
4.1..O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir d
tendo validade até 31 de Dezembro de

e sua assl

CúUSULÂ QUINTA. DÂs coNDIçÕEs E Do LocAL DE ENTREGA Do oBIETo DA
LICITÂçÂO.
5.1. 0s produtos deverâo ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos,
contados a partir do recebimento da ordem de compra emitida peia secretaria contratante,
na forma, nos locais e horários definidos especificaàos na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de
interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo
Secretário/Ordenador de Despesas.
5.1.2 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
5.1-3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornácedor deverá apresentar recibo em
02(duas) üas, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.7.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, deverá ser emitida Fatura e Nota
Fiscal por Anexo em nome da prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel
Zezé,7747- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o ne.07.982.036/0007_6zpara a
entrega dos produtos, deverão ser atendidas as exigências do edital.
5.2 A fiscalização do Contrato será exercida por Servidor do município, designado pelo
Secretário/Ordenador de Despesa.
5.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue,
se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contraio.
5.5 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é
obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes, sem prejuízo da aplicação dás penalidades
cabíveis.
5.6Os produtos objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo
pe_rfeito desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
5.7. O produto que não atender às especincações deste termo contratual à que forem
recusados pelo servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser
substituÍdo pelo fornecedor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do
recebimento.

CLAUSULÂ SEXTÁ - DÂ ORIGEM DOS RECURSOS:
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CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL:

tendo validade até 31 de Dezembro de _.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICOES E D0 LOCAL DE ENTREGA D0 OBIETO DA
LICITACAO.
5.1. Os produtos deverao ser entregues no prazo de até 10 [dez] dias consecutivos,
contados a partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante,
na forma, nos locais e horarios definid os especificados na referida ordem de com pra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a nao comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de
interrupcao, esta devera estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo
Secretario/Ordenador de Despesas.
5.1.2 Em nenhuma hipotese serao concedidas prorrogacoes de prazo
5.1.3. Por ocasiao da entrega dos produtos, o fornecedor devera apresentar recibo em
02 [duas] vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, devera ser emitida Fatura e Nota
Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio na Av. Cel
Zezé, 1141- Bairro - Centro, inscrita no CNPI/MF sob 0 n9. 07.982036/0001-67para a
entrega dos produtos, deverao ser atendidas as exigéncias do edital.
5.2 A fiscalizacao do Contrato sera exercida por Servidor do municipio, designado pelo
Secretario/Ordenador de Despesa.
5.3 O exercicio da fiscalizacao ou o acompanhamento sera exercido no interesse do
Municipio e nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de
imperfeicao técnica, vicios redibitorios e, na ocorréncia destes, nao implica
corresponsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte 0 produto entregue,
se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigéncias da fiscalizacao inerentes ao objeto do Contrato deverao ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem onus para a Contratante. A Contratada é
obrigada a reparar, corrigir, substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vicios, defeitos ou incorrecoes, sem prejuizo da aplicacao das penalidades
cabiveis.
5.6 Os produtos objeto da licitacao nao exclui a responsabilidade da Contratada pelo
perfeito desempenho em relacao a prazo de entrega, validade e qualidade do prod uto.
5.7. 0 produto que nao atender as especificacoes deste termo contratual e que forem
recusados pelo servidor responsavel pelo recebimento no momento da entrega devera ser
substituido pelo fornecedor no prazo de até 48 [quarenta e oito] horas, contados do
recebimento.

CLAUSU LA SEXTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS:

‘if-.2 ‘-1
~= *:TsT.L= -

I"
—r -

4.1. 0 Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia a partir de sua ass 

. I; .1-1;

‘L.



cúsPREÍf ITUNA DE

Fírêndo Iârs Por Yoct

I

6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que podeÍão advir desta li
correrão a conta de recursos específicos consignados no respectivo 0rçamento,
Dotação Orçamentária ns: . Elemento de Despesa: no

CúUSULA SETIMA - Do PÂGAMENTo:
7.1. O pagamento será efetuado em até 10 [dez) dias do mês subsequente ao adimplemento
da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as
disposições deste termo contratual, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor, de
acordo com os valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor.
7.2. A Íatrura constará os itens fornecidos no período, de acordo com o quantitativo
efetivamente entregue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização
monetária do valor faturado em 0,03yo, sobre o valor da prestaçâo vencida, por cada dia de
atraso ou de antecipação.
7.4. Por ocasião da realização do fornecimento o contratado deverá apresentar recibo em
02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em
nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé, 1141- Bairro -
Centro, irscrita no CNPJ/MF sob o n0. 0 7.982.03 6/0001-67, acompanhado da seguinte
documentação: acompanhadas das Certidóes Federais, Estaduais e Municipais do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçôes da proposta.

CLAUSULA OITAVÂ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÁTADA:
8.1. Fornecer os produtos desse termo contratual até 31 de dezembro de de
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no pregão, no Termo Contratual e
na proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
8.4. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do fornecimento, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante;
8.5. responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
a contratada não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio
por escrito da contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informações
especificadas no paÍágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratantej
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do contrato;
8.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se
fizerem no fornecimento, até 25o/o (vinte e cinco por centol do valor inicial atualizado do
Pregào, na forma do § 1. do artigo 65 da Lei no 8.666/93;

CLAUSUUIS NONA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRÁTANTE:
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6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratacoes que poderao advir desta
-... ; - - l"‘lIcorrerao a conta de recursos especificos consignados no respectivo Orcamento, . II *'

Dotacao Orcamentaria n9: . Elemento de Despesa: n9 .

CLAUSULA SETIMA - D0 PAGAMENTO:
7.1.0 pagamento sera efetuado em até 10 [dez] dias do mos subsequente ao adimplemento
da obrigacao e encaminhamento da documentacao tratada neste subitem, observadas as
disposicoes deste termo contratual, através de crédito na Conta Bancaria do fornecedor, de
acordo com os valores contidos na proposta de preco do licitante vencedor.
7.2. A fatura constara os itens fornecidos no periodo, de acordo com o quantitativo
efetiva mente entregue
7.3. Na hipotese de antecipacao ou atraso de pagamento, sera devida a atuaiizacao
monetaria do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestacao vencida, por cada dia de
atraso ou de antecipacao.
7.4. Por ocasiao da realizacao do fornecimento o contratado devera apresentar recibo em
02 [duas] vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverao ser emitidas em
nome da Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio na Av. Cel Zezé, 1141- Bairro -
Centro, inscrita no CNP]/MF sob 0 n9. 07.982.036/0001-67, acompanhado da seguinte
documentacao: acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condicoes da proposta.

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA:
8.1. Fornecer os produtos desse termo contratual até 31 de dezembro de , de
conformidade com as condicoes e prazos estabelecidos no Pregao, no Termo Contratual e
na proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execucao do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigacoes assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas na Lei de
Licitacoes;
8.4. Facilitar a acao da fiscalizacao na inspecao do fornecimento, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante;
8.5. responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
a contratada nao devera, mesmo apos o término do contrato, sem consentimento prévio
por escrito da contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informacoes
especificadas no paragrafo anterior, a nao ser para fins de execucao do contrato;
8.6. Providenciar a imediata correcao das deficiéncias e/ ou irregularidades a pontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o
objeto do contrato;
8.8. Aceitar, nas mesmas condicoes, os acréscimos ou supressoes quantitativas que se
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do
Pregao, na forma do § 19 do artigo 65 da Lei n9 8.666/93;

CLAUSULAS NONA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE:
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9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições n
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
estabelece a Lei nc 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execuçâo do obieto contratual;

consoa

9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem proüdências corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à üsta das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSUIJI DECTMÁ - DAS SANÇôESl
10.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o dir;ito prévio da citaçâo e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Admin,stração, pelo prazo de até Os
[cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuÍzo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçôes
legais.
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou nâo veracidade das informações prestadas, garantida a
prévia defesa:
I -_Advertência, sanção de que trata o inciso ldo art.87, da Lei n.q 9.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaçâo;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento dos bens a Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave,
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadãção Municipal _
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante]:
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do ;xercício, por dia de atraso na
entrega dos produtos ou indisponibilidade do mesmo,limitada a 100/o do mesmo valor;
b') de 2,0o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercÍcio, por infração a
qualquer cláusula ou condição do contrato, nâo especificada nas demais alÍneas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidêncjaj
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a corrição não se efetivar nos
05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a
reabilitaçâo perante a autoridade que aplicou aq)nalidade, depoii do ressarcimento à
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9.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicoes Ill.‘L'l.*.5-5 I‘ '9'“ 11'
ao pleno cumprimento das obrigacoes decorrentes do Termo Contratual, consoan” ,_
estabelece a Lei nfl 8.666/93 e suas alteracoes posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual;
9.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com o fornecimento
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Fatu ras
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAs sANcoEs=
10.1- O licitante que ensejar o retardamento da execucao do certame, nao mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer
declaracao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacao e da ampla
defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administracao, pelo prazo de até 05
[cinco] anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja
promovida a reabilitacao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejulzo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominacoes
legais.
10.2- A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucao
total ou parcial do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora de execucao,
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacoes prestadas, garantida a
prévia defesa:
I - Adverténcia, sancao de que trata o inciso l do art. 87, da Lei n.9 8.666/93, podera ser
aplicada nos seguintes casos:
a] descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitacao;
b] outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento dos bens a Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais
grave.
II - Multas [que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal —
DAM, a ser preenchido de acordo com instrucoes fornecidas pela Contratante]:
a] de 1.0% [um por cento] sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na
entrega dos prod utos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b] de 2.0% [dois por cento] sobre o valor contratual total do exercicio, por infracao a
qualquer clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidéncia;
c] de 5.0% [cinco por cento] do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos
05 [cinco] dias que se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicao;
III - Suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com o
Municipio de Crateus, por prazo nao superior a 05 [cinco] anos;
IV - Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Publica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a
reabilitacao perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a

/7‘
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Administração pelos preiuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção a
com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sançôes previstas nos
incisos l, II e III do item 10.2 supra e 10 [dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso
lV do mesmo item,
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa nào for pago,
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizir
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como DÍvida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5- As sançôes preüstas nos incisos lll e lV do item 10,2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, úsando frustrar os obietivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 10,2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cincol dias úteis.
10.7- A licitante adjudicat'ária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notiÍicação que lhe será encaminhada,
estará sujeita à multa de 5,00/o fcinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação
assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vencedoras, venham a serconvocadas para celebrarem o Termo de Contrato,
de acordo com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRÁ - DÂ ÂLTERÁçÃO CONTRÁTUAL:
11.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.

CúUsUtA DÉcIMA SEGUNDA - DA REscIsÁo
12.1. A rescisão contratual poderá seri
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisâo com as
consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos
os direitos da administração, consoante art. SS, lX da Lei n. 8.666/93
12.3, Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRÁTÁNTE nos casos enumerados
nos incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93;
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com base no inciso anterior. *"‘
10.3- No processo de aplicagao de penalidades é assegu rado o direito ao contraditorio e a
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 [cinco] dias uteis para as sancoes previstas nos
incisos I, ll e Ill do item 10.2 supra e 10 [dez] dias corridos para a sancao prevista no inciso
IV do mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
[cinco] dias a contar da notificacao ou decisao do recurso.Se o valor da multa nao for pago,
ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer
jus. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera
cobrado administrativa mente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado
mediante processo de execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5- As sa ncoes previstas nos incisos Ill e IV do item 10.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que, em razao do contrato objeto desta licitagao:
a] praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
b] demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Publica, em
virtude de atos ilicitos praticados;
c] sofrerem condenacao definitiva por pratica rem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sancoes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 10.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 [cinco] dias uteis.
10.7- A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 02 [dois] dias uteis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada,
estara sujeita a multa de 5,0% [cinco por cento] do valor total adjudicado, sem prejuizo das
demais penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigacao
assumida.
10.8- As sancoes previstas no item 10.7 supra nao se aplicam as demais licitantes que,
apesar de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato,
de acordo com o edital, e no prazo de 48 [quarenta e oito] horas comunicarem seu
desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERACAO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alteracoes que venham a ocorrer neste instrumento serao efetuadas
mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA REscisAo
12.1. A rescisao contratual podera ser:
12.2. No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisao com as
consequéncias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos
os direitos da administracao, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n9 8.666/93;
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12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundame
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que
conveniência da Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei na 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver soírido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei ne 8.666/93.

clltusulJl DEcIMA TERCETRA- DA FISCAL|ZÂçÂO DO CONTRATO:
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (aJ Sr
(a). xxxxxxxxxxxx especialmente designado [a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de
acordo com o estabelecido no ArL 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado [a) fiscal de
contrato.

CLÂÚSULÁ DÉCIMÁ QUARTA - DÁ PUBLICÂçÃo
14.1, A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do contratante e deverá ser
efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial municipal, como condição indispensável
para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal ne 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da
execuçâo deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2a do artigo 55 da Lei 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa
e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com
as testemunhas firmadas. Crateús - CE.

CRATEÚS-CE, _ de _ de _.

,')-
.)

a Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

1

2

P
4

R5GÁ

(

CPF:

CPF:

—| |—|_ |__

12 4 Amigavel por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e fundamenr
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que 11%]-A4-.-
conveniéncia da Ad ministracao;
12.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares
com provados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequéncias
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n9 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCElRA- DA FISCALIZACAO DO CONTRATO:
13.1. A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo [a] o [a] Servidor [a] Sr
[a]. xxxxxxxxxxxx especialmente designado [a] pelo Secretario[a] Municipal de XXXXX, de
acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado [a] fiscal de
contrato.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PuBLicAcA0
14.1. A publicacao do presen te Contrato é de responsabilidade do contratante e devera ser
efetivada por extra to, no orgao de imprensa oficial municipal, como condicao indispensavel
para sua eficacia, nos termos do paragrafo unico do art. 61 da Lei Federal n9 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QI.lINTA- DO FORO:
15.1.0 foro da Comarca de Crateus é o competente para dirimir questoes decorrentes da
execucao deste Contrato, em obediéncia ao disposto no § 29 do artigo 55 da Lei 8.666 de 2 1
de junho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestagao final, completa
e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com
as testemunhas firmadas. Crateus — CE.

.- - cRATEUs-cE,_de_de_.
__.

.-

<"‘ ['1
1 O...n_)'- '0 \/I

£1.-Jvi Izleabrra dgiiliviéira '- K-___“ Razao Social
Ordenador de Desposas da 5er:ret.1J=l'a - Representante Legal

Municipal da Seguranca Publica CONTRATADO
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1, CPF:

2 CPF; _
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PROCESSO:
CONTRÁTO NC

EMPRESA:
CNPII
ENDEREÇO:

ANEXO I AO CONTRÂTO - ESpECTFICAçÂO DOS ITENS

ITEM

/)

1,-
Ordenador de D

a

ança Pública

ESPECTFICAçÕES UND QNTD
VR.

UNIT
vR.

TOTÂL

Valor Total R$ (xxxxxxx)

Crateús - Ce, 18 de novembro de 2021.

MARCA

FREFEITURAIIJE I

1 0

- ..... ... ....—E
F-1. -

ANEXO l AO CONTRATO — ESPECIFICACAO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRATO N9
EMPRESA:
CNPI:
ENDERECO:

LI? '71:: --

:*PE=II1H.9'~I-=..
_| .5

9"‘. _-13- -.

- VR. vR. IITEM ESPECIFICACOES UND QNTD MARCA
UNIT TOTAL I

--a   - | I

I | |_i  |

Valor Total R3 (XXXXXXX]

Crateus — Ce, 18 de novembro de 2021.

,4 Davi 'Ei;zIarr1ri1'L' lIl‘Ii1.-riaira-II I 1""-—-___
Ordenador de Despesas 1.1;: 51-L-rE-[.3 ri.-1 ijaI.SE-guranca Publica
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ÁNEXO

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
, (Crrtr de AprBeoarçto)
Local e Data
À Prefeihla Municipal de Crateús
Pregoeiro e Eqüpe de Apoio do Seror de Licitações do Município de Crateús _Ce

Prezados Seúores,

VALOR GLOBAL: R$
VALIDADE DA PROPOSTÀ-

(_POR EXTENSO).
l)tAs.

O licitante declam que rem pleno conhecimen(o, âceitação e cumprirá todas as
obngações contidas no Anexo I Termo de Referência deste Edital.. O licilante declara que nos preços ofertados estâo inclúdas todos os custos necessános
pala.o_ atendimento do objeto desta licilação, bem como, rodos os imposros. encaÍgos
tÍabalhisus, previdencirfuios, fiscais e comerciais. taxas, fietes, seguros. d'eslocamentos de

que incidam ou venham a ücidir direta ou
os! constanles da propostá, abÉngendo. assim,
ecessários à execução do objeto em perfeitas

çôes duante o prazo de contrato

VERDE

ITEM TINID QNTT)
!,ALOR

UNITARIO

Valor Tolal RS XXXXXXXXXXXXX

Endere Comercial Rua,iCidadetuF/CEPP nente Razâo Social

DADOS DA

CGF
Elanco Agência Conta Corrente

E-mailFone/Fa\

ApÍesentamos à Vossa Senhoda nossa proposta de preços, corforme planilha em anexo,
referente ao Pregâo Presencial N" 012/2021 SSpsRp, com abertuo oo di" ........... d" ....,.,,.,.
de .,,....., Às _:_ horas, Honirio local, conforme especificaçôes constântes do anexo I, paÍe
inlegrante deste processo.

ObJCtO: SELEÇÀO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURÂS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE UNIFORMES E ACESSÓúOS
DESTINADOS AOS INTEGRÁNTES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAI JI'rNTO A
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICiPIO DE CRATEÚS _ CE.

ESPECIFICAÇÀO MARCA VALOR
TOTAL

CNPJ:

PREFEITURA DE

I| -"
‘I ‘ D44:

2‘-flu ,

C M MUNICIPIO pveg‘
l"|.I|n-do Hail For 1l'il¢l VERDE _':".-‘L065.

ANEXO ll 9959"“ 1"
E R“-'1'-9*

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS
I-ii‘I. J._}__..

(Carta de Apresentaeio) --
Local e Data
A Prefeitura Municipal de Crateus
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Setor de Licilacoes do Municipio dc Crateus -Ce

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta de precos, confomie planilha em anexo,
referente ao Pregiio Presencial N” 012.1202] SSP/SRP, com abertura no dia ........... de ......... ..
dc ........, as _:__ horas, Horario local, confomic especificacoes constantes do anexo I, pane
integrante deste processo.

Objetoz SELECAO DE MELI-IOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREc0s
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICOES DE UNIFORMES E AcEssoR1os
DESTINADOS Aos INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL JUNTO A
SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA Do MUNICIPIO DE cRATEus - CE.

E I- - I \ALOR | VALORIT M SPE 1c 0 IN] N M c| E | E CIF ACA Il D Q TD AR A UNITARI0 TOTAL

. - | I
,___Valor_To1al R_s xxxxxxxxxxxxx

VALOR GLOBAL: RS l POR EXTENSO).
VALIDADE DA PROPOSTA: -[ I DIAS.

1 O licitante declara que tem pleno conhecimenlo, aceitacao e cumprira todas as
obrigacoes contidas no Anexo I — Termo dc Referéncia deste Edital.
I O licitante declara que nos precos ofertados estao incluidas todos os custos necessarios
para 0 atendimento do objeto desta licilacao, bem como, todos os impostos. encargos
trabalhistas, previclenciarios, fiscais e comerciais. taxas, fretes, seguros. deslocamentos de
pcssnni. e quaisqiicr outr-us 1.-Lisior. ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou
indireiamenir sobre D Tiiimecimaniia Lips 1::-rod uios. constantes da proposta, abrangendo. assim,
Indus us 1:11.-ans corn materiais E‘.'l"II.l sci-ri-:,'i1E riecessarios a execuoao do objeto em perfeitas
L‘-==~n|.Ii§'i‘i-cs Gil: Ll.!wl.!I 1: a m1u1ut::ni,'ao destas 1.-ondicocs durante o prazo dc contrato

D_A DOS DA EMPRESA: _ _ i
lr11p1_1nc£Razao S.c:LIi.21l1;_ i'l3nde£e_|.I-_.L1lmercial_; ader’UFfCEP:- _
2N PJI CGF: g g
BancoI Agéncia; ' Coma Corrente _
Fone/Fax. TE-mail; _'
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Nome do Representante Legal
CPF n'

Nome RC n' CPF n'

n {5:'3>r*F
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Cargo/Função: Fone:

PREFEITURAIDE

! \I34&%CRATEUS "' %*@—EFazando llais For Vucé ..':‘.L‘.'.‘FF.f..

| Ifllrn-Asfi1~iA11-Jinx mi: ‘ J.‘I Nome: [_R0 n°; | CPF 11°:
- CargofFm1g€:o: Fone: -E r

,.-1
,q:"::|' - I If -1;., _ _f.__

/%\ 3:’ PF+E¥1_H,-h--,,\__-......._-__--__......._-------_--_... __2": -‘==*_;_Nome do Represenlante Legal '5-5"u'_5"J:"/2_ .I'
CPF n° -_ ;,_ ._: - -
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ITEM l) Modclo de Procuraçâo:

PROCURÁCÃO

OUTORGAiÍTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato represenrada
por seu (titular, sócio, diretor ou rçresenlanle), Sr.< NOME>, qualilicagao lnacionalidade.estado civil, profissão, RG e CpF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> quatificação (nacionalidade. estado civil.
profissão, RG, CPF e endereço.

PODERES: O oulorgante
junto ao Municipio de Crar
duralte o procedimento os
de preços e docr.unentos de habilitaçâo. assinar
formulâr ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinemes ao
cename em nome da Outorgante que se Íizerem necessiírios ao fiel cumprimento deste
mardalo, in lusive interpor recursos, ciente de que por força do aÍigo 675 ;; Código Civil
está obrigâdo a satisfazer todas as obrigaçôes conrraídas pelo outorgào. 6;

Ã-
............. (CE). ..... de . ....................20

OUTORGANTE

H

\|-I

PREFEITURA DE
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ITEM 1) Modelo dc Procuracfioz

PR0cuRAgA0
OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ c ENDERECO> neste ato representada
por seu (titular, socio, diretor ou representante). Sr.< NOME>, qualificacfio (nacionalidade.
estado civil, profisséo, RG c CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENClADO> qualificaciio (nacionalidade, estado civil.
profissfio, RG, CPF e endercco.

PODERES: O outorgante 1:-urlfcrl: an oumrgzululur pleno n: gcram |1=h.I1.:r|.':i pnru 1-;:|-rr+.':;::n1.d~lu
junlo ao Municipio de Cral:l'n~. |Il|:I|EiEI1||.i|1 n r|1ux|m|. assinar propostas. um:-a- I1‘. ||1rr;:m5_ E]'|;[:[‘:_‘EIH|'
durante 0 procedimento os doc umenms dc cl-r:dunuia|n-:n1u. 1'-1.1Tl»El5T.!'iJ_'~- =.'l1'-1:|L1]I:~|::-; do ]1ru|1-u5t=1
de precos c documentos dc habilitacfio, assinar 11.:-|.i.1 :1 dun.-umcn1a1;fi11 nccu:-miriu- cuum !an1l:n..*m
fommlar ofcrtas c lances verbais de prccos e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da Outorgante que se fizerem necesseirios ao fiel cumprimento deste
mandato, inclusive interpor recursos, ciente dc que por forca do artigo 675 do Codigo Civil
esté obrigado a satisfazer todas as obrigacoes contraidas pelo outorgado. g‘

." “(CEL. "dc ................... "20_;

..........................
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ITEM 2) Modelo de Declaração:

Df,C cÁo

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLAIL{:

de 20

a) sob as penas da lei, para todos os fins dc direito a que se possa prestar. especialmenre para
fins de prova em processo licitatório de pregão presenciâl n. 0l2IZOZt SSplSnf TOVZOZt,
junto ao Município de Crateus, Estado do Céará. que, em cumprimento ao estabelecido na Lei
n" 9.854, 

.de.27lIOn999. publicada no DOU de 2blt0/1999, ; ao inciso XXX I, do a.rigo 7,
da Constituição Federal, não emprega menores de lg (dezoito) aÍos em trabalho notumo.
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de l6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo
na condiçào de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os hns de direito a que se possa prestaÍ- especialmente piua
fins de prova em processo licitatório- junro ao Muni;ípio áe Crdieús. Esmáo do Ceani que
concorda integralmente com os termos deste :dital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossâ habilitaçâo para panicipar no
presente certame licitatório, bem assim que Íicamos cientes da obdgaioriÉdadé de declarar
ocorrêrcias posteriores, nos temos do art. 32, §2". da Lei n." g.666ó3. pelo que, por ser a
expressâo da verdade. firma a presente, sob as penas da Lei.

d) coúecimento dc rodos os paiâmetos e elementos da descriminação dos produtos a serem
oferlados e que sua proposta atende integralmente aos reqüsito" 

"onr,anr", 
lo ,.diral q

d..

DECLÁRANTE
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ITEM 2) Modelo de Declaracioz

nEcL¢gaCAO

(NOME E QUALIFICAQAO D0 FORNECEDOR). DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para
fins de prova em processo licitatorio de Pregfio Presencial n° 012K202] SSPXSRP XXXF2021,
junto ao Municipio de Cratefls, Estado do Cearé. que, em cumprimento ao estabelecido na Lei
n° 9.854, de 27/1011999, publicada no DOU de 28/10!] 999, e ao inciso XXXIII. do artigo 7,
da Constituicfio Federal, nfio emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno.
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de I 6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo
na condicfio de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fi11s de direito a que se possa prestar. especialmente para
fins de prova em processo licitato1'io,junto ao Municipio de Crateils, Estado do Cearzi, que
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexisle qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitacao para participar no
presente certame licitatorio, bem assim que ficamos cientes da obrigaloriedade de declarar
ocorréncias posteriores, nos tem1os do art. 32, §2°. da Lei n.° 8.666;“?-'3. Pelo que, por ser a
expressfio da verdade. firma a presente, sob as penas da Lei.

d) conhecimento de todos os parfirnetros e elementos da descriminaeao dos produtos a serem
ofertados e que sua proposta atende imegralmente aos requisitos constantes no edital %\

....................... ..de de 20_.

DECLARANTE
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.T:{EXO III

ITEM 3) Modclo de Declaração:

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Mtmicipio de Crateús, Estado do CeaÉ, sob as penalidades cabíveis, que
tem pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação
preüstas no Edital, conforme disposto no art. 4', inciso VII da Lei - 10-52012002

................(CE), ..... de ..................... de 20

DECLARÂNTE

A

PREFEITURA DE
‘I

QB!-lIE,U
ITEM 3) Modelo de Declaracioz
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DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
licitatorio, junto ao Municipio de Cratellls, Estado do Ceara, sob as penalidades cabiveis, que
tem pleno conhecimento e de atendimento as exigéncias quanto £1 proposta e :1 habilitacao
previstas no Edital, conforme disposto no art. 4°, inciso Vll da Lei. 10-520f2002. &

.............(CE), de ................... .. de 20 .

DECLARANTE
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ITf,M 4) Modelo de Declâraçâo:

§ome/Raáo Social), inscrita no CNpJ no .por intermédio de seu

IP

representante
ponado(a) da Caneira de ldentidade nô

legal, o(a) Sr(a

e CPF no
DECLAXA. sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas

da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno pone nos temos da legislaçâo vigente. não
possuindo nenhum dos i mped rmentos previstos no §4 do artigo 3" da Lei Complementar no
123/06

-CE, dc de 2021
Â.

(Representante Legal)

‘iv

‘i

ii {FF
P R E F E I T U I I D E

Funndu Ian Par veri _L’.'_".'_'L'-'_'.

.|-""'—‘:. ,I'.I.- I "'-._.-'_ '\-*|,._ I‘ la.‘ 1...
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ll‘-:1-1i»:_ re“ 9'“ J"ITEM 4) Modelo de Declamcao: , ,f__,-..- _,/if
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(Nomer'R@o Social), inscrita no CNPJ n; ,por inlennédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a J .
portado(a) da Carteira de ldentidade n°_ _e CPF n°

_, DECLARA. sob as sancoes adminislrativas cabiveis e sob as penas
da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislacao vigente, nao
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar n°
123106.

-CE, __d¢ _ _ _de 202|. Q

(Representanle Legal)
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Pelo prese e instrumenro, o Município de Craleús - CE, pessoa jurídica de direito público
intemo. inscrita no CNPJÀ4F sob o n" 07.982.036/0001-67. com sede de sua prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zeze I l4l - Centro - CrateúycE. através da Secretaria da Segurança
Pública. neste ato representada pelo respectivo Ordenador de Despesas Sr. Davi Bezerra de
Oliveira. aqui delominada de contratante, e do outro lado a Emptesa ..........., esrabelecida na
.....-...., inscrita no CNPJMF sob o n .............. neste ato representada pelo(a) Sr (a) ..............,
poíador (a) do CPF/MF no................. apenas denominada de conrratada. firmam entre si o
presente Termo de Contrato mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas-

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - Do FUNDAMENTo LEGAL:
Ll. Processo de Licitaçào, na modalidade Pregão Presencial rombado sob o n" Ol2l2o2l
SSP/SRP, em conformidade com a Lei Federal N" 8.666/93 - Lei das Licitações públicas, c/c
os lermos da Lei Federal no 10.520. de 17107/2002. Lei complementar n. 123 de l4 de
Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosro de 2014.

CONTRATO N' 

- 

QUE ENTRE SI
CELEBRÀM, DE UM LADO A PREFEITURÁ
MUNICIPAL DE CRATEÚS, ATRA!'ES DA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E
DO OUTRO LADO A EMPRESA

PARA O FIM QT]E A SEGUIR
SE DECLARA:

CLAU§ULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Consrirui objero do presente contmlo â AeUISIÇÃO DE UNIFORMES E ACESSóRIOS
DESTINADOS AOS INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL JUNTO A
SECRTTARIA DA SEGURÁNÇA PÚBLICA DO MLNICÍPIO DE CRATEÚS CE. fudO
coniorme especificações contidas no Termo de Referencia, constante no Anexo I do edital e da
proposta adjudicada-
2.2. O fomecimento será de forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRÁ - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO:
3.1. O valorglobal da presenre avença é de R$ . a ser pago
em conformidade com o fomecimento dos itens no período respectivo. de acordo com âs notas
fiscais/fatuÍas devidarnente atestadas pelo Gestor da despesâ. acompanhadas das Certidões
Federais. Estaduais e Municipais, rodas atualizadas.
3-2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste anres de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregão, hiÉlese na quâl poderá serutilizado o indice IGp-M daFundação Getú
Vargâs.
3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevircm falos
imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências in;alculáveis, retardadores ou

VERDF

ANEXO IV _ MINUTA DE CONTRATO

coNTRATO N"..................
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CONTRATO N“ QUE ENTRE s1
CELEBRAM, ma UM moo A PREFEITURA
MUNICIPAL 01: CRATEUS, ATRAVES DA
SECRETARIA DA sscuaarvca PUBLICA E
no OUTRO moo A EMPRESA

. PARA 0 FIM QUE A sscum
SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de Cratefis - CE, pessoa juridica de direito ]JUi)ilCO
interno. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.982.036f0001-67. corn sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crate|JsfCE. arravés da Secretaria da Seguranca
Pfiblica. neste ato representada pelo respectivo Ordenador dc Despesas Sr. Davi Bezerra dc
Oliveira. aqui denominada de contratante, e do outro lado a Empresa estabelecida na
........ inscrita no CNPJIMF sob o 11° neste ato representada pelo(a) Sr (a)
portador (a) do CPFIMF n° apenas denominada de contratada, firmam entre si o
presente Termo de Contrato mediante as clausulas e condicoes a seguir estabelecidas-

CLAUSULA PRIMEIRA - D0 FUNDAMENTO LEGAL:
l.l. Processo de Licitaeao, na modalidade Pregao Presencial tombado sob o n° 0l2f202l
SSPISRP, em conformidade com a Lei Federal N“ 8.666f93 - Lei das Licitacoes Pflblicas, cfc
os ICITHOS da Lei Federal n° 10.520. de l7r’0?r’2002, Lei complementar n° 123 de 14 de
Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014.

CLAUSULA SEGUNDA - no OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQu1s1<;A0 DE UNIFORMES E ACESSORIOS
DESTINADOS AOS INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL IUNTO A
SECRETARIA DA SEGURANQA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CRATEUS — CE, tudo
conforme especificacoes contidas no Temio de Referencia, constante no Anexo I do edital e da
proposta adjudicada.
2.2. O fornecimento sera de forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - D0 VALOR, DO REAJUSTE E D0 REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO:
3.1. O valor global da presente avenca é de RS _ i_ [ J. a ser pago
em conformidade corn o fornecimento dos itens no periodo respectivo, de acordo com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidoes
Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3-2. O valor do presente Contrato nao sera objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregao, hipotese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da Fundacao Getiilio
Vargas. ' _
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis, retardadores ou

Fazendo nun For Vocl VERDF -‘3'-'-°e--
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impeditivos da execução do ajusrado, ou ainda. em caso de força maior, caso foíuito ou
do principe, configurando álea econômicâ extraordinária e exlracontÍatual. poderá, mediante
prccedimenlo administativo onde reste demonstrada ral situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimemo, objetivando a
manutenção do equilíbÍio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do aÍtigo 65, II,
"d" dâ Lei Federal n.'8.666/93. alreÉda e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressÀ fica subentendido que, no valor pago pelo
contmtante, estÀo iícluídas todas as despesas necessií.rias à execuçào do contlato.

CLAUSULA QUARTA - DO PRÂZO DE VIGÊNCIA CONTRÂTUAI:
4.1. O Contrato resultÀnte da presente Licitação teá vigência a paÍtir de sua assinatura, tendo
validade até 3l de Dezembrc de

CLÁUSULA QUINTA - DAs CoI{DIÇÕES E Do LocAL DE ENTREGA Do oBJETo
DA LICITAçÃO.
5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até l0 (dez) dias consecutivos. contâdos a
partir do recebimento da ordem de compra emilida pela secretaria coDtmtante, na foIma nos
locais e horários definidos especiÍicados nâ referida oÍdem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
dos sistemas, recursos ou deslocamenlos. Havendo necessidade de interrupção. esta deverá estar
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Secretário/OÍdenador de Despesas.
5.1.2 Em neúuma hiÉtese serão concedidas prorogações de prazo
5.1.3. Por ocasião da entega dos produlos, o fomecedor deveÉ apresentar recibo em o2(duas)
vias, além das respectivas faluas e Nota Fiscal.
5.1.4- Para os Fodüos objetos deste termo contmtual. deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal
por Anexo em nome da Prefeirura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zeze- I l4l -
Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n'. 07.982.036/0001-67para a entrega dos produtos.
deverão ser atendidas as exigências do edital.
5.2 A fiscalização do Contrato será exercida por Servidor do município, designado pelo
Secreúrio/Ordenador de Despesa.
5-3 O exercicio da fiscâlização ou o acompanhamento seú exercido no interesse do MunicÍpio
e trão exclui nem reduz a responsabilidade da Contmtada ou de seu agente ou preÍrosto. inclusive
peranle terceiros, porquaisquer irregularidades, danos resultantesde imperfeição técnica, úcios
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica conesponsabilidade do Poder Público ou de
seus ageltes e prepostos.
5.4 A Contatarte se reserva o direito de rejeitar no todo ou em paíe o produto entÍegue, se em
desacordo com os termos do Edital e do respecrivo ContÉto.
5.5 Quaisquer exigências da fiscalizaçào inerentes ao objeto do Conúaro deverâo ser
prontamente âtendidas pela ContraEdâ, sem ônus pam a Contratante. A Contrarada é obrigada
a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verillcarem vícios.
defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabiveis.
5.6 Os produtos objeto da licitação não exclui a responsâbilidade da Contratada pelo perfeito
desempeúo em relação â prazo de emregê, validade e qualidade do produro.
5-7- O produto que não atender às especifrcações deste temo conlratual e que forem recus
pelo servidor responsável pelo recebime o no momenro da entrega deveá ser substituido pelo

VERDEundo s For Voc VERDE ---'-i-I--I-'.
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irnpeditivos da execucao do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fbrtuito ou Q~-
do principe, configurando alea economica exlraordinaria e exlracomratual, podera, mediante ' *l':"'“ "
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaeiio e termo aditivo, ser
restabelecida a relaciio que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuieao da Adrninistracao para a justa remuneracao do fornecimento, objetivando a
rnanutencao do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, 113. forma do artigo 65, II,
"d" da Lei Federal n.° 8.666393, alterada e consolidada.
3.4. lndependentemente de declaracao expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estiio incluidas todas as despesas necessarias a execucao do contrato.

CLAUSULA QUARTA —- D0 PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL:
4.1. O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia a partir de sua assinatura, tendo
validade até 31 de Dezembro de .

‘Haw

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIC(§ES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DA LICITACKO.
5.1. Os produtos deveriio ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a
partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante. na forma, nos
locais e horarios definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar dc forma a nao comprometer o funcionamenlo
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de imerrupcao. esta devera estar
devidamente planej ada e ser necessariamente aprovada pelo SecretiiriofOrdenador dc Despesas.
5.1.2 Em nenhiuna hipotese serao concedidas prorrogaefies de prazo
5.1.3. Por ocasiao da entrega dos produtos, o fomecedor devera apresentar recibo em 02(duas)
vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste temio contratual, devera ser emitida Fatura e Nota Fiscal
por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio na Av. Cel Zezé. I I41-
Bairro - Centro, inscrita no CNPJIMF sob o n°. 07.982.036/'{)O01-67para a entrega dos produtos.
deverao ser atendidas as exigéncias do edital.
5.2 A fiscalizaciio do Contrato sera exercida por Servidor do rnunicipio, designado pelo

\" SeeretairiofOrdenador de Despesa.
5-3 O exercicio da fiscalizacao ou o acompanhamento sera exercido no interesse do Municipio
e nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto. inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeicao técnica, vicios
redibitorios e, na ocorréncia destes, nao implica corresponsabilidade do Poder Publico ou de
seus agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em
desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigéncias da fiscalizaeiio inerentes ao objeto do Contrato deverao ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem onus para a Contralante. A Contratada é obrigada
a reparar, corrigir, substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, onde se veri ficarem vicios.
defeitos ou incorrecfies, sem prejuizo da aplicaciio das penalidades cabiveis.
5.6 Os produtos objeto da licitaeao nao exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho em relaciio a prazo de entrega, validade e qualidade do produto. ‘LE
5.7- O produto que nao atender as especificacoes deste termo contratual e que forem recus;iI;lI1I;
pelo servidor responsavel pelo recebimento no momento da entrega devera ser substituido pelo
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fomecedor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento

CLATJSULA SEXTA _ DA ORI(;EM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decoÍentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação
correrão a conta de recursos especiÍicos consignados no respectivo Orçarnento. nas Dohção
Orçamentiiria no: Elemeno de Despesa: no

CLÁUSULA sf,TIMA . Do PAGAMENTo:
7.1. O pagamento será efetuado em até I0 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento da
obrigação e encarniúarnento da documenÍação tÉEda neste subitem. observadas as
disposições deste termo co ralual, atmvés de crédito na Conta Bancária do fomecedor. de
acordo com os valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor.
7.2. A fatua consrará os itens fomecidos no período, de acordo com o quantitativo efetivaÍnente
entregue
7.3. Na hipótcse de antecipaçâo ou atraso de pagamento, será devida a atualizaçâo monetária
do valor fatuado em 0,037o, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de afaso ou de
antec ipação.
7.4. Por ocasião da realizaçâo do fomecimento o contIatado deverá âpresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fâtura e Nota Fiscal deverào ser emitidas em nome da
Prefeirura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé. I l4l- Bairro - Centro. inscrita
no CNPJMF sob o n". 07.982.03 6/000l-61 , acompaúado da seguinte documentaçâo:
acompanhadas das CeÍidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
aluâlizadas. observadas as condiçôes da proçrosta.

CLÁUSULA oITAvA _ DAs oBRIGAÇÔES DA CoNTRÁTADA:
8.1. Fomecer os produtos desse temo contratual até 3l de dezembro de . de
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão, no Termo Conúatual e na
proposta vencedora do cename;
8.2. Manter durante loda a execução do objeto contratual, em comparibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
8.4. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do fomecimento, prestando. prcntaÍnente. os
esclarecimentos que forem solicitados pela conlratante;
8.5. responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos mÍuruseados. seDdo que a
contratada trão deverá, mesmo após o término do contrato, sem co[sentimento prévio por
escrito da contÍatante, fazer uso de quaisquer documentos ou infomaçôes especificadas no
panigrafo anterior, a nào ser para Íins de execuÇão do contrato:
8-6. Providenciar a imediata coEeção dás deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, roda documentação referente ao pagamento dos tribulos.
seguros, encargos sociais, habalhistas e previdencirários relacionados com o objeto do contrato;
8.8. Aceitar, nas mesmas condições. os acréscimos ou supressões quantilativas que se fizerem
no fomecimento, até 2570 (vi e e cinco por cento) do valor inicial atualizado do pregào. na
forma do § l'do artigo 65 dâ Lei n" 8.666/93: q)

CLAUSULAS NONA_ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÁTANTE: 
,/\
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fornecedor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento. ,=1_1l“_é_;—'~-':
. _~aCLAUSULA SEXTA - DA omcsm nos RECURSOS:

6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratacées que poderao advir desta licitacao
correrao a conta dc recursos especificos consignados no respectivo Orcamenlo. nas Dolacao
Orcamentaria n°: _. Elemento de Despesa: 11° .

CLAUSULA SETIMA - no PAGAMENTO:
'1‘. I. O pagamento sera efe_tuado em até 10 (dez) dias do més subsequente ao adimplemento da
obrigacao e encaminhamenlo da documenlacao tratada neste subitem. observadas as
disposicoes deste ICITHO contratual, através dc crédito na Conta Bancaria do fornecedor, de
acordo com os valores contidos na proposta de preco do licitante vencedor.
?.2. A fatura constara os itens fomecidos no periodo, de acordo com o quantitativo efetivamente
entregue
7.3. Na hipotese dc antecipacao ou atraso de pagamento, sera devida a atualizacao monelaria
do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestaciio vencida, por cada dia dc atraso ou de
antecipacao.
'}'.4. Por ocasiao da realizacfio do fornecimento o contratado devera apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverao ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio na Av. Cel Zezé. l 141- Bairro - Centro. inscrita
no CNPJIMF sob o n°. 07.982.036f000l-67, acompanhado da seguinte documenlaqao:
acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas. observadas as condicoes da proposta.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACDES DA CONTRATADA:
8.1. Fomecer os produtos desse termo contratual até 31 de dezembro de , de
conformidade com as condicoes e prazos estabelecidos no Pregao, no Temio Contratual e na
proposta vencedora do certame;
8.2. Mamer durante loda a execuciio do objeto contratual, em compalibilidade com as
obrigacfies assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas na Lei de
Licitagoes;
8.4. Facilitar a aciio da fiscalizacao na inspecao do fornecimento, prestando. prontamente. os
esclarecimentos que forem solicitados pela contratante;
8.5. responder, perante as leis vigenles, pelo sigilo dos documentos manuseados. sendo que a
contralada nao devera, mesmo apos o término do contrato, sem consentimento prévio por
escrito da contratante, fazer uso dc quaisquer documentos ou informacoes especificadas no
paragrafo anterior, a mio ser para fins de execucéio do contrato:
8.6. Providenciar a imediata correcao das dcficiéncias cf ou irregularidades apontadas pela
Contralame;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento dos tributos.
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do contrato;
8.8. Aceitar, nas mesmas condicoes, os acréscimos ou supressoes quantitativas que se fizerem
no fomecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregao, na
fOl'Tl13 do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666193: k

CLAUSULAS NONA — DAS OBRIGACDES DA CONTRATANTE:

‘II
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9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessrfui
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Temo Conratual, consoante estabel
Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanlnr a execução do objeto contratual:
9.3. Comunicar à Conü-atada toda e qualquer ocorência relacionada com o fomecimento do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providêncials corretivals;
9.4. Providenciar os pagamentos à Co rabda à vista das Notas Fiscais /FatuÍas devidamente
alesladas p€lo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES:
10.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do ceíame, não mantiver a proposla,
falhar ou fraudar na cxecução do Contrato, compoÍtar-se de modo inidôneo, fizer diclaraçâo
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citaÇão e da ampla defesâ, ficaná
impedido de Iicitar e contralar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das muhas previstas no
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
10.2- A Contrarada ficarâ ainda. sujeita à seguinres penalidades. em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execuçâo, execução imperfeita, mora de execuçâo,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações presladas. garanlida a prévia
defesa:
I - Advertência, sanção de que tlata o inciso I do art. 87, da Lei n.. 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguinles casos:
a) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na Iiciraçâo:
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do Í'omecimento
dos bens a Contralante, desde que nào caiba a aplicação de sanção mais grave.
Il - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede AEecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arecadação Municipal - DAM. a ser
preenchido de acordo com instruçôes fomecidas pela Contratante):
a) de l,|yo (um po. cento) sobre o valor contatual total do exercício, por dia de atraso na
entrega dos produtos ou indisponibilidade do mesmo. limitada a loyo do mesmo valor:
b) de 2.0% (dois por cemo) sobre o valoÍ contrârual btal do exercício. por infraçào a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, apliiadiem
dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cenro) do valor conliatual total do exercício. pela recusa em conigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recus4 caso a coneção não se efetivar nos ô5
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de paflicipação em licitação e impedimento de contratar com o
Municipio de Crareús! por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para liciur ou contrataÍ com a Administração públic4
enquanto perdumÍem os motivos determinantes da puniçào ou até que seja promovida a
reabilitação peraÍrte a autoridade que aplicou a penalidade, depoiJ do iessarcimento à
Administração pelos prejúzos resullantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior-
10-3- No prccesso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contradilório e à
defesa. garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I. [l
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LLei n9 8.666f93 e suas alteracfies posteriores; _
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execucfio do obj eto contratual:
9.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com o fomecimento do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Fattuas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - nas SANCDES:
10. I - O Iicitante que ensejar o retardamento da execugao do certame, nao mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer declaracao
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacao e da ampla defesa, ficara
impedido de licitar e contratar com a Administracao, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no
edital e no termo de contrato e das demais cominacfies legais.
l0.2- A Contratada ficara, ainda. sujeita as seguintes penalidades. em caso de inexecucao total
ou parcial do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora dc execucao,
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacoes prestadas. garantida a prévia
defesa:
I - Adverténcia, sancao de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666f93, podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na Iicitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do fomecimento
dos bens a Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais grave.
Il - Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal — DAM. a ser
preenchido de acordo com instrucoes fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na
entrega dos produtos ou indisponibilidade do mesmo. limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio. por infracao a qualquer
clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidéncia;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio. pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicao;
III - Suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com o
Municipio de Crateus, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Aclministracao Ptlblica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a
reabilitacao perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento :21
Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sancao aplicada com
base no inciso anterior-
10-3- No processo dc aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e a ;m't[|l:1
defesa. garantida nos prazos de 05 (cinco) dias fiteis para as sancfies previstas nos incisos l, II
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e III do ilem l0-2 supra e l0 (dez) dias corridos pam a sânção prevista no inciso IV do
rtem
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao TesouÍo Municipal no prazo de
(cinco) dias a contar da notificação ou decisâo do recurso.Se o valor da muha não for pago. ou
depositado. seú automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administralivamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
de execução fiscal. com os encargos correspondentes.
10.5- As sanções pÍevistas nos incisos III e [V do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos iliciros- visando frustrar os objetivos da Iicitação:
b) demonstrarem nâo possuir idoneidade para contratar com a Administaçâo Pública, em
virrude de atos ilicitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por pÉticaÍem. por meios dolosos, Êaude Íiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sarções previstas nos incisos I, III e lV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntámente com a do inciso II do mesmo item, facuhada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo. no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar. injusüficadamente, em fiImar o Conftato dento
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar danotificação que lhe será encamiúada. esurá sujeita
à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor rotal adjudicado, sem prejuizo das demais
penalidades cabiveis, por caraclerizar descurnprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicaÍn as demais licitantes que. apes.rr
de não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contmto. de acordo
com o edital. e no prazo de 48 (quarcnE e oito) horÀs comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECTMA PRIMEIRÂ _ DA ALTERÂÇÂO CONTRATUAL:
I I . t . Quaisquer alterações que r.enham a ocorrer Deste inslrunento setão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REsCIsÃo
l2.l - A Íescisão contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o quál enseja sua rescisão com as
coDsequências contratuais e as previstas em lei. nos termos do aÍ. 77, ficam reconhecidos os
direiros da administração, consoa e aí. 55, lX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateÉl e escrita da CONTRÂTANTE nos casos enurnerados nos
incisos I a XII do an. 78 da Lei Federal n.8.666/93;
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, media e autorização escrita e fundamenlada da
autoridâde competente, reduzida a lermo no processo licitatório. desde que haja conveniênciâ
da Administração;
12.5. Em caso de rescisâo previsla nos incisos XIt e XVll do art. 78 da Lei n. 8.666/93. sem
que hâja culpa do CONTRATADO, seá esta ressaÍcida dos prejuizos regulamentares
comprovados. quando os houver sofrido;
12.6. A rescisâo contratual de que trala o inciso I do 8 acarreta as consequências previstas
no aÍ. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n.8-666/93.
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e III do item 10-2 supra e I0 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso IV do I11.-E: _ _ ___; 4::
I G-R T 1|-AZ/‘10.4- O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo déikgf

(cinco) dias a contar da notificacao ou decisao do recurso.Se o valor da multa nao for pago. ou
depositado. sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em
caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
dc exccucao fiscal. com os encargos correspondentes.
10.5- As sancoes previstas nos incisos III e IV do item I0.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que, em razao do contrato objeto desta licitacao:
a) praticarem atos ilicitos. visando frustrar os objetivos da licitacao:
b) demonstrarem néio possuir idoneidade para contratar com a Admiriistracao Publica, em
virtude de atos ilicitos praticados;
c) sofrerem condenacao definitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento dc quaisquer tributos.
I0.6- As sancoes previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo. no prazo de 05 (cinco) dias uteis.
l0.7- A Iicitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias uteis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada, estara sujeita
a multa dc 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais
penalidades cabiveis, por caracterizar desctunprimento total da obrigacao assumida.
l0.8- As sangfies previstas no item 10.‘? supra nfio se aplicam as demais licitantes que. apesar
de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato. de acordo
corn o edital. e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERACAO CONTRATUAL:
I l.l. Quaisquer alteracoes que venham a ocorrer neste instrumento serao efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA ssctnvna - DA RESCISAO
12.1. A rescisao contratual podera ser:
12.2. No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisao com as
consequéncias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os
direitos da admirlistraciio, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666193
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193;
12.4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e fimdarnentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo Iicitatorio. desde que haja conveniéncia
da Administracao;
l2.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n“ 8.666393. sem
que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. I8 acarreta as consequéncias previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666./93.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRÁ- DA FISCAI-IZAÇÁO DO CONTRATO:
13.I - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada p€lo (a) o (a) Servidor (a)
xxxxxxxxxxxx especiâlmente designado (a) pelo Secrettio(a) Municipal de
acordo com o estabelecido no Aí.67 da Lei 8.666193, doravante denominado (a)
co[tI.lto.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÁo
14.1. A publicação do presente Coflrato é de responsabilidade do contratante e deverá ser
efetivada por exrrato, no órgão de imprensa oÍicial municipal. como condição indispenúvel
pala sua eficácia, nos termos do panigrafo único do aí. 6l da Lei Federal n" 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO:
15.1. O foro da Comarca dg Cmteús é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Coffiato, em obediência ao disposto no s 2. do aÍigo 55 da Lei 8.6ó6 de 2l de
juúo de 1993, alterada e corrsolidada.
15.2. Decla.am as partes que este contrato coÍÍespondente á manifestaçâo linal, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as
testemunhas firmadas. Crateus - CE. X

CRATEÚS.CE. dE dE 
- \

Davi Bezerra de Oliveira
Ordenador de Despesas da Secreraria

Municipal da Segurança Pública
CONTRÁTANTE

TESTEMTINHAS:

Razão Social
Representante l-egal

CONTRATADO

2
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CLAUSULA DECIMA TERCEI RA- DA FISCALIZACAO DO CONTRATO: ,1'_-§':FHE|3j,-giL__i_\l
13.l- A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) IN, T11 ,} l:;I'
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a) Municipal de HIE}. . " r: » ___]
acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) Ilse __ 18%;‘-E
contrato.

CLAUSULA micnvm QUARTA - DA PUBLICACAO
14.1. A publicaciio do presente Contrato é de responsabilidade do contratante e devera ser
efetivada por extrato, no orgao de imprensa oficial municipal. como condicao indispensavel
para sua eficacia, nos termos do paragrafo unico do art. 61 da Lei Federal n° 8.666f93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateus é o competente para dirimir questoes decorrentes da
execucao deste Contrato, em obediéncia ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de I993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestacao final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as
testemunhas firmadas. Crateus — CE. &

CRATEUS-CE, _ dc dc .

Davi Bezerra de Oliveira Razao Social
Ordenador dc Despesas da Secretaria Representante Legal

Municipal da Seguranca Publica CONTRATADO
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

l, (‘PF-

2 CPF. _

\'a s
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ANEXO I AO CONTRATO _ ESPECIFICAÇÂO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRÂTO N'
EMPR"ESA:
CNPJ:
f,NDEREÇO:

ITE\I ESPECIFICAÇÂO DOS ITENS T'ND MARCA QNTI)
vR.

UNIT
vR.

TOTÂL

Valor Total RS XXXX rco(xxx
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PROCESSO:
CONTRATO N"
EM PRESA:
CNPL
ENDERECO:

 l I

|1Tr.M' ESPECIFICACAO DOSITENS mo MARCA own Ulélfi TKEAL
‘A? A I J : 

i Valor Total R$ xxxx rxioorxikxxr - __
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ANEXO V
MINUTA DA ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS

^/ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N'-/-/SRP
PR.EGÃO PRESENCTAL N" OT21202T SSP/SRP

VALIDADE DA ATA: r2 (DOZE) MESES

4os..............................., na sede da Prefeitura Municipal de Crateús. foi lamda a presente Ata
de Registro de Preços, conforme deliberação daAta da Sessão do Pregâo Presencial n" 012/2021
SSP/SRP, do respectivo resultado homologado. que vai assinada pelo titular da Secretaria da
Segurança Pública - Sr, Davi Bezerra de Oliveira, Gestora do Registro de Preços, e pelo(s)
representante (s) legal (is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro de Preços. todos
qualiÍicados e relacionados ao final, a qual sení regida pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMETRÁ - DO FUNDAMENTO LEGAL
1 .1 - O presente instrumento fundamenta-se:
a) No Pregão Presencial n'012/2021 SSP/SRP,
b) No inciso Il, do an. 15, da Lei n. 8.666/93.
c) E, nas demais normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterâções posteriores,
d) Na Lei. No 10.520 de l7 dejulho de 2002,
e) No Decreto 7.892 de 23 dejaneiro de 2013 alterado pelo Decrero n.9.488 de 30 de agosto
de 2018.
l) E demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO
2.1. A presenre Ara tem poÍ objero é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE UNIFORMES
E ACESSORIOS DESTINADOS AOS INTECRANTES DA GUARDA CIVIL MLNICIPAL
JI,NTO A SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS _
CE, e passa a faze. pane desta Ata. juntamente com a documentação, Mapa de Lances e
Proposta(s) de Preço(s) apresentada(s) pelo(s) licÍante(s) classificado(s) em primeiro lugar,
conforme consta nos autos do Processo.
Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Àdministraçào a firmar contratações nas
demandas eslimadas. exclusivarnenle por seu intermédio, os produtos referidos na cláusula
segunda- podendo realizÀ licitações específicas, obedecida a legislação peninenre. sem que
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às detentoras do Registro de preç;s,
sendoJhe assegurada a preferência do fomecimento dos bens, em igualdade de condições

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE RO REGISTRO DE PREÇOS
3. L A Ata de Registro de Preços teni validade pelo prazo de 12 (doze) úreses, contado a paÍir
da data da sua assinatum. No caso de ocorrer a entrega dos bens antes do final da vigência. fica
a referida ata automaticamente expirada.

CLÁUSULA QUARTA _ DA GERÊNCIA DA ATA DE Rf,GIsTRo DE PR.EÇos4.1 Caberá a Secretaria da Segurança públicâ, o gerenciamento deste in$rumento. no seu
aspecto opemcional e nas questões legais.
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PREGAO PRESENCIAL N 01212021 SSPISRP R, r -'
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES I '"-'--

na sede da Prefeitura Municipal de Cratellls. foi lavrada a presente Ata
de Registro de Precos, conforme delibcracao da Ata da Sessao do Pregao Presencial n° 0l2f2021
SSPISRP, do respectivo resultado homologado. que vai assinada pelo titular da Secretaria da
Seguranca Pfiblica — Sr- Davi Bezerra de Oliveira, Gestora do Registro de Precos, e pelo(s)
representante (s) legal (is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro de Precos. todos
qualificados e relacionados ao final. a qual sera regida pelas clausulas e condicdes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA — D0 FUNDAMENTO LEGAL
1.1 — O presente instrumento fundamenta-se:
a) No Pregao Presencial n“ 012K202] SSPISRP,
b) No inciso II. do an. 15, da Lei n° 8.666193.
c) E, nas demais normas da Lei n° 8.666193 e suas alteracfies posteriores,
d) Na Lei. l\l° 10.520 de I7 dejulho de 2002,
e) No Decreto 7.892 de 23 dejaneiro de 2013 alterado pelo Decreto n° 9.488 de 30 dc agoslo
de 2018,
I) E demais Iegislacoes pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA - no OBJETO
2.1. A presente Ata tem por objeto é a SELECAO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO
REGISTRO DE PRECOS PARA FUTU RAS E EVENTUAIS AQUISICDES DE UNIFORM ES
E ACESSDRIOS DESTINADOS AOS INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
JUNTO A SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA no MUNICIPIO DE CRATEUS -
CE, e passa a fazer parte desta Ata. juntamente com a docurnentacao, Mapa de Lances e
Proposta(s) dc Prec0(s) apresentada(s) pelo(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar,
confomie consta nos autos do Processo.
Subclfiusula Unica — Este instrumento nao obriga a Administracao a firmar contratacaes nas
demandas estimadas. exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na clausula
segunda. podendo realizar licitacfies especificas, obedecida a legislacao pertinente. sem que
desse fato, caiba recu rso ou indenizacao de qualquer espécie as detentoras do Registro de Precos,
sendo-lhe assegurada a preferéncia do fornecimento dos bens, em igualdade de condicfies

CLAUSULA TERCEIRA — DA VALIDADE R0 REGISTRO DE PRECOS
3.1. A Ata de Registro de Precos tera validade pelo prazo de I2 (doze) meses, contado a partir
da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega dos bens antes do final da vigéncia. fica
a referida ata automaticamente expirada.

CLAUSULA QUARTA — DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
4.1 — Cabera a Secretaria da Seguranca Pfiblica, o gerenciamento deste instrumento. no seu
aspecto operacional e nas questfies legais.
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CLÁUSULA QUINTA _ DA UTILIzAÇÁo DA ATA DE REGIsTRo DE PREÇoS
5. t. Em decorrência da publicação desta Au- os paÍicipantes do SRP podeÍâo frmar c
com os fomecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguinte
procedimentos:

VERDE

a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compras, utilizando o SRP (Sisrema de Registro de
Preços), sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do Orgão/Entidade
contratante.
b) Comunicar ao Órgâo Gestor a recusa para assinatua do Con[aro ou o atraso do detenlor de
registro de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Compras.
5.2 Poderão utilizar-se daAtade Registro de Preço qualquerÓrgão ou entidade dâAdminis[-ação
que não teúa paÍicipado do cename, mediante prévia consulta ao órgão Gerenciador da Ata e
anuência da(s) empresa(s) beneficirária(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e
respeíadas, no que couber, as regras contidâs m Lei n" 10.52012002, na Lei no 8.666/93. no
DecÍeto n'7.892/2013 e demais normas em vigor e respecdvas atualizações.
5.3 Os órgãos que não paíiciparam do regisfo de preços, quando desejarem fazer uso da ara de
registro de preços, deverão consulbÍ o órgão gerenciador da ata paia manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
5.4 Poderá o beneficiário da ata de regislro de preços, observadas as condiçôes nela estabelecidas.
optar pela aceitaçâo ou não do fomecimento dos bens decorrente de adeúo, desde que não
prejudique as obrigaçôes presentes e futu.as decorrentes da ata. assumidas com o órgào
gerenciador.
5.5 Âs contratÂçôes adicionais a que se refere o an. 22 do Decreto n"'7.89212013, não poderão
exceder. por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos quantitativos do instrurne o
convocatóÍio e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador ((irnforme urt.
l' § 3' do Decreto n" 9.188, de 30 de ogosto de 2018).
5.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de regist.o de preços não poderá exceder, na
toralidade, ao dobro do quantiutivo de cada item registrado na ala de registro de preços para o
órgâo gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
(Coníorme art. l" § 1" do Decreto n" 9.188, de 30 de agosto de 20lB)
5.7 Após a ar:torização do órgão gerenciador, o órgão nâo participante deverá efetival a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
5.8 Compete ao órgão não participa e os atos reladvos à cobrança do cumprimento pelo
fomecedor das obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação À suas próprias contratações, infonnando as ocorrências ao órgâo
gerenciador.

CLÁUSULA sExTA - DAS oBRIGAÇÔES E RESPoNSABILIDADES
6.1 Os signatírios desta Ata de Registio de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
descrius a seguir:
Subcláusula Primeira- Competirá ao Órgào Cestor do Regisrro de preços o controle e
administração do SRP em especial:
L Gerencia a Ala de Registro de Preços.
tl. Providenciar. sempre que solicitada, a indicação do fomecedor detentor de preço registrado
paÉ atendimento à necessidades da Administração. obedecendo a ordem de classificação e aos
quantitativos definidos nesra Alâ O\. ,^t_
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CLAUSULA QUINTA — DA UTILIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS ‘IE
5.1. Em decorréncia da publicacao desta Ata. os participantes do SRP poderao firmar ctin:rDBJ{ 
com os fomecedores com precos registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes ‘---‘ii-“’
procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem dc Compras, utilizando o SRP (Sistema dc Registro de
Precos), sendo a primeira enviada ao fornecedor e a segunda para arquivo do Orgao/Entidade
contratante.
b) Comunicar ao Drgao Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de
registro dc precos, no prazo estabelecido na Ordem de Compras.
5.2 Poderao utilizar-se da Ata dc Registro de Preco qualquer Drgao ou entidade da Administracao
que nao tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Drgao Gerenciador da Ata e
anuéncia da(s) empresa(s) beneficiaria(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e
respcitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n“ l0.520l2002, na Lei n° 8.666r'93. no
Decreto n° 7.892r’20l 3 e demais normas em vigor e respectivas atualizacfies.
5.3 Os orgaos que nao participaram do registro de precos. quando desejarem fazer uso da ata de
registro de precos, deverao consultar 0 drgao gerenciador da ata para manifestacao sobre a
possibilidadc de adesao.
5.4 Podera o beneficiario da ata de regisu'o de precos, observadas as condicfies nela estabelecidas.
optar pela aceitacao ou nao do fomecirnento dos bens decorrente de adesao, desde que nao
prejudique as obrigacfies presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o orgao
gerenciador.
5.5 As contratacaes adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n° 7.892I’20l3, nao poderao
exceder. por orgao, a cinquenta por cento dos quantitativos dos quantitativos do instrumento
convocatorio e registrados na ata dc registro de precos para o orgao gerenciador- (Crmjf0rme arr.
I"§ 3°d0 Decreto n" 9.488, de 30 de agosm de 2018).
5.6 O quantitativo decorrente das adesfies a ata de registro dc precos nao podera exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro dc precos para o
orgao gerenciador, independentemente do mlmero de orgaos nao participantes que aderirem.
(Conforms art. I " § 4 " do Decreto n" 9.-I88, de 30 de agosto de .2018)
5.7 Apds a autorizacao do drgao gerenciador, o drgao nao participante devera efetivar a
contratacao solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigéncia da ata.
5.8 Compete ao érgao nao participante os atos relativos a cobranca do cumprimento pelo
fornecedor das obrigacoes contratualmente assumidas e a aplicacao, observada a ampla defesa e
o contraditorio, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas
contratuais, cm relacao as suas prdprias contratacoes, informando as ocorréncias ao orgao
gerenciador.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACDES E RESPONSABILIDADES
6.1 — Os signatarios desta Ata de Registro dc Precos assumem as obrigacfies e responsabilidades
descrilas a seguir:
Subclausula Primeira— Competira ao Drgao Gestor do Registro dc Precos o controle e
administracao do SRP em especial:
I. Gerencia a Ata de Registro de Precos-
II. Providenciar. sempre que solicitada, a indicacao do fomecedor detentor de preco registrado
para atendimento as necessidadcs da Administracao. obedecendo a ordem de classificagao e aos
quantitativos definidos nesta Ata. §Q\
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lll. Conduzir procedimenros relativos a eventuais renegociaçôes dos preços regi
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado m Ata de
de Preços:
a) AdvertêDçiq
b) Mult4 na forrna previsla no instsumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporilria de paíicipação em licitação e impedimento de contratar com a

Administaçâo Pública, por prazo dão superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Preços do fomecedor detentor do pÍeço registrado.
e) Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplicaçâo de penalidades ao fomecedor
detentoÍ de preços registrados.

Subcláusula Segunda Caberá aos órgãos participantes:
I. Tomar coúecimento da Ata de Registso de Preços, inclusive das âlterações por ventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o coneto cumpimenlo de suas
disposições.
IL lndicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento. ao qual,
além das atdbuições previstas no aft. 67 dâ,Lei n'8.666, de 2l de juúo de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Orgão Gestor do Registro de Preços. quando da
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fomecedor, os iespectivos quantitativos
e os preços a serem praticados, encaminhando lempestivamente. as informaçôes sobre a
contrataçâo efetivaÍnente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser precedida
atende aos interesses da AdminislÍação Públic4 sobretudo qrumto aos valores praticados,
informando ao OÍgão Gestor do Regisrro de Preços eventuâl desvantagem quanlo à suir
utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor e, em coordenação com o
Orgâo Gestor do Registro de Preços, pela aplicaçào de eventuais pcnalidades deconentes do
descumpdmento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao órgão Gestor do Registro de Preços a recusa do fomecedor em realizar as
coÍratações para o fomecimento dos bens, bem como o nào atendimento às condições
estabelecidâs no Edital e firmadas na Ata de Regist o de Preços, além das divergências relativas
à entrega e à camcteristicÀs do objeto licitâdo.
III. Para cada çontralação, abrir processo nurnerado e instruido contendo:
a) Certidão de Consulta à Ara de Registro de preços.

b) Comprovante de realizâção da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de l8O (cento e
oitenta) dias do r tirno preço publicado para o item, nos temos do inciso anterior; e
c) Posleriormente, uma üa da Nota de Empeúo. cópia da Ordem de Compras.

Subcláusula Terceira - O detentoÍ do Registro de Preços, duante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços Íica obrigado a:
a) Atender a todos os p€didos efetuâdos pelos Ggàos e Entidades panicipantes do SRp. bem
como aqueles decorÍentes de remanejarnento de quantitativos registrados na Atâ, durante a sua
vigência, mesmo que a entrega do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento.
b) Fomecer os produtos ofertados, pfi preços registrados, nâs quantidades indicadas pelos
participaffes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de conúato, no prazo
estabelecido na Ordem de Compras. $_
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Ill. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociacfies dos precos registra
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descurnprimento do pactuado na Ata de Re
de Precos:
a) Adverténcia.
b) Multa, na forma prevista no instrtunento convocatério ou nesta Ata.
c) Suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com a
Administracao Pfiblica, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro dc Precos do fornecedor detentor do preco registrado.
e) Comunicar aos Drgaos Participantes do SRP a aplicacao de penalidades ao fomecedor
detentor dc precos registrados.

Subclausula Segunda — Cabera aos orgaos participantes:
1. Tomar conhecimento da Ata dc Registro de Precos, inclusive das alteracfies por ventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas
disposiciies.
II- Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade dc utilizacao desse instrumento. ao qual,
além das atribuicfies previstas no art. 67 da Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Drgao Gestor do Registro dc Precos. quando da
necessidade de contratacao, a fim de obter a indicacao do fomecedor, os respectivos quantitativos
e os precos a serem praticados, encaminhando tempestivamente. as inforrnaciies sobre a
contratacao efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Precos, que a contratacao a ser precedida
atende aos interesses da Administracao Ptiblica, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao Orgao Gestor do Registro dc Precos eventual desvantagem quanto a sua
utilizacao.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigacfies assumidas pelo fomecedor e, em coordenacao com o
Drgao Gestor do Registro de Precos, pela aplicacao de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Inforrnar ao Drgao Gestor do Registro dc Precos a recusa do fomecedor em realizar as
contratacfies para o fornecimento dos bens, bem como o nao atendimento as condicfies
estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de Registro de Precos, além das divergéncias relativas
a entrega e as caracteristicas do objeto licitado.
III. Para cada contratacao, abrir processo numerado e instruido contendo:
a) Certidao de Consulta a Ata de Registro de Precos.
b) Comprovante dc realizacao da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais dc I80 (cento e
oitenta) dias do itltirno preco publicado para 0 item, nos termos do inciso anterior; e
c) POSI6l'l0ITl'|EI'llB, uma via da Nota de Empenho. cdpia da Ordem de Compras.

Subclausula Terceira — O detentor do Registro de Precos, durante o prazo de validade da Ata
dc Registro de Precos fica obrigado a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Crgaos e Entidades participantes do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua
vigéncia, mesmo que a entrega do obj eto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento.
b) Fomecer os produtos ofertados, por precos registrados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Precos, mediante formalizacao dc contrato, no prazo
estabelecido na Ordem dc Compras. %\
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c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de
sobre a pÍetensâo de órgão/enüdades Dão participantes de uülizaÍ a Ata na condição
Orgão/Entidade interessado.
d) Estar ciente que os produtos fomecidos estarão sujeitos à aceitâçâo pelo Orgão recebedor. ao
qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Pregão
Presencial n" 012/2021 SSP/SRP, e seja um produto de qualidade inferior ao solicilado.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DOs PREÇOS Rf,GISTRÂDOS
7.1. Os preços registrados são os preços unitiários ofertados no Pregão Presencial f Ol2/2021
SSP/SRP, Coúorme Proposta de Adequaçâo signatárias desra Ara, os quais estiio relacionados.
segundo a classificaçâo de cada fomecedor, nos Mapas de Preços dos lotes, coÍespondentes aos
anexos desta ata e servirão de base para as fu(uas aquisições dos produtos observadas as

condições de mercado.

CLAUSULA OITAVA -DA R.EVISAO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Os preços registrados só pode.âo ser revistos nos casos previstos nesta Ata. no Edital de
Pregão Presencial n" 012/2021 SSP/SRP, e obedecendo ao seguinte:
â) sempÍe que verificar que o preço regishado está acima do preço de mercado. o Orgão Gestor
convocaní o fomecedor ;mra negociar o preço registrado e adequáJo ao preço corrente.
procedendo a respectiva alteração na Ata, caso haja a concordância do detentor do Registro de
Preços. Frustrada a negociação, o fomecedor seni liberado do compromisso assumido.
respeitados os contratos já firmâdos.
b) Não havendo êxito rvts negociações com o primeiro colocado, o Órgão Ge$oÍpoderá convocar
os demais fomecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oporrunidade
de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou pane dela.
c) Anres de firmar qualquer contratação, o fomecedü poderá solicitar a revisâo dos preços
registrados, mediante requerimento fundamentado, com apres€ntação de comprovantes e de
planilhas detalhada do custo, que demonstrem que ele não pode cumprir as obrigações assumidas,
em função dâ elevação dos custos do objeto, decoEentes de fatos supervenientes. O Orgão CesroÍ
providenciará a alteraçào na Ata de Registro de Preços, caso acate o pedido ou se indeferido, o
licitante podeú ser liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hiÉtese os preços decoEentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados
no mercado, mantendo-se, no mínimo a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constantes da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.
e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao Orçamento
Básico apurado pela AdministÍação.
f) As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos
paÍicipantes e publicadas em jomal de grande circulação local.

CLÁUSULA NONA _ DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Os preços registÍados na presente Ata poderâo ser cancelados de pleno direito, nas seg
situações, além de outrÀs preüstas no Ediral do Pregão Presencial n'012/2021 SSP/SRP e em
lei.
a) Na hipótese de detetrtor de preços regishados descumprir as condições de$a Ata de Registro
de Preços,
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c) Responder no prazo dc até 05 (cinco) dias a consulta do orgfio Gestor dc Registro dc I11-E‘
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sobre a pretcnsiio de orgfiiofentjdades I150 participantes dc utilizar a Ata na condioéio '-
Orgz'iofEntidade interessado. "‘-'--"
d) Estar ciente que os produtos fomecidos estarfio sujeitos 2'1 aceitagfio pelo Orgfio recebedor, ao
qual caberé o direito de recusar caso nfio esteja dc acordo com o especificado no Pregfio
Presencial n° 01212021 SSP/SRP, c seja um produto dc qualidade inferior ao solicitado.

CLAUSULA SETIMA - DOS PRECOS REGISTRADOS
7.]. Os preqos registrados sfio os preqos unitérios ofertados no Prcgfio Presencial n“ 012/2021
SSPISRP, Conforms Proposta dc Adequaqfio signatzirias desta Ata, os quais estéio relacionados.
segundo a classificaqfio dc cada fornecedor, nos Mapas dc Preqos dos lotes, correspond-antes aos
ancxos desta ata e servirfio de base para as futuras aquisigfics dos produtos observadas as
condiqzfies dc mercado.

CLAUSULA OITAVA -DA REvlsA0 DOS PRECOS REGISTRADOS
8.1. Os preqzos registrados so poderfio ser revistos nos casos previstos nesta Ata, no Edital dc
Pregéio Presencial :1“ 012f202l SSPJSRP, e obedecendo ao seguinte:
a) sempre que verificar que 0 preqo registrado cslé acima do preqo de mercado, 0 érgfio Gestor
convocar:-'1 o fomecedor para negociar 0 pre<,:o registrado e adequé-lo ao preoo corrente.
procedendo a respectiva alteraqzfio na Ata, caso haja a concordzincia do detentor do Registro do
Preqos. Frustrada a negociaqpiio, 0 fomecedor seré liberado do compromisso assumido,
respeitados os contratos jé firmados.
b) N50 havendo éxito nas negociagoes com o primeiro colocado, o érgiio Gestor poderél convocar
os demais fomecedores classificados para, nas mesmas condiqfies, oferecer igual oportunidade
do negociaofio, ou revogar a Ata de Registro dc Pregos ou parte dela.
c) Antes do firmar qualquer contralaqfio, o fomecedor podera’: solicitar a revisfio dos prcoos
registrados, mediante rcquerimcnlo fundamentado, com apresentagtfio dc comprovantes e do
planilhas detalhada do custo, que demonstrem que ele nfio pode cumprir as obrigaqocs assumidas,
em fungzfio da elevagfio dos custos do objeto, decorrentes dc fatos supervenientcs. O Orgfio Gestor
providenciaré a alleragfio na Ata dc Registro dc Pregzos, caso acate o pftdido ou. se indeferido, o
licitante poderé ser liberado do compromisso assumida.
d) Em qualquer hipotese os pregos decorrentes da revisfio nfio poderfio ultrapassar os praticados
no mercado, mantendo-se, no minimo a cliferenqa percentual apurada entre o valor originalmente
constantes da proposta do licitante e aquele vigenle no mercado £1 época do registro.
e) Seréo considerados preqos dc mercado, os preqos que forem iguais ou inferiores ao Orgarnento
Bélsico apurado pela Administragfio.
f) As alteraqoes dos preqos registrados oriundas da revisfio dos mesmos sera‘-‘lo comunicadas aos
participantes e publicadas em jomal de grande circulagéio local.

CLAUSULA NONA - no CANCELAMENTO no REGISTRO or: PRECOS
9.1. Os preqos registrados na presente Ata poderio ser cancelados dc pleno direito, nas S8guiHl1;:-3
situagtoes, além dc outras previstas no Edital do Pregéio Presencial n° 0I2f202l SSPISRP c cm
lei.
a) Na hipotese dc detentor de pregos registrados descumprir as condiooes desta Ata de Registro
dc Pregzos.
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b) Na hiútese de detentorde pÍeços regishados recusar-se a firnÉr contrato com os paíic
do SRP.
c) Na hipótes€ de dete or de preços registrados não aceitar os preços regisfados. quando
se tomarem superiores aos de mercado,
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo
para ljcitar ou contralar com a Admini$ração.
e) E ainda. por râzôes de interesse público, devidamente fundaÍnentado.

§ubcláusula Segurda No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
fomecedor. a comunicação será feita mediante publicação em jornal de grande circulação local,
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o regisuo de preços a partir de 05
(cinco) dias úteis contados da últimâ publicação.

Subcláusula Terceir& Fica ,§segurado o direito à defesa e ao contraditório nos czlsos de
cancelamento de registro de preços de que hata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05
(cinco) dias úteis contado da ciência do cancelaÍnento, para interposiçâo do recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS CoNDIÇÓES PARA A coNTRATAÇÃo
l0.l Os fomecimentos dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizados por meio de Ordem de Compra. emitida no Sistema de Registro de Preços.

Subcláusuls Primeira Caso o fomecedor nAo cumpra o pmzo estabelecido na Ordem de
Compra ou se recuse a fomecer os bens. terá o seu regisro de preço cancelado. sem prejuizo das
demais sanções previstas em lei. nesta ala e Do edital do Pregào Presencial n" 012/2021 SSP/SRP.
Subcláusula Segundâ - Neste caso, o Participante poderá, com a prévia autorizaçào do órgâo
Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes. os quais
Íicarão sujeitos iàs mesmas condições previstas para o primeiro classificado.
Subcláusula Terceira - O fomecedor obriga-se a manter &s condiçôes de habilitaçào e
qualificaçâo exigidas na licitação, durante toda a vigência desta ata.
Subcláusuls Quâía O fomecedoÍ será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos órgàos
e Entidades paíicipanles do SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que o
lbmecimento dos bens objeto esteja prevista pata data posterior à do vencimento da Ata.

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRÁ - Do FoRNECIMENT0 Do oEIETo LICITADo
Il.l Os produtos deverão ser enfegues no prazo de até l0 (dez) dias consecutivos. contados a
partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contataite. na form4 nas
quantidades. nos locais e horários delinidos especificados na referida ordem de compra.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do PAGAMENTo
12-l As despesas com as futurzLs aquisiçôes dos bens da Ara de Registro de Preços do o
desta liciEção correrão à conta de recursos do tesouro municipal ou outros. na dotação

VERDE

Subcláusula Primeira A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos
previstos nesta cláusul4 será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por
publicaçào. j untando-se comprovanle nos autos do processo que deu origem ao cancelamento.
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c) Na hipotese dc detentor de prer;os reglstrados nao aceltar os preqos reglstrados. quando L‘E=1r:: --__ -
se tomarem Sllp6ri0l‘BS aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro dc pregos ficar impedido ou for declarado inidoneo
para licitar ou contratar com a Administraqao.
e) E ainda, por razoes dc interesse pfiblico, devidamente fundamentado.

Subclausula Primeira — A comunicaqao do cancelamento do registro dc pre<;os, nos casos
previstos nesta clausula, sera feita por correspondéncia com aviso do recebimento ou por
publicaqao. juntando-so comprovante nos autos do processo que deu origcm ao cancclamenlo.

Subclausula Segunda — No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessivel o enderego do
fornecedor. a comunicaqpao sera feita mediante publicaqao emjomal de grande circulagzao local,
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancclado o registro de preqos a partir dc 05
(cinco) dias L'1teis contados da filtima publicaqao.

Subclausula Terceira — Fica assegurado o direito a defesa e ao contraditorio nos casos dc
cancelamento do registro dc pregos de que trata esta Clausula, sendo oferecido o prazo de 05
(cinco) dias liteis contado da ciéncia do cancelamento, para interposigtao do recurso.

CLAUSULA DECIMA — DAS CONDlC(-)ES PARA A CONTRATACAO
10.1 Os fornecimentos dos bens que poderao advir desta Ata do Registro dc Preqos serao
formalizados por meio do Ordem dc Compra. emitida no Sistema dc Registro dc Preoos.

Subclausula Primeira — Caso o fornecedor ndo cumpra o prazo estabelecido na Ordem do
Compra ou se recuse a fomecer os bens. tera o seu registro dc prego cancelado. sem prejuizo das
demais sanqoes previstas em lei. nesta ata e no edital do Pregao Presencial n“ 0 I 22021 SSPISRP.
Subclausula Segunda - Neste caso, 0 Participante podera, com a prévia autorizaoao do Crgao
Gestor convidar sucessivamente, por ordem dc classificaqao, os demais licitantes. os quais
ficarao sujcitos as mesmas condiooes previstas para o primeiro classificado.
Subcléusula Terceira — O fomecedor obriga-se a rnanter as condiqfies de habilitagao c
qualificagao exigidas na licitaqao, durante toda a vigéncia desta ata.
Subclausula Quarta — O fomccedor sera obrigado a atender os pedidos efetuados pelos érgaos
e Entidades participantes do SRP durante a vigéncia da Ata dc Registro de Preqos, mesmo que o
fornecimento dos bens objeto esteja prevista para data posterior 2'1 do vencimento da Ala.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORNECIMENTO DO OBJETO LICITADO
I 1.1 Os produtos deveréio ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a
partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante. na forma, nas
quantidades. nos locais e horarios definidos especificados na referida ordem dc compra.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DO PAGAMENTO
12-] As despesas com as filturas aquisiqoes dos bens da Ata dc Registro dc Preoos do 0!1_||21|.‘|
desta licilaoao correrao a conta dc recursos do tesouro municipal ou oulros. na dotaqao
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orçamentáÍia de cada órgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços

informada quando da emissão da Ordem de Comprâs.
Subcláusula Primeira - Após a confirmação dos valores. efetivamente devidos pelo

PaÍicipante, este efetuará o pagamento em âté l0 (dez) dias contados da dâta do recebimento da

Nota Fiscal, diretànente pela Secretaria Contiatante, através de crédito na Conta Baiciíria do

fomecedor ou através de cheque.
Subcláusula Segunda Durante a vigência dâ ATA o licilante delentor do,preço registrado

deverá mantq ai condiçôes de habilitação constantes do item IIABILITAÇÃO do Edital do

Pregão Presencial no 012/2021 SSP/SRP, parte integrante deste in$rumento, independentemenle

de transcrição.
Subcláusula Terceirâ Fica vedada a antecipaçâo de pagamento do objeto prestâdo, por força

do que dispõe o § 2", item III do aÍ. 63 da Lei Federal n'4.320/64.
Subcláusula Quarta - Os pagamentos estarão condicionados à aprcsentâção da Nota Fiscal

discdminativa, acompaúada da conespondente ordem de compras com o respectivo

comprcvante, devendo ser efefuada a retenção na fonle dos tributos e contribuições, elencados

nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendiários, em conformidade com as

nomas vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÀ _ DAS SANÇÕES ADMINISTRÀTIVAS
13.1 Ficará impedido de licitâr e de contatar com a Administração PÚblica, garanrida o direito
ao contraditório e à ampla defesa, pelo prazo de âté 05 (cinco) anos, além de ser descredenciado

no cadastro de fomecedores do municipio, sem prejuízo das sançôes previstas no edital de Pregão

Presencial n'012/2021 SSP/SRP, e das demais cominações legais. o licitante que:

a) Deixar de entregar documentação exigidâ no edital.
b) Apresentar documentação falsa,
c) Ensejar o retardamento do fomecimento dos bens.
d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidôneo.
f) Fizer declaração falsa.
g) Comete, fraude fiscal.
Subcláusula Prineira - Será aplicado ao licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços,

caso este se recuse a fomecer os bens do(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo previsto,
multia corespondente a 0,33o2 (trintâ etrês centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor
correspondente ao objeto não fomecido, até o limite de 10% (dez por cento) desse valoÍ e o
impedimento para licitar e contatar com Órgão/Enüda<les da Administração Pública por um
período de até 05 (cinco) anos.

Subcláusulâ Segundâ As multas a que se refere es1â cláusula serâo cobradas diretamente do

licitante beneficirfuio da Ata de Registro de Preços, administativa ou judicialmente.
Subcláusula Terceira - Neniuma penalidade será aplicada sem a concessão da oportunidade de

defesa por parte do licitante. na forma da lei-

Subcláusula Quarta As demais penalidades, advertência e declaração de inidoneiüde, a que

estarão sujeitos os licitântes da âta registro de preços, serão aquelas previstas no capifulo IV dâ

l-ei n" 8.666/93. S_._
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orgamentana de cada Org'aofEnt1dade partlclpante do SRP (S1stema de Registro de Preg:os}.*=lr"js:i(§”]
informada quando da emissao da Ordem de Compras. §i“~.'_'f-" r_____,.»
Subclausula Primeira * Apos a confirmaeao dos valores. efetivamente devrdos pelo Fllrgiin
Participante, este efetuara o pagamento em até 10 (dez) dias contados da data do recebimento da
Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na Conta Bancaria do
fornecedor ou através de cheque.
Subclaiusula Segunda — Durante a vigéncia da ATA o licitante detentor do prego registrado
devera manter as condieoes de habilitaeao constantes do item HABILITAQAO do Edital do
Pregao Presencial 11" 0122021 SSPKSRP, parte integrante deste instrumento, independentemente
de transcriefio.
Subclziusula Terceira — Fica vedada a arltecipaeao de pagamento do objeto prestado, por forea
do que dispfie o § 2°, item III do art. 63 da Lei Federal n“ 4.320164.
Subelausula Quarta — Os pagamentos estarao condicionados £1 apresentaeao da Nota Fiscal
discriminativa, acompanhada da correspondente ordem de compras com o respectivo
comprovante, devendo ser efetuada a retene?-"10 na fonte dos tributos e contribuieoes, elencados
nas disposieoes determinadas pelos orgaos fiscais e fazendarios, em conformidade corn as
normas vigentes.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - nas SANCOES ADMINISTRATIVAS
13.1 Ficara impedido de licitar e de contratar corn a Administraeao Pflbiica, garantida o direito
ao contraditorio e a ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser deseredenciado
no cadastro de fomecedores do municipio, sem prejuizo das sanefies previstas no edital de Pregéio
Presencial n° 012/2021 SSPISRP, e das demais cominaeoes legais. o licitante que:
a) Deixar de entregar documentaeao exigida no edital.
b) Apresentar documentaeao falsa.
c) Ensejar o retardamento do fornecimento dos bens.
d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidoneo.
I) Fizer declaraqao faisa.
g) Cometer fraude fiscal.
Subclausula Primeira — Sera aplicado ao licitante benefici:-irio da Ata de Registro de Preeos,
caso este se ree use a fomecer os bens do(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo previsto,
multa correspondente a 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor
correspondente ao objeto niio fornecido, até o iimite de 10% (dez por cento) desse valor e 0
impedimento para licitar e contratar com Ol'g§O»"'EIl1;iCi3d6S da Administraeao Pilblica por um
periodo de até 05 (cinco) anos.

Subclausula Segunda — As muitas a que se refere esta clausula serao cobradas diretamente do
licitante beneficiario da Ata de Registro de Preeos, administrativa ou judieialmente.
Subclausula Terceira — Nenhurna penalidade sera aplicada sem a concessfio da oportunidade de
defesa por parte do licitante, na forma da lei.

Subclausula Quarta — As demais penalidades, adverténcia e declaraeao de inidoneidade, a que
estarao sujeitos os licitantes da ata registro de preeos, serao aquelas previstas no capitulo IV da
Lei n“ 8.666f93. %\
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14.I Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N" 8.666/93. no que

colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis- Subsidiariamenre, aplicar-se-ão os

Principios Gerais de Direito.
14.2 Esta atâ de Registro de PÍeços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Municipio de
Crateús ou por afixação em local de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de
sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo
l5.l Fica eleito o foro da cidade de Crateus, para coúecer das queslôes rclacionadas com a
presente ata que não possam ser rcsolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta ata. os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais frmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condiçôes.

SIGNÁTÁRIOS:

EMPRESA DETENTORÂ DO
R.EGISTRO DE PREÇOS

EMPR.ESA:
CNPJ:

CPF N'

VERDE

Ordenador da despesâ
Gerenciador do Registro de Preços

ORCÃO GESTOR _ SECRETARIA
CPF N'

ORGÂOS GESTORES _ SECRETARIAS

PREFEITURAIIJEcrmrsus -1"
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - ms DISPOSICOES FINAIS *F;§.{'—‘i°-""_‘2"‘
14.1 Os casos omissos serao resolvidos de acordo com a Lei Federal N” 8.666.193. no que |Li3li\_.:,?_‘;'-;v'?|:’T:- "l "F
colidir com a primeira e nas demais nonnas aplicaveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ao os “'*-'—- "'
Principios Gerais dc Direilo.
14.2 Esta ata de Registro de Precos devera ser publicada na imprensa Oficial do Municipio dc
Crateils ou por afixacao em local dc costume até o quinto dia [nil do més subsequente a data de
sua assinatura.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO
15.1 Fica eleito o foro da cidade dc Cratefls, para conhecer das questfies relacionadas com a
presente ata que nao possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinarn esta ata. os Signatarios relacionados e qualificados a seguir, os quais fr|T1am o
compromisso de zelar pelo fiel cumprirnenlo das clausulas e condicoes.

SIGNATARIOS:

ORGAOS GESTORES - SECRETARIAS

i _ .. K
_ I

Ordenador da despesa |
Gerenciador do Registro de Precos ' -

I ORGAO GESTOR - SECRETARIA | CPF

' EMPRESA DETENTORA DO
REGISTRO DE PRECOS

- EMPRESA:
CNPJ:

I CPF N°....:_._.;. .................... .2.....
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ANEXO I À ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'_/20XX.
R.ELAÇÁO DAS UNIDADES ORÇAMEN'IÁRIAS INTERESSADAS

I. SECR-ETARIA DA XXXXXXX
S EC RETÁRI O: XXXX)LX L\X R.
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ANE3_(O l A ATA DE REGISTRO DE PR_ECOS N” f20XX. T '
RELACAO DAS UNIDADES ORCAMENTARIAS INTERESSADAS

1. SECRETARIA DA XXXXXXX
SECRETARIO: XXXXXXXXX 5%
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 

-/2OXX.RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRADOS
RAZÂO SOCIÁL:
CNPJ:
ENDER.EÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: L
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ANEXO 11 A ATA m: REGISTRO ma PRECOS N" xzoxx. -

RELACAO E QUALIFICACAO DOS FORNECEDORES COM PRECOS
REGISTRADOS
RAZAO SOCIAL:
CNPJ:
ENDERECO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF: ¥)\
BANCO: AGENCIA: CONTA CORRENTE:
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ANEXO III À ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N'

RELAÇÁO E QUALIFICAÇÀO DOS FORNECEDORES CONÍ PREÇOS
REGISTRÂDOS PARA CADASTRO DE R,ESERVA

RAZAO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTEI
RG:
CPF:
BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA CORRENTE:
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RELACAO E QUALIFICACAO DOS FORNECEDORES COM PRECOS
REG ISTRADOS PARA CADASTRO DE RESERVA

RAZAO SOCIAL:
CNPJ:
ENDERECO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BAr§_:co=
AGENCIA: .--»
comm CORRENTE:
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ÀNEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

REGISTRO DE PREÇOS UNITARIOS
ESPECIFICAÇÁO DOS ITENS, QUANTITÁTIVOS

DATA: I I

Este documento é parte integrante da Ata de Regislro de Preços n'.. . .. ..., celebrada entle o

Municipio de Crateús - Ceará e a Empresa cujos preços estão a seguir regishados, em face à

realização do Pregão Presencial para Regis[o de Preços n" 012/2021 SSP/SRP.

VERDE

vR.
TOTALMARCA

vR.
UNIT.TIND QNTITEM

VALOR TOTAL

ESPECIFICÀÇÁO DOS ITENS
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ANEXO IV A ATA DE REGISTRO DE PRECOS N“ .|"
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Rsclsrao pr: PRECOS UNITARIOS ii"“*""?
ESPECIFICAQAO nos ITENS, QUANTITATIVOS

DATA: 1 1iii

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Precos n“........... .., celebrada entre o
Municipio de Cratefis - Ceara e a Empresa cujos precos estao a seguir re 'str dg1 a os, em face a
realizacao do Pregao Presencial para Registro de Precos n° 012112021 SSPISRP.

E I l I _

ITEMI ESPECIFICACAO DOS ITENS UND QNT MARCA|UvR' vR'i i I NIT. TOTAL_

1 . F 1
VALORTOTAL : £4‘


